
EletrônicoRecife - Segunda-feira, 23 de março de 2020Nº 489

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, tendo em vista a publicação da Portaria
conjunta PGJ CGMP nº 001/2020, de 17 de março de 2020, que
estabelece, no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco -
MPPE, novas medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo
Coronavírus - COVID-19, em especial regime diferenciado de
teletrabalho;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 11, do Ato Conjunto nº 06, de 20
de março de 2020, do TJPE, que suspende a realização das audiências
de custódia e determina os autos de prisão em flagrante delito sejam
encaminhados para email institucional;

CONSIDERANDO que a Recomendação PGJ nº 04/2020, 17 de março
de 2020, que trata da dispensa da oitiva informal do adolescente
apreendido em flagrância de ato infracional;

CONSIDERANDO a desnecessidade de que os membros e servidores
plantonistas se desloquem aos locais de realização de audiência de
custódia e oitiva informal de adolescente infrator;

CONSIDERANDO que o art. 2º, parágrafo único da Portaria conjunta
PGJ CGMP nº 001/2020 estimula a utilização dos canais institucionais
de comunicação - Disque-MP 127 e o Audivia para o recebimento de
demandas externas, para evitar o deslocamento da população às sedes
do MPPE;

AVISAM:

I - Aos MEMBROS E SERVIDORES PLANTONISTAS do plantão geral
da capital, que o exercício de suas atribuições voltará a ocorrer, caso
seja necessária a atividade presencial, na Av. Visconde de Suassuna,
99 Boa Vista Recife/PE.

II - Aos MEMBROS E SERVIDORES PLANTONISTAS em geral, no
exercício de suas atribuições, devem privilegiar o trabalho remoto,
contactando o Juiz plantonista para fornecimento de email institucional
ou funcional para recebimento e entrega de documentos, quando for
possível, estando no desempenho das atividades:

a) criminais, desobrigados de efetuar o deslocamento aos locais de
realização das audiências de custódia, cabendo-lhes o recebimento em
meio eletrônico e análise da comunicação de prisão em flagrante delito;

b) de defesa dos direitos da criança e do adolescente, desobrigados de
realizar oitiva informal de adolescente infrator, cabendo-lhes o
recebimento em meio eletrônico e análise do boletim de ocorrência
circunstanciado e, havendo necessidade de complementação das peças
informativas, usar dos meios tecnológicos disponíveis, dentre eles
videoconferências, inclusive, por vídeo via WhatsApp;

c) de defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos e
indisponíveis, de natureza urgente, receber as demandas que serão, de
regra, encaminhadas eletronicamente

AVISO PGJ-CGMP Nº 01/2020
Recife, 20 de março de 2020

pela população.

I I I  -  A o s  C O O R D E N A D O R E S  D E  C I R C U N S C R I Ç Ã O  /
COORDENADORES ADMINISTRATIVOS DA CAPITAL que:

a) indiquem, no prazo de vinte e quatro horas, e-mail institucional para
recebimento da comunicação de prisão em flagrante delito e boletim de
ocorrência circunstanciado pela Secretaria de Defesa Social ao
promotor de Justiça integrante da Câmara de Articulação do Programa
Pacto pela Vida, Dr. Luis Sávio Loureiro da Silveira, através do e-mail
"lsavio@mppe.mp.br";

b) comuniquem aos respectivos membros e servidores plantonistas
quanto a necessidade de utilização do e-mail indicado, para fins de
recebimento remoto dos documentos.

III - Ao ASSESSOR MINISTERIAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
que oriente os guardas patrimoniais em atividade nas sedes antes
referidas que orientem a população em geral, ao comparecerem
presencialmente nas ditas sedes, a utilizarem os canais de comunicação
institucional para o recebimento de demandas externas, especialmente
o Disque-MP 127 e o Audivia.

IV - AOS COORDENADORES DAS SEDES DO MPPE que serão
utilizadas para o exercício da atuação em regime de plantão que
reduzam seus espaços de funcionamento ao mínimo adequado para a
realização das atividades, restringindo o fluxo de pessoas ao necessário
para cumprimento das atividades.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor Geral do Ministério Público

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, XI, da Lei Complementar Estadual nº
12/98 e posteriores alterações, e, pelo artigo 9º, inciso XII, da Lei
Federal 8.625/1993 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, competindo à
Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da Administração Superior,
expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo, aos
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo
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196 que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, inobstante todas as recomendações das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das autoridades sanitárias, devendo, neste cotejo,
ser observado o que dispõem os citados decretos, inclusive as
atividades religiosas com público superior a 50 (cinquenta) pessoas,
atividades estas que propiciam grandes aglomerações de pessoas de
todas as idades, reunidas em um mesmo local, aumentando
exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que medidas semelhantes foram adotadas em vários
estados da federação;

CONSIDERANDO que até o presente momento há 28 casos
confirmados do COVID-19 somente no Estado de Pernambuco ;

CONSIDERANDO que o decreto do Governador de Pernambuco segue
as recomendações do Ministério da Saúde previstas no Plano de
Contingência Nacional, na qual recomenda que durante o período de
emergência em saúde pública sejam adotadas medidas de restrição de
atividades, no âmbito de sua competência, com o objetivo de evitar a
possível contaminação ou propagação do coronavírus;

CONSIDERANDO que essa medida restritiva visa retardar a propagação
do vírus e garantir que a rede de saúde local não venha a colapsar,
garantindo, via de consequência, o melhor suporte àqueles que dela
venham a efetivamente utilizar;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
transmissão comunitária, cuja exposição pode colocar em risco
exponencial a população em geral;

RESOLVE:

RECOMENDAR, sem caráter vinculativo, o seguinte:

I – que os Membros do Ministério Público de Pernambuco, no âmbito de
atribuição da saúde, cidadania e criminal, adotem todas as medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, visando garantir o integral
cumprimento do Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, alterado
pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020, notadamente quanto à
proibição da realização de cultos, missas, reuniões judaicas, islâmicas,
de matriz afrodescendentes, sikhistas, budistas, hinduístas, de culto
tradicional chinês,  espíritas e  outras celebrações de caráter religioso
que aglomerem mais de 50 (cinquenta) pessoas, devendo ser
estimuladas as celebrações de forma virtual ou através de qualquer
outro meio de comunicação, o que não impede, com isso, que esses
locais continuem abertos para orações dos seus fiéis, que devem ser
orientados a se organizarem de forma ordenada, obedecendo a um
distanciamento seguro  e limitado ao quantitativo acima descrito;

II – que o CAOP-SAÚDE, o CAOP-CIDADANIA e o CAOP-CRIMINAL
subsidiem os membros do MPPE com material de apoio necessário para
a implementação das medidas recomendadas;

II- que uma vez adotadas tais medidas, sejam cientificados o CAOP-
SAÚDE, o CAOP-CIDADANIA e o CAOP-CRIMINAL de todas as ações
e resultados, para fins de monitoramento pelo

Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus
(SARS-CoV-2);

III- que a OUVIDORIA  do Ministério Público priorize a recepção e a
remessa das denúncias de descumprimento das recomendações
relativas  ao objeto desta recomendação, dando ciência ao CAOP-
SAÚDE, ao CAOP-CIDADANIA e ao CAOP-CRIMINAL, para fins de
monitoramento pelo Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do
novo coronavírus (SARS-CoV-2);

DETERMINAR a publicação dos termos desta Recomendação,
devendo, para tanto, ser providenciada a remessa de cópia do presente
instrumento para:

a) a Secretaria-Geral do Ministério Público, em meio eletrônico, para
publicação no Diário do Ministério Público Estadual;

b) os CAOPS integrantes do Gabinete de Acompanhamento da
Pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2) e  OUVIDORIA do
Ministério Público.

Registre-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inc. XI, da Lei Complementar nº. 12, de 27
de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO que as projeções econômicas e financeiras apontam
para um cenário mundial restritivo, considerando os desdobramentos
dos efeitos causados pela Covid-19;

CONSIDERANDO os cenários fiscais adversos no âmbito da
Administração Pública Estadual, impactando diretamente no orçamento
do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade da implementação de medidas no
sentido de buscar o equilíbrio orçamentário e financeiro deste Ministério
Público;

CONSIDERANDO a necessidade de contingenciamento de gastos por
parte desse Ministério Público;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTITUIR o PLANO DE CONTINGENCIAMENTO DE
DESPESAS no âmbito do Ministério Público de Pernambuco, com o
objetivo de executar ações que otimizem as despesas a serem
realizadas e resultem em economia para a Instituição.

Art. 2º. De imediato, sem detrimentos das outras medidas a serem
instituídas, DETERMINAR:

I – Contingenciamento dos investimentos na área de tecnologia da
informação;

II – Contingenciamento na concessão de materiais de almoxarifado;

III – Contingenciamento nas despesas com consultoria técnica;

IV – Contingenciamento no consumo de energia elétrica e telefonia;

V – Contingenciamento no contrato de locação de veículos;

VI – Limite de gasto com o “tema” combustível para o exercício 2020
correspondente ao valor de até 70% (setenta por cento) do referente ao
exercício de 2019;
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VII – Revisão da Instrução Normativa de utilização de veículos,
readequando as suas disponibilidades para os diversos setores;

VIII – Suspensão de início de novas obras;

IX – Suspensão de locação de novos imóveis para funcionamento de
órgãos do MPPE, com exceção dos espaços físicos necessários à
acomodação do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado – GAECO e Núcleo de Justiça Comunitária de Casa
Amarela.

Art. 3º. DETERMINAR, neste momento, como primeira etapa, as
seguintes providências:

a) Suspensão de nomeação e posse de assessores e servidores, a
partir de 1° de abril de 2020;
b) Suspensão de pagamento de hora extra;
c) Suspensão do pagamento de indenizações de férias e ou licenças-
prêmio;
d) Suspensão de solicitação de cessão de pessoal para o MPPE;
e) Suspensão de pagamento de diárias;
f) Contingenciamento na criação de grupos de trabalho e comissões;
g) Suspensão de convocação de motorista para os plantões;
h) Suspensão do pagamento do auxílio-alimentação;
i) Suspensão do auxílio-transporte;
j) Suspensão dos contratos não essenciais;
k) Revisão dos contratos essenciais;
l) Suspensão do pagamento de valores para ressarcimento de
combustíveis;
m) Revisão dos contratos de alugueis de veículos;
n) Redução de Programa de Jornada Extra de Segurança – PJES;
o) Redução do quadro de terceirizados;
p) Suspensão do contrato de estagiários.

Art. 4º. DETERMINAR aos gestores das áreas executoras de despesas
que elaborem e encaminhem ao Procurador-Geral de Justiça e ao
Secretár io-Geral  do Ministér io Públ ico, considerando suas
competências, no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da
publicação dessa Portaria, sugestões de novas medidas de
contingenciamento das suas respectivas áreas para serem incluídas no
Plano.

Art. 5º. Casos omissos ou excepcionais serão submetidos à apreciação
do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 6° Revoga-se a Portaria POR-PGJ nº 661/2015, publicada em 28 de
março de 2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 375/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 3ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Afogados da Ingazeira - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação da 10ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Nazaré da Mata - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 630/2020
Recife, 20 de março de 2020

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 375/2020, conforme anexo
desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 230851/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: 1. Ciente. 2. Deve o requerente se submeter às regras do
regime de teletrabalho conforme Portaria Conjunta PGJ-CGMP Nº
001/2020, de 17/03/2020. 3. Encaminha-se à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 230390/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: JOSÉ EDIVALDO DA SILVA
Despacho: 1. Ciente. 2. Deve o requerente se submeter às regras do
regime de teletrabalho conforme Portaria Conjunta PGJ-CGMP Nº
001/2020, de 17/03/2020. 3. Encaminha-se à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 230512/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE
Despacho: 1. Ciente. 2. Deve a requerente se submeter às regras do
regime de teletrabalho conforme Portaria Conjunta PGJ-CGMP Nº
001/2020, de 17/03/2020. 3. Encaminha-se à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 230572/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS
Despacho: 1. Autorizo. 2. Deve o requerente se submeter às regras do
regime de teletrabalho conforme Portaria Conjunta PGJ-CGMP Nº
001/2020, de 17/03/2020. 3. Encaminha-se à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 230610/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: EDGAR BRAZ MENDES NUNES
Despacho: 1. Ciente. 2. Deve o requerente se submeter às regras do
regime de teletrabalho conforme Portaria Conjunta PGJ-CGMP Nº
001/2020, de 17/03/2020. 3. Encaminha-se à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 230777/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
Despacho: 1. Autorizo. 2. Deve a requerente se submeter às regras do
regime de teletrabalho conforme Portaria Conjunta PGJ-CGMP Nº
001/2020, de 17/03/2020. 3. Encaminha-se à CMGP para anotar e
arquivar.

DESPACHOS Nº 051/2020
Recife, 20 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
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Número protocolo: 231076/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: MILENA LIMA DO VALE SOUTO MAIOR
Despacho: 1. Ciente. 2. Deve a requerente se submeter às regras do
regime de teletrabalho conforme Portaria Conjunta PGJ-CGMP Nº
001/2020, de 17/03/2020. 3. Encaminha-se à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 231076/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: MILENA LIMA DO VALE SOUTO MAIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido nos termos do art. 9º, alínea f, Parágrafo
único, da Portaria Conjunta PGJ-CGMP N º 001/2020, de 17/03/2020. 2.
A requerente deverá cumprir as regras do regime diferenciado de
teletrabalho, previstas na citada portaria, obtendo as orientações junto à
Corregedoria Geral; 3. Encaminha-se à CGMP para conhecimento e
providências julgadas cabíveis; 4. À CMGP para registro.

Número protocolo: 231095/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: JOSÉ DA COSTA SOARES
Despacho: Defiro o pedido. Arquive-se.

Número protocolo: 230496/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de junho/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230942/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: 1. Revogar o Requerimento Eletrônico nº 227304/2020. 2. À
CMFC para as providências necessárias.

Número protocolo: 231013/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ANA MARIA DO AMARAL MARINHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230926/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: JOSÉ BISPO DE MELO
Despacho: 1. Ciente. 2. Encaminhe-se à CGMP para conhecimento.

Número protocolo: 230923/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Despacho: Defiro o pedido.

Número protocolo: 230737/2020

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
04 (quatro) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia
17/03/2020, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230907/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: JEFSON MARCIO SILVA ROMANIUC
Despacho: Revogado pelo Requerimento Eletrônico Nº 230876/2020.
Arquive-se.

Número protocolo: 230589/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: AMARO REGINALDO SILVA LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230518/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: 1.Defiro o pedido nos termos do art. 9º, alínea a, parágrafo
único, da Portaria Conjunta PGJ-CGMP Nº 001/2020, de 17/03/2020. 2.
A requerente deverá cumprir as regras do regime diferenciado de
teletrabalho, previstas na citada portaria, obtendo as orientações junto à
Corregedoria Geral; 3. Encaminha-se à CGMP para conhecimento e
providências julgadas cabíveis; 4. À CMGP para registro.

Número protocolo: 229634/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR DANTAS
Despacho: Arquive-se face desistência do pedido.

Número protocolo: 229671/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: EDGAR BRAZ MENDES NUNES
Despacho: Arquive-se face desistência do pedido.

Número protocolo: 229670/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 19/03/2020
Nome do Requerente: EDGAR BRAZ MENDES NUNES
Despacho: Arquive-se face desistência do pedido.

Número protocolo: 229397/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: GUILHERME GRACILIANO ARAUJO LIMA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de gozo de licença prêmio,
programadas para maio/2020, para que sejam gozadas no mês de
dezembro/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 190510/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Administrativa Constitucional para análise e pronunciamento.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

A EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, EXAROU O
SEGUINTE DESPACHO:

Número protocolo: 229749/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: Arquive-se em face da desistência do pedido via
Requerimento Eletrônico Nº 229835/2020.

LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

DESPACHO Nº 052/2020
Recife, 20 de março de 2020

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor Geral, Dr. CARLOS
ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA
LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr.
FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO, Dr.ª FERNANDA HENRIQUES
DA NÓBREGA, Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA, e ao Presidente da
Associação do Ministério Público - AMPPE, a realização da 3ª Sessão
Virtual Ordinária, no período de 30 de março a 03 de abril de 2020.
Lembramos, ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada
com antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão,
ou seja, até a quinta-feira dia 26/03/20, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 27/03/20).

Luís Sávio Loureiro da Silveira
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP
Em exercício

AVISO Nº 22/2020-CSMP
Recife, 20 de março de 2020

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 687
Assunto: Termo de Correição Temática
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Evânia Cintian de Aguiar Pereira
Despacho: Ciente. À Corregedora Auxiliar, Dra. Tatiana de Souza Leão
Araújo.

Número protocolo Interno: 684
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Valdir Barbosa Júnior
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 682
Assunto: Ofício CGMP nº 0139/2020-SP

DESPACHOS Nº 052.
Recife, 20 de março de 2020

Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 676
Assunto: Ofício CGMP nº 0136/2020-SP
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 688
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Aída Acioli Lins de Arruda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 686
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Irene Cardoso Sousa
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 683
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Luiz Guilherme da Fonseca Lapenda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 681
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Edgar Braz Mendes Nunes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 680
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Ademilton das Virgens Carvalho Leitão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 679
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Allison de Jesus Cavalcanti de Carvalho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 678
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Fabiana Machado Raimundo de Lima
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 677
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): João Elias da Silva Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 675
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Christiana Ramalho Leite Cavalcante
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 673
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Christiana Ramalho Leite Cavalcante
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 674
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Maria Izamar Ciriaco Pontes
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Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 672
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Christiana Ramalho Leite Cavalcante
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 671
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Julieta Maria Batista Pereira de Oliveira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 670
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Sérgio Gadelha Souto
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 669
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): João Paulo Pedrosa Barbosa
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 668
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 667
Assunto: PGJ nº 001/2020
Data do Despacho: 20/03/20
Interessado(a): Camila Amaral de Melo Teixeira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 303
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/03/20
Interessado(a): Carlos Eduardo Vergetti Vidal
Despacho: Remeta-se ao vitaliciando, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Número protocolo Interno: 318
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 16/03/20
Interessado(a): Sérgio Roberto Almeida Feliciano
Despacho: Remeta-se ao vitaliciando, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Número protocolo: 11964033
Assunto: Correição Ordinária nº 175/2019
Data do Despacho: 19/03/20
Interessado(a): Sandra Rodrigues Campos
Despacho: Em atenção ao contido no art. 8º, § 5º da Resolução RES-
CGMP Nº 001/2017, remeta-se ao relatório de Correição Ordinária nº
175/2019 e seus anexos ao Conselho Superior do Ministério Público,
adotando as providências necessárias para que, após o julgamento por
aquele Egrégio Colegiado, retornem os presentes autos a este órgão
correcional, para fins de arquivamento.

Número protocolo: 12397148
Assunto: Correição Ordinária nº 004/2020
Data do Despacho: 19/03/20
Interessado(a): Édipo Soares Cavalcante Filho
Despacho: Em atenção ao contido no art. 8º, § 5º da Resolução RES-
CGMP Nº 001/2017, remeta-se ao relatório de Correição Ordinária nº
004/2020 e seus anexos ao Conselho Superior do Ministério Público,
adotando as providências necessárias para

que, após o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os
presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Número protocolo: 12397166
Assunto: Correição Ordinária nº 129/2019
Data do Despacho: 19/03/20
Interessado(a): Vinícius Silva de Araújo
Despacho: Em atenção ao contido no art. 8º, § 5º da Resolução RES-
CGMP Nº 001/2017, remeta-se ao relatório de Correição Ordinária nº
129/2019 e seus anexos ao Conselho Superior do Ministério Público,
adotando as providências necessárias para que, após o julgamento por
aquele Egrégio Colegiado, retornem os presentes autos a este órgão
correcional, para fins de arquivamento.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

AVISO SGMP Nº 006/2020

Considerando o teor da Portaria Conjunta PGJ-CGMP Nº 001/2020, do
Exmo. Procurador-Geral de Justiça e do Exmo. Corregedor Geral de
Justiça, publicada em 18 de março de 2020, que estabelece novas
medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus
(COVID-19);
Considerando o teor da Portaria SGMP n° 245/2020, publicada em 18
de março de 2020, que regulamenta o trabalho remoto e o rodízio de
servidores;
Considerando que as projeções econômicas e financeiras apontam para
um cenário mundial restritivo, bem como os cenários fiscais adversos no
âmbito da Administração Pública Estadual, impactando diretamente no
orçamento do Ministério Público de Pernambuco;
Considerando a necessidade de implementação de medidas no sentido
de buscar o equilíbrio orçamentário e financeiro deste Ministério Público;

AVISO a todos os servidores do Ministério Público de Pernambuco a
adoção de medidas tendentes à redução de gastos nas diversas áreas,
com a otimização dos recursos, a exemplo de: a) redução do consumo
de energia, com o uso consciente da energia elétrica, desligamento na
tomada de todos os equipamentos eletrônicos que não estejam em uso,
desligamento de todos os geláguas durante os fins de semana; b)
redução do consumo de água com a verificação de eventuais
vazamentos; c) redução do gasto com telefonia com a utilização
obrigatória do PE Multidigital para realização de ligações internas dos
telefones fixos no âmbito da Instituição.

AVISO, ainda, ao coordenador da Coordenadoria Ministerial de
Administração a necessidade de recolhimento da frota de veículos,
sendo as saídas condicionadas a prévio roteiro.

Recife, 20 de março de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral do Ministério Público

AVISO Nº Nº 006/2020
Recife, 20 de março de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando a necessidade de continuidade às ações propostas na
PORTARIA POR-PGJ Nº 629/2020, de 20 de março de 2020, que
institui o Plano de Contingenciamento de

PORTARIA POR-SGMP Nº 249/2020
Recife, 20 de março de 2020
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Despesas, no sentido de implantar medidas para buscar o equilíbrio
orçamentário e financeiro do Ministério Público do Estado de
Pernambuco.

RESOLVE:

I – Determinar aos gestores das áreas executoras de despesas que
apresentem propostas ou medidas de contingenciamento de despesas
das suas respectivas áreas;

II – Determinar aos gestores das áreas de gestão orçamentária e
financeira que apresentem relatório técnico sobre o quadro orçamentário
e financeiro do exercício de 2020, bem como o relatório de execução
orçamentária e financeira do exercício de 2019;

III – As propostas e relatórios requisitados deverão ser entregues até o
dia 23 de março de 2020, na Secretaria Geral do MPPE;

IV - Determinar que a Controladoria Ministerial Interna (CMI) apresente
painel de acompanhamento da evolução da despesa por temas de
gastos.

V – Ficam suspensas as autorizações de novas despesas até o dia 30
de abril de 2020, salvo em caos de urgência.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os
seguintes  despachos eletrônicos:

No dia 19/03/2020

Número protocolo: 231216/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: WALTER ARAÚJO MARTINS
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória da vulnerabilidade e
pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 231120/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: NADNAJNA MARIA CHAVES DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 231083/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: MAURÍCIO BORGES LEÃO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 231097/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: MAURÍCIO BORGES LEÃO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 230880/2020
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS Nº No dia 19/03/2020   -
Recife, 19 de março de 2020

Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: IGOR ANDERSON CARDOSO GONÇALVES
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle , AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230511/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: CAMILA VERÇOSA PEREIRA LINS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 230914/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ISABELA DE LUNA COSTA VIANA
Despacho: Segue para análise e pronunciamento quanto ao pedido.

Número protocolo: 231229/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: SEVERINA GLAUCINETE SOARES DA SILVA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto a situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 231113/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: JULIANA LIMA FREITAS
Despacho: Segue para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 231210/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ARIADENE DE ARAÚJO ALTAMIRANDA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto a situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 231169/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ADRIANA FARIAS BUARQUE DE GUSMÃO
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto a situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 231116/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: NIEDJA RAGO CONSTANTINO MARTINS
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto a situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 231130/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: LÚCIO JORGE FERREIRA SANTOS
Despacho: Considerando o pedido ser meramente para testar o
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sistema, arquive-se.

Número protocolo: 231080/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: DARCYONE SANTOS VILAR
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto a forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 231087/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ADRIANA MACIEL GUERRA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto a situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 231086/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ADRIANA MACIEL GUERRA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto a situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 231001/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA SANTOS DE AZEVEDO E
SILVA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 231069/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: MÔNICA MARIA COÊLHO GONÇALVES DE
ALCÂNTARA ROSENDO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 231009/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ÂNGELA MARIA MACHADO CARDOSO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 231084/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO PACHECO DE MELLO
ALVES
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto a situação
de vulnerabilidade da requerente;

Número protocolo: 230990/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: CARLOS ALBERTO VIEIRA LIMA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros

futuros.

Número protocolo: 230861/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: SILVIA CRISTINA DONATO PESSOA JUREMA
Despacho: Considerando o teor do AVISO PGJ Nº 044/2019 e o AVISO
SGMP Nº 055/2019, devolver para que o(a) requerente informe a data
de início e término do gozo das férias.

Número protocolo: 231007/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ROSEANE DE SÁ CYSNEIROS DE OLIVEIRA
LIMA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto a forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 231029/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: CHRISTINA COIMBRA DE ALMEIDA GUEDES
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente.

Número protocolo: 231005/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: RATI FINIZOLA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto a forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 231014/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: DANIELA DONATO
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente.

Número protocolo: 231003/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: MARILÚCIA ARRUDA DE ASSUNÇÃO
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e controle do plano de trabalho
enviado pelo SEI.

Número protocolo: 231000/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: THALYSSON CARLOS FEITOSA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto a forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 230998/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: GERALDO EDSON MAGALHÃES SIMÕES
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Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente.

Número protocolo: 231012/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: MARIA LÍGIA LIMA BEZERRA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230997/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ISABEL BATISTA SOUZA DE LIMA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto a forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 230994/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: CRISTINA MARIA AMORIM DOS ANJOS
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230993/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: DILMA MARIA FERREIRA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto a forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 230992/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: RUBENS LEVY DOURADO
Despacho: Considerando o pedido ser diferente do documento anexado,
encerro o pedido.

Número protocolo: 230991/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: IVANO JOSÉ GENUINO DE MORAIS JUNIOR
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente.

Número protocolo: 230983/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: CAMILA TAVARES DE MELO NOBREGA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto a forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 230982/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ÂNGELA MARIA MACHADO CARDOSO

Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto a forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 230968/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: EDNEIDE MARIA SOARES DA SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230979/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: KALINE MIRELLA DA SILVA GOMES
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230965/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: EROILTA MALAQUIAS DE AZEVEDO
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230978/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: PATRÍCIA VASCONCELOS GUIMARÃES
GOMES
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230964/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ANDREA PIRES GALVÃO
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230977/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: SORAYA MARIA CAVALCANTI CAMPOS
GOUVEIA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230976/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: LUZIA FERREIRA DE LIMA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatória vulnerabilidade e
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pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230962/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: INGRID MARTORELLI GURGEL DE OLIVEIRA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230961/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: CELESTE CRISTINA GOMES BEZERRA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pela
requerente documentação comprobatória de vulnerabilidade.

Número protocolo: 230960/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: KAROL TAVARES PESSÔA DE MELLO
CORREIA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230973/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ELIANE MARIA DE OLIVEIRA LIMA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230972/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: LUZIA FERREIRA DE LIMA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230957/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: SANDRA ALVES DA SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230971/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: SORAYA MARIA CAVALCANTI CAMPOS
GOUVEIA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230956/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: PATRÍCIA VASCONCELOS GUIMARÃES
GOMES
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230970/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: SOLANGE MARIA RODRIGUES DA SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230955/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ANTONIO MAURICIO MORAES DE LUNA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230953/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: KARLA PATRÍCIA GUEDES DE SOUZA CUNHA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230940/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: LOUISE EMMILLE MAGALHÃES LYRA
MACEDO
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente.

Número protocolo: 230928/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: VANESSA BASÍLIO DA SILVA
Despacho: Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230925/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ROSEANE DE SÁ CYSNEIROS DE OLIVEIRA
LIMA
Despacho: .Encaminho para análise, devendo ser anexado pelo
requerente documentação comprobatór ia vulnerabi l idade e
pronunciamento da Chefia Imediata quanto à forma que será realizado o
trabalho remoto.

Número protocolo: 230924/2020
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



11Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 23 de março de 2020

Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: VANESSA BASÍLIO DA SILVA
Despacho: Considerando existir outro pedido com mesmo objeto,
considero prejudicado o pedido.

Número protocolo: 230921/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: VANESSA BASÍLIO DA SILVA
Despacho: Considerando existir outro pedido com mesmo objeto,
considero prejudicado o pedido.

Número protocolo: 230920/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: GUILHERME GIRÃO BARRETO DA SILVA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto a forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 230295/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ALENA GUERRA DE MORAES TELES
CAVALCANTI
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 230210/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: MANOEL VILEMEN DA SILVA FILHO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 230133/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: PAULO ANDRE SOUSA TEIXEIRA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 230495/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: JOSÉ ANTONIO PEREIRA CABRAL
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 230596/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: FABIANA ROMÃO DE CARVALHO
Despacho: Devolvo para que seja anexada folha de licença da
requerente.

Número protocolo: 230351/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA LEITE FARIAS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 230349/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ROSA CHRISTINA VILAS BOAS DE OLIVEIRA
SCANONI
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 230341/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: VANIA ALVES LOURENÇO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 230329/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ROSA CHRISTINA VILAS BOAS DE OLIVEIRA
SCANONI
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 229789/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: VERA MARIA NUNES
Despacho: Considerando a autorização da licença prêmio com a
publicação da PORTARIA POR-SGMP Nº 247/2020, no DOE de
19/03/20, segue para registro e controle

Número protocolo: 228432/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/03/2020
Nome do Requerente: ANNA DOLORES DA COSTA CARVALHO
RANGEL GOMES
Despacho: Considerando a autorização da licença prêmio com a
publicação da PORTARIA POR-SGMP Nº246/2020, no DOE de
19/03/20, segue para registro e controle
                                                                                                                    
Recife, 19  de março  de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ/PE

RECOMENDAÇÃO 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça da Comarca de Bodocó/PE, abaixo-assinado, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos artigos
127, caput, e 129, incisos II, III, VI e IX, ambos da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL de 1988; artigo 1º, caput, art.
25, inciso IV, alínea b, e art. 27, incisos I e II e parágrafo único, inciso IV,
todos da Lei nº 8.625/1993; art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar
75/1993, por força do art. 80 da Lei 9.625/1993; bem como, tudo quanto
previsto na Res. 164/2017 do CNMP c.c Res. 03/2019 do CSMP, e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir
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recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, atribui ao Ministério Público o dever de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos Serviços de relevância Pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, promovendo medidas
necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, atribui ao Ministério Público o dever de promover o
inquérito civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, modernamente, é pautado
pela atuação resolutiva e proativa para a promoção da Justiça,
sobretudo no âmbito extrajudicial.

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, de que: "são de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou
jurídica de direito privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII);

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a OMS declarou pandemia para
o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministério da Saúde
atualizou para 234 (duzentos e trinta e quatro) o número de pessoas
contaminadas pelo COVID-19, e há outros 2.064 (dois mil e sessenta e
quatro) casos suspeitos aguardando resultado de exames, e ainda, fora
registrada a primeira morte em decorrência do novo Coronavírus .

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data de
hoje, 19 (dezoito) casos confirmados do COVID-19 , sendo quatro
oriundos de transmissões locais.

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a
contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO que para o exercício da função institucional do art.
129, inciso II, da Constituição da República, a Lei n.º 8.625/1993
estabelece caber ao Ministério Público expedir recomendações;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de
março de 2020, modificado pelo Decreto Estadual nº 48.822, de 17 de
março de 2020, que estabelece a suspensão, no âmbito do Estado de
Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público superior a
50 (cinquenta) pessoas, bem como a suspensão das atividades de todas
as academias de ginástica e similares, como cinemas localizas em
Pernambuco;

CONSIDERANDO o inteiro teor da Recomendação PGJ nº 005/2020, a
qual positiva a necessidade da adoção, pelos membros do Ministério
Público, de todas as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
visando garantir o integral cumprimento dos Decretos Estaduais nº
48.809/2020 e nº 48.822/2020, bem como as demais normas sanitárias
correlatas;

CONSIDERANDO, por fim, que Infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa
constitui, em tese, infração penal de infração de medida sanitária
preventiva, positivado no art. 268 do Código Penal Brasileiro;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Sr. TÚLIO ALVES ALCÂNTARA, Prefeito do
Município de BODOCÓ/PE, bem como a Srª. PATRÍCIA CARNEIRO
NOVAIS, Secretária Municipal de Saúde do Município de BODOCÓ/PE:

1)A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID-19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
Secretaria de Estado de Saúde de Pernambuco, bem assim, dispondo
dos serviços e recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à correta
informação da população acerca da atual situação da enfermidade no
âmbito do município de Bodocó/PE;
2)Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Bodocó/PE contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a
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realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando objetivamente a
cronologia da implantação de cada uma das providências necessárias,
conforme o elenco de situações previsto e o nível de propagação da
doença no momento;
3)Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1;
4)Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5)Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
6)Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-
2019ncov );
7)Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8)Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta, inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias;
9)Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, o auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde;
10)Que envidem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria
Estadual de Saúde;
11) Adote providências necessárias no sentido de organizar a feira
municipal no sentido de diminuir o fluxo de pessoas, nos moldes do
Decreto Estadual nº 48.809/2020, e espaçamento entre bancas, bem
como medidas sanitárias para prevenir contaminação, inclusive com a
suspensão da feira, caso entenda necessário para prevenir a
contaminação e a expansão do vírus;
12)Fiscalize, por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando, se
necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte
público de passageiros, incluindo os alternativos, taxis e mototaxis,
promovam higienização, circulação de ar (janelas), e observância estrita
ao limite de passageiros;
13)Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos públicos
e privados, nos moldes do Decreto Estadual nº 48.809/2020, utilizando-
se, se necessário, do poder administrativo de polícia e dos órgãos de
segurança pública, bem como fechamento de academias de ginástica,
clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas, conforme
disciplinas federal e estadual,
14)Promovam a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Bodocó/PE e no sítio eletrônico da Prefeitura de

Bodocó/PE, bem como resposta por escrito, em 10 (dez) dias, nos
termos do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.
8.625/1993 c/c art. 58 da RES nº 003/2019 do CSMP e art. 10 da Res.
nº 164/2017 do CNMP.

Adverte-se que o descumprimento da presente recomendação
acarretará a instauração de procedimento investigatório próprio para
apurar a responsabilidade cível-penal-administrativa, bem como Ação
Civil Pública e outras medidas, a fim de compelir a Administração
Pública de Bodocó/PE a atender a legislação pertinente.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I – Oficie-se ao Prefeito da Cidade de Bodocó/PE e a Secretária
Municipal de Saúde, encaminhando a presente Recomendação, para
cumprimento;

II – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

IV – Oficie-se a Autoridade de Polícia Judiciária e Militar local, a fim de
que seja adotada a providência legal pertinente na hipótese de
descumprimento da presente Recomendação;

V – Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

VI – Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício,
ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, bem como ao Centro de
Apoio Operacional da Saúde e Criminal;

VI – Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

Cumpridas as providências, volte concluso para instauração de
procedimento próprio ao acompanhamento da presente Recomendação
(art. 54, § 2º, da Res. 03/2019 do CSMP).

Publique-se no DOE.

Bodocó/PE, 18 de março de 2020.

Bruno Pereira Bento de Lima
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça da Comarca de Bodocó/PE, abaixo-assinado, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos artigos
127, caput, e 129, incisos II, III, VI e IX, ambos da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL de 1988; artigo 1º, caput, art.
25, inciso IV, alínea b, e art. 27, incisos I e II e parágrafo único, inciso IV,
todos da Lei nº 8.625/1993; art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar
75/1993, por força do art. 80 da Lei 9.625/1993; bem como, tudo quanto
previsto na Res. 164/2017 do CNMP c.c Res. 03/2019 do CSMP, e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir
recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, atribui ao Ministério Público o dever de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos Serviços de relevância Pública aos
direitos assegurados
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constitucionalmente, promovendo medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, atribui ao Ministério Público o dever de promover o
inquérito civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, modernamente, é pautado
pela atuação resolutiva e proativa para a promoção da Justiça,
sobretudo no âmbito extrajudicial.

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, de que: "são de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou
jurídica de direito privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII);

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a OMS declarou pandemia para
o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministério da Saúde
atualizou para 234 (duzentos e trinta e quatro) o número de pessoas
contaminadas pelo COVID-19, e há outros 2.064 (dois mil e sessenta e
quatro) casos suspeitos aguardando resultado de exames, e ainda, fora
registrada a primeira morte em decorrência do novo Coronavírus .

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data de
hoje, 19 (dezoito) casos confirmados do COVID-19 , sendo quatro
oriundos de transmissões locais.

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação

dos profissionais para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a
contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO que para o exercício da função institucional do art.
129, inciso II, da Constituição da República, a Lei n.º 8.625/1993
estabelece caber ao Ministério Público expedir recomendações;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de
março de 2020, modificado pelo Decreto Estadual nº 48.822, de 17 de
março de 2020, que estabelece a suspensão, no âmbito do Estado de
Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público superior a
50 (cinquenta) pessoas, bem como a suspensão das atividades de todas
as academias de ginástica e similares, como cinemas localizas em
Pernambuco;

CONSIDERANDO o inteiro teor da Recomendação PGJ nº 005/2020, a
qual positiva a necessidade da adoção, pelos membros do Ministério
Público, de todas as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
visando garantir o integral cumprimento dos Decretos Estaduais nº
48.809/2020 e nº 48.822/2020, bem como as demais normas sanitárias
correlatas;

CONSIDERANDO, por fim, que Infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa
constitui, em tese, infração penal de infração de medida sanitária
preventiva, positivado no art. 268 do Código Penal Brasileiro;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Sr. JOÃO BOSCO LACERDA DE ALENCAR,
Prefeito do Município de GRANITO/PE, bem como a Srª. GIULIA REGIS
DE QUEIROZ JUSTINO, Secretária Municipal de Saúde do Município de
GRANITO/PE:

15)A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da Secretaria de Estado de Saúde de Pernambuco, bem assim,
dispondo dos serviços e recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à
correta informação da população acerca da atual situação da
enfermidade no âmbito do município de Granito/PE;
16)Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Granito/PE contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento;
17)Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para
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COVID-19) do Ministério da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência
Estadual). Além disso, eventuais hipóteses que se enquadrarem na
definição de caso de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1),
também devem ser notificados concomitantemente no Sistema de
Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no
sistema e-SUS AB (Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica), com o CID 10 – U07.1;
18)Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
19)Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as
formas de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde
– quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
20)Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-
se, obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles
divulgados pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados
diariamente na sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-
coronavirus-2019ncov );
21)Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
22)Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta, inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias;
23)Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, o auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde;
24)Que envidem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria
Estadual de Saúde;
25) Adote providências necessárias no sentido de organizar a feira
municipal no sentido de diminuir o fluxo de pessoas, nos moldes do
Decreto Estadual nº 48.809/2020, e espaçamento entre bancas, bem
como medidas sanitárias para prevenir contaminação, inclusive com a
suspensão da feira, caso entenda necessário para prevenir a
contaminação e a expansão do vírus;
26)Fiscalize, por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando, se
necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte
público de passageiros, incluindo os alternativos, taxis e mototaxis,
promovam higienização, circulação de ar (janelas), e observância estrita
ao limite de passageiros;
27)Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos públicos
e privados, nos moldes do Decreto Estadual nº 48.809/2020, utilizando-
se, se necessário, do poder administrativo de polícia e dos órgãos de
segurança pública, bem como fechamento de academias de ginástica,
clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas, conforme
disciplinas federal e estadual,
28)Promovam a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Granito/PE e no sítio eletrônico da Prefeitura de
Granito/PE, bem como resposta por escrito, em 10 (dez) dias, nos
termos do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.
8.625/1993 c/c art. 58 da RES nº 003/2019 do CSMP e art. 10 da Res.
nº 164/2017 do CNMP.

Adverte-se que o descumprimento da presente recomendação
acarretará a instauração de procedimento investigatório próprio

para apurar a responsabilidade cível-penal-administrativa, bem como
Ação Civil Pública e outras medidas, a fim de compelir a Administração
Pública de Granito/PE a atender a legislação pertinente.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I – Oficie-se ao Prefeito da Cidade de Granito/PE e a Secretária
Municipal de Saúde, encaminhando a presente Recomendação, para
cumprimento;

II – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

IV – Oficie-se a Autoridade de Polícia Judiciária e Militar local, a fim de
que seja adotada a providência legal pertinente na hipótese de
descumprimento da presente Recomendação;

V – Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

VI – Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício,
ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, bem como ao Centro de
Apoio Operacional da Saúde e Criminal;

VI – Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

Cumpridas as providências, volte concluso para instauração de
procedimento próprio ao acompanhamento da presente Recomendação
(art. 54, § 2º, da Res. 03/2019 do CSMP).

Publique-se no DOE.

Bodocó/PE, 18 de março de 2020.

Bruno Pereira Bento de Lima
Promotor de Justiça

BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Promotor de Justiça de Bodocó

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO
Procedimento nº 02098.000.006/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO 002/2020

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,
através  do  (a)
Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.
º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020     ;   .
Recife, 20 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



16Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 23 de março de 2020

Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em

saúde pública de importância nacional”, em decorrência da infecção
humana pelo Coronavírus, considerando que a situação atual demanda
o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil,   no  momento,   no    nível    de    resposta    3:
“emergência    em  saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na
fase (contenção ou mitigação, dependendo do número de casos
confirmados);
CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram, ao todo, em diversos
países com 191.127 ocorrências confirmados, com 7.807 óbitos. O
Brasil confirmou 428 casos até o momento, sendo 28 em Pernambuco,
com primeira ocorrência de transmissão comunitária (data: 18/03) fonte:
Informe Epidemiológico Coronavírus (COVID-19) | Nº
18  –   Pernambuco   –   site:   https://www.cievspe.com/novo-
c o r o n a v i r u s - 2 0 1 9 - n c o v )    e
( h t t p : / / p l a t a f o r m a . s a u d e . g o v . b r / n o v o c o r o n a v i r u s / ) ;
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios  e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece

como um dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio
de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a
realização integrada das ações assistenciais e das atividades
preventivas”, consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;
CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;
CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o

enfrentamento da infecção: isolamento, quarentena, determinação de
realização compulsória de exames médicos, testes laboratoriais, coleta
de amostras clínicas, vacinação e tratamentos médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para  a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
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coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde,  com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de

atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes
de saúde da família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a
unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a
fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham
importância epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de
mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e a
outros agravos”;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);
CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar  as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo,

prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na
formulação de estratégias e no controle da execução da política de
saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos
e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder
legalmente constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem
como o disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que
prevê competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares  mais  próximos  de  sua  casa”;
(…);  art.  3º:  “toda  pessoa  tem   direito   ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…)  é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena- detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;
CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov;
b)MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°,

C.F.)”, bem como agir pela consolidação material do direito à saúde,
tendo como referência um estado de pleno bem-estar físico, mental e
social (Conferência Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde,
Alma Ata, 12.9.78, OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da
integralidade, com prioridade para as atividades preventivas”;
competindo aos órgãos de execução do MP, dentre outras ações:
“instituir o uso de informações constantes em repositórios de dados
oficiais
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(SIOPS, CNES, SAGE, TABNET, DATASUS, etc) como fundamento
para identificar insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e
instruir o comportamento ministerial, priorizando atenção  às populações
mais vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível,
atuações de caráter preventivo de situações de crise ou conflito,
buscando a prévia mediação, com vistas à preservação de direitos e o
respeito à ordem jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de
março de 2020, alterado pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, bem como os Decretos Municipais nº 07, 08 e 09/2020 e Ofício
Circular GP nº 03/2020;

CONSIDERANDO que, inobstante todas as recomendações das
autoridades
sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem chegado ao
conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas restritivas
oriundas das autoridades sanitárias, devendo, neste cotejo, ser
observado o que dispõem os citados decretos, inclusive as atividades
religiosas com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, atividades
estas que propiciam grandes aglomerações de pessoas de todas as
idades, reunidas em um mesmo local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 268 do CP, “Infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa. Pena- detenção, de um mês a uma
ano, e multa”;

CONSIDERANDO que o decreto do Governador de Pernambuco segue
as
recomendações do Ministério da Saúde previstas no Plano de
Contingência Nacional,  na qual recomenda que durante o período de
emergência em saúde pública sejam adotadas medidas de restrição de
atividades, no âmbito de sua competência, com o objetivo de evitar a
possível contaminação ou propagação do coronavírus;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
transmissão comunitária, cuja exposição pode colocar em risco
exponencial a população em geral;
CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza  sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:
1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o

cenário epidemiológico local, visando à redução dos riscos de
transmissão do coronavírus (COVID- 19), conforme recomendações do
Ministério da Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e
recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da
população acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do
município de Limoeiro.
2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus do
Município de Limoeiro contenha, como elementos mínimos, todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);
3.Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados

concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
4.Que adotem todas as medidas administrativas visando garantir o
integral cumprimento do Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020, e
demais decretos porvires, notadamente quanto à proibição da realização
de cultos, missas, reuniões judaicas, is lâmicas, de matr iz
afrodescendentes, sikhistas, budistas, hinduístas, de culto tradicional
chinês, espíritas e outras celebrações de caráter religioso que
aglomerem mais de 50 (cinquenta) pessoas, devendo ser estimuladas
as celebrações de forma virtual ou  através de qualquer outro meio de
comunicação, o que não impede, com isso, que esses locais continuem
abertos para orações dos seus fiéis, que devem ser orientados a se
organizarem de forma ordenada, obedecendo a um distanciamento
seguro e limitado ao quantitativo acima descrito;
5.Que adotem, imediatamente, todas as medidas administrativas
necessárias visando garantir a contenção da transmissão do corona
vírus (COVID-19), em feiras locais e centrais de abastecimento,
realizadas em local aberto e/ou com devida circulação de ar, caso
permitidas pelos órgãos de vigilância sanitária, controlando o fluxo de
pessoas, distanciamento entre bancas de feirantes, aumentando o
espaço físico entre elas, disponibilizando, ainda, áreas para higienização
das mãos com água e sabão e álcool em gel, além do serviço de
informação e conscientização sobre os cuidados de higiene e saúde,
especialmente quanto ao manuseio e acondicionamento dos produtos e
distanciamento mínimo entre as pessoas, restringindo-se o comércio de
itens diversos dos considerandos essenciais;

6.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
7.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
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saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
8.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
9.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
10.QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

11.QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça (preferencialmente,
por via eletrônica: 1pjlimoeiro@mppe.mp.br) quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.
Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.
REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;

b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Limoeiro, 20 de março de 2020.

Paulo Diego Sales Brito,
1º Promotor de Justiça de Limoeiro .

PAULO DIEGO SALES BRITO
1º Promotor de Justiça de Limoeiro

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ/PE

RECOMENDAÇÃO 04/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça da Comarca de Bodocó/PE, abaixo-assinado, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos artigos
127, caput, e 129, incisos II, III, VI e IX, ambos da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL de 1988; artigo 1º, caput, art.
25, inciso IV, alínea b, e art. 27, incisos I e II e parágrafo único, inciso IV,
todos da Lei nº

RECOMENDAÇÃO Nº -04/2020
Recife, 20 de março de 2020

8.625/1993; art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar 75/1993, por força do
art. 80 da Lei 9.625/1993; bem como, tudo quanto previsto na Res.
164/2017 do CNMP c.c Res. 03/2019 do CSMP, e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir
recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, atribui ao Ministério Público o dever de promover o
inquérito civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, modernamente, é pautado
pela atuação resolutiva e proativa para a promoção da Justiça,
sobretudo no âmbito extrajudicial.

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, Inc. III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem assim a
prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 48.809, de 14 de março de
2020, modificada pelo Decreto Estadual nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no âmbito do Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o referido Decreto nº 48.809 de 14 de março de
2020, dispõe expressamente que “ficam suspensos, no âmbito do
Estado de Pernambuco, eventos de qualquer natureza com o público
superior a 50 (cinquenta) pessoas”;

CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19) tem
se expandido de maneira vertiginosa no Brasil, Pernambuco e no
mundo;

CONSIDERANDO, por fim, que Infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa
constitui, em tese, infração penal de infração de medida sanitária
preventiva, positivado no art. 268 do Código Penal Brasileiro;

CONSIDERANDO a Recomendação PGJ nº 07/2020, de 20 de março
de 2020, que orienta os membros ministeriais acerca da necessidade da
adoção de todas as medidas no sentido de fazer cumprir o Decreto
Estadual nº 48.822, de 17 de março de 2020, notadamente quanto a
proibição da realização de cultos,
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missas, reuniões judaicas, islâmicas, matriz afrodescendentes, sikhistas,
budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês e outras celebrações de
caráter religioso que aglomerem mais de 50 (cinquenta) pessoas, e
naquelas com número inferior de pessoas devem seguir as orientações
das autoridades sanitárias, obedecendo a um distanciamento seguro e
limitado das pessoas;

CONSIDERANDO a realização de cultos evangélicos semanalmente na
cidade de Bodocó/PE e Granito/PE, promovidos pela Igrejas
Evangélicas, em ambientes internos, ocasião de circulação e
concentração de pessoas;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Pastores Evangélicos, responsáveis pelas
administrações das Igrejas nas Cidades de Bodocó/PE e Granito/PE,
que adotem as medidas necessárias no sentido de SUSPENDER ou
ADEQUAR, imediatamente, todos os eventos religiosos (cultos), aos
termos do Decreto Estadual nº 48.809 de 14 de março de 2020, com
redação modificada pelo Decreto Estadual nº 48.822 de 17 de março de
2020, destacadamente, quanto ao limite máximo de pessoas (50), com a
finalidade de bem preservar a saúde das pessoas, devendo apresentar
a comprovação do cumprimento da providência retro, no prazo de 24h
(vinte e quatro horas).

Adverte-se que o descumprimento da presente recomendação
acarretará a instauração de procedimento investigatório próprio para
apurar a responsabilidade, bem como Ação Civil Pública e outras
medidas, a fim de compelir as Igrejas de Bodocó/PE e Granito/PE a
atenderem o regramento emanado do Poder Público e a legislação
pertinente.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I – Oficie-se aos Pastores, responsáveis pelas administrações das
Igrejas Evangélicas de Bodocó/PE e Granito/PE, encaminhando a
presente Recomendação, para cumprimento;

II – Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Bodocó/PE, enviando-lhe
cópia desta Recomendação para o devido conhecimento, uma vez que
se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

III – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

IV – Oficie-se a Autoridade de Polícia Judiciária e Militar local, a fim de
que seja adotada a providência legal pertinente na hipótese de
descumprimento da presente Recomendação;

V – Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

VI – Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício,
ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, bem como ao Centro de
Apoio Operacional da Saúde e Criminal;

VI – Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

Cumpridas as providências, volte concluso para instauração de
procedimento próprio ao acompanhamento da presente Recomendação
(art. 54, § 2º, da Res. 03/2019 do CSMP).

Publique-se no DOE.

Bodocó/PE, 20 de março de 2020.

Bruno Pereira Bento de Lima
Promotor de Justiça

BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Promotor de Justiça de Bodocó

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIO FORMOSO

RECOMENDAÇÃO N.º /2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, em exercício
cumulativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129,
III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º
da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, conforme Decreto n.º
48.822, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

RECOMENDAÇÃO Nº N.º /2020
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, na forma da Lei n.º 13.595/2018;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE RECOMENDAR:

À Exma. Sra. PREFEITA DA CIDADE DE RIO FORMOSO, Sra. ISABEL
CRISTINA ARAÚJO HACKER:

1) Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março

de 2020, com as alterações do Decreto n.º 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

2) Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
com as alterações do Decreto n.º 48.822, de 17 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para fiscalizar a suspensão das atividades das
academias de ginástica e similares do Município de Tamandaré, dando-
lhes publicidade ao referido Decreto e impondo-lhes as penalidades pelo
descumprimento das medidas determinadas pelas autoridade sanitárias;

Ao Exmo. Sr. SECRETÁRIO DE SAÚDE DE RIO FORMOSO, Sra.
NEIJLA CRISTINA VIEIRA CARDOSO,

1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID-19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual si tuação da enfermidade no âmbito do município de
Tamandaré/PE;
2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de Rio
Formoso contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);
3.Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1;
4.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de
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saúde e de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que
atendam à população como um todo;
6.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
7.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8.Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
9.Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a) Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do conteúdo da
presente recomendação.

Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Rio Formoso/PE, 17 de março de 2020.

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

RECOMENDAÇÃO Nº    /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública

RECOMENDAÇÃO Nº Nº    /2020               -
Recife, 18 de março de 2020

de Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de ______
(contenção ou mitigação, dependendo do número de casos
c o n f i r m a d o s )  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  i s t o  é ,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em _____ países com ______ ocorrências. O Brasil confirmou
________ casos até o momento, sendo __________ em Pernambuco
(data: ______ fonte: Ministério da Saúde);

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
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CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a

arquivos públicos” (art.7º, II), “informação primária, íntegra, autêntica e
atualizada” (art.7º, IV), informação sobre atividades exercidas pelos
órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e
serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar
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as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis”;
“Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação
específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal,
municipal ou do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em

Saúde Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de
seus objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito
à saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
____________________.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
______(nome do município)____ contenha, como elementos mínimos,
todos aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de
Estado da Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes
municipais em seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura
sanitárias disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da
implantação de cada uma das providências necessárias, conforme o
elenco de situações previsto e o nível de propagação da doença no
momento (1, 2 ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº
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6.259/1975, obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do
Ministério da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual).
Além disso, eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de
caso de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem
ser notificados concomitantemente no Sistema de Informação da
Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS
AB (Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o
CID 10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com),

acerca do conteúdo da presente recomendação.

/PE,    de      de 2020.

Promotor(a) de Justiça

DANIEL DE ATAIDE MARTINS
1º Promotor de Justiça de Belo Jardim

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA/PE
Curadoria do Consumidor

Auto: 2020/87122
Doc:12401981
RECOMENDAÇÃO N. 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, apresenta
Recomendação a este Município, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do
supracitado art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
Carpina-PE;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não representam
risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e de circulação
de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por clientes do próprio
município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do virus (COVID-19);
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CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR:

1) A Prefeitura Municipal de Carpina, através de suas Secretarias
específicas, divulgue as informações quanto aos cuidados necessários
de saúde e higiene, adotando as providências para que estas sejam
efetivamente cumpridas;

2) Que propicie quando possível o distanciamento das bancas das feiras
para evitar contaminação;

3) Que disponibilize espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;

4) Que estas medidas urgentes e necessárias sejam adotadas
imediatamente, a medida que haja o funcionamento de cada feira local
nos bairros e locais públicos;

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação :

1) Ao Exmo Prefeito de Carpina/PE;
2) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Consumidor;
3) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
4) À Secretaria-Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
5) Às emissoras de rádio e blogs locais.

Publique-se. Registre-se.

Carpina, 20 de março de 2020.

 Sylvia Câmara de Andrade
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA/PE
Curadoria do Consumidor

Auto: 2020/87167
Doc: 12402134
RECOMENDAÇÃO N. 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, apresenta
Recomendação a este Município, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do
supracitado art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
Lagoa do Carro-PE;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não representam
risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e de circulação
de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por clientes do próprio
município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do virus (COVID-19);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR:

1) A Prefeitura Municipal de Lagoa do Carro, através de suas
Secretarias específicas, divulgue as informações quanto aos cuidados
necessários de saúde e higiene, adotando as providências para que
estas sejam efetivamente cumpridas;

2) Que propicie quando possível o distanciamento das bancas das feiras
para evitar contaminação;

3) Que disponibilize espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;

4) Que estas medidas urgentes e necessárias sejam adotadas
imediatamente, a medida que haja o funcionamento de cada feira local
nos bairros e locais públicos;

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação :

1) À Exma Prefeita de Lagoa do Carro/PE;
2) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Consumidor;
3) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
4) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
5) Às emissoras de rádio e blogs locais.

Publique-se. Registre-se.

Carpina, 20 de março de 2020.

 Sylvia Câmara de Andrade
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM

RECOMENDAÇÃO N. 005/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, inobstante todas as recomendações das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das autoridades sanitárias, devendo ser observado o
que dispõem os citados decretos, inclusive as atividades religiosas com
aglomeração de pessoas, atividades estas que propiciam grandes
aglomerações de pessoas de todas as idades, reunidas em um mesmo
local, aumentando exponencialmente os riscos de transmissão do
COVID-19;

CONSIDERANDO a alta escalabilidade viral do COVID-19, exigente de
infraestrutura hospitalar (pública ou privada) adequada, com leitos
suficientes e composta com aparelhos respiradores em quantidade
superior a censo populacional em eventual contágio, o que está fora da
realidade de qualquer centro médico envolvido;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro
de 2017, a qual prevê, em seu Anexo CII, o regramento relacionado ao
Planejamento, Execução e Avaliação das Ações de Vigilância e
Assistência à Saúde em Eventos de Massa;

CONSIDERANDO que a sobredita Portaria tem por finalidade

RECOMENDAÇÃO Nº N. 005/2020, 006/2020,
Recife, 20 de março de 2020

prevenir e mitigar os riscos à saúde a que está exposta a população
envolvida em eventos de massa, a part i r  da def inição de
responsabilidades dos gestores do SUS, da saúde suplementar e do
estabelecimento de mecanismos de controle e coordenação de ação
durante todas as fases de desenvolvimento dos eventos com foco nas
ações de atenção à saúde, incluindo promoção, proteção e vigilância e
assistência à Saúde. (Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art. 2º);

CONSIDERANDO que para efeito de planejamento, execução e
avaliação das ações de vigilância e assistência à saúde em eventos de
massa, são adotados os seguintes conceitos: (Origem: PRT MS/GM
1139/2013, Art. 4º) I -Evento de Massa (EM): atividade coletiva de
natureza cultural, esportiva, comercial, religiosa, social ou política, por
tempo pré-determinado, com concentração ou fluxo excepcional de
pessoas, de origem nacional ou internacional, e que, segundo a
avaliação das ameaças, das vulnerabilidades e dos riscos à saúde
pública exijam a atuação coordenada de órgãos de saúde pública da
gestão municipal, estadual e federal e requeiram o fornecimento de
serviços especiais de saúde, públicos ou privados (Sinonímia: grandes
eventos, eventos especiais, eventos de grande porte);(Origem: PRT
MS/GM 1139/2013, Art. 4º, I) II -organizador de evento: pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado, civil ou militar, responsável pelo
planejamento e realização do evento de massa; (Origem: PRT MS/GM
1139/2013, Art. 4º, II) III -autoridade sanitária: órgão ou agente público
competente da área da saúde, com atribuição legal no âmbito da
vigilância e da atenção à saúde; (Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art.
4º, III); IV - autoridade fiscalizadora competente: agente público
competente da vigilância sanitária e da saúde suplementar, com poder
de polícia administrativo; (Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art. 4º, IV) V
- agente público regulador: autoridade pública sanitária, delegada pelo
Gestor Local, que tem como função realizar a articulação entre os
diversos níveis assistenciais do sistema de saúde, visando melhor
resposta para as necessidades do paciente, ou seja, Médico Regulador
da Central de Regulação das Urgências e/ou Central de Regulação de
Leitos e/ou Complexo Regulatório; (Origem: PRT MS/GM 1139/2013,
Art. 4º, V);

CONSIDERANDO que medidas semelhantes foram adotadas em vários
estados da federação;

CONSIDERANDO que até o presente momento há 28 casos
confirmados do COVID-19 somente no Estado de Pernambuco ;

CONSIDERANDO que o decreto do Governador de Pernambuco segue
as recomendações do Ministério da Saúde previstas no Plano de
Contingência Nacional, na qual recomenda que durante o período de
emergência em saúde pública sejam adotadas medidas de restrição de
atividades, no âmbito de sua competência, com o objetivo de evitar a
possível contaminação ou propagação do coronavírus;

CONSIDERANDO que essa medida restritiva visa retardar a propagação
do vírus e garantir que a rede de saúde local não venha a colapsar,
garantindo, via de consequência, o melhor suporte àqueles que dela
venham a efetivamente utilizar;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
transmissão comunitária, cuja exposição pode colocar em risco
exponencial a população em geral;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos líderes/autoridades de todas as religiões em
atividade nesta cidade, que cumpram integralmente o conteúdo do
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, alterado pelo Decreto nº
48.822, de 17 de março de 2020, notadamente quanto à proibição da
realização de cultos, missas, reuniões judaicas, islâmicas, de matriz
afro-descendentes, sikhistas,
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budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e outras
celebrações de caráter religioso que aglomerem  pessoas, devendo,
ainda, ser estimuladas as celebrações de forma virtual ou através de
qualquer outro meio de comunicação, não sendo vedado que esses
locais continuem abertos para orações dos seus fiéis, que devem ser
orientados a se organizarem de forma ordenada, obedecendo a um
distanciamento seguro e limitado ao quantitativo acima descrito.

Ficam os destinatários da recomendação advertidos dos seguintes
efeitos dela advindos:

a) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude do
recomendado;

b) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade, por ação ou
omissão, para viabilizar futuras responsabilizações civil, administrativa e
criminal;

c) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou
criminais;

d) fixa-se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, para que os
destinatários manifestem-se sobre o acatamento da presente
recomendação, devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça de
Bom Jardim, pelo e-mail pjbomjardim@mppe.com.br as providências
tomadas e a documentação hábil a provar o fiel cumprimento do seu
cumprimento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Bom Jardim/PE,
2) Aos representantes da polícia civil e militar, como também à
Secretária de Saúde desta cidade, para conhecimento e cumprimento;
3) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
4) Aos CAOP’S SAÚDE, CIDADANIA e CRIMINAL, para ciência de
todas as ações e resultados, como também de monitoramento pelo
Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus
(SARS-CoV-2);
5) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
6) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara
Municipal, acerca do conteúdo da presente recomendação.

Publique-se. Registre-se.

Bom Jardim, 20 de Março de 2020.

 Danielle Belgo de Freitas
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO N. 006/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, inobstante todas as recomendações das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das autoridades sanitárias, devendo ser observado o
que dispõem os citados decretos, inclusive as atividades religiosas com
aglomeração de pessoas, atividades estas que propiciam grandes
aglomerações de pessoas de todas as idades, reunidas em um mesmo
local, aumentando exponencialmente os riscos de transmissão do
COVID-19;

CONSIDERANDO a alta escalabilidade viral do COVID-19, exigente de
infraestrutura hospitalar (pública ou privada) adequada, com leitos
suficientes e composta com aparelhos respiradores em quantidade
superior a censo populacional em eventual contágio, o que está fora da
realidade de qualquer centro médico envolvido;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro
de 2017, a qual prevê, em seu Anexo CII, o regramento relacionado ao
Planejamento, Execução e Avaliação das Ações de Vigilância e
Assistência à Saúde em Eventos de Massa;

CONSIDERANDO que a sobredita Portaria tem por finalidade prevenir e
mitigar os riscos à saúde a que está exposta a população envolvida em
eventos de massa, a partir da definição de responsabilidades dos
gestores do SUS, da saúde suplementar e do estabelecimento de
mecanismos de controle e coordenação de ação durante todas as fases
de desenvolvimento dos eventos com foco nas ações de atenção à
saúde, incluindo promoção, proteção e vigilância e assistência à Saúde.
(Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art. 2º);

CONSIDERANDO que para efeito de planejamento, execução e
avaliação das ações de vigilância e assistência à saúde em eventos de
massa, são adotados os seguintes conceitos: (Origem: PRT MS/GM
1139/2013, Art. 4º) I -Evento de Massa (EM): atividade coletiva de
natureza cultural, esportiva, comercial, religiosa, social ou política, por
tempo pré-determinado, com concentração ou fluxo excepcional de
pessoas, de origem nacional ou internacional, e que, segundo a
avaliação das ameaças, das vulnerabilidades e dos riscos à saúde
pública exijam a atuação coordenada de órgãos de saúde pública da
gestão municipal, estadual e federal e requeiram o fornecimento de
serviços especiais de saúde, públicos ou privados (Sinonímia: grandes
eventos, eventos especiais, eventos de grande porte);(Origem: PRT
MS/GM 1139/2013, Art. 4º, I) II -organizador de evento: pessoa física ou
jurídica, de
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direito público ou privado, civil ou militar, responsável pelo planejamento
e realização do evento de massa; (Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art.
4º, II) III -autoridade sanitária: órgão ou agente público competente da
área da saúde, com atribuição legal no âmbito da vigilância e da atenção
à saúde; (Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art. 4º, III); IV - autoridade
fiscalizadora competente: agente público competente da vigilância
sanitária e da saúde suplementar, com poder de polícia administrativo;
(Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art. 4º, IV) V - agente público
regulador: autoridade pública sanitária, delegada pelo Gestor Local, que
tem como função realizar a articulação entre os diversos níveis
assistenciais do sistema de saúde, visando melhor resposta para as
necessidades do paciente, ou seja, Médico Regulador da Central de
Regulação das Urgências e/ou Central de Regulação de Leitos e/ou
Complexo Regulatório; (Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art. 4º, V);

CONSIDERANDO que medidas semelhantes foram adotadas em vários
estados da federação;

CONSIDERANDO que até o presente momento há 28 casos
confirmados do COVID-19 somente no Estado de Pernambuco ;

CONSIDERANDO que o decreto do Governador de Pernambuco segue
as recomendações do Ministério da Saúde previstas no Plano de
Contingência Nacional, na qual recomenda que durante o período de
emergência em saúde pública sejam adotadas medidas de restrição de
atividades, no âmbito de sua competência, com o objetivo de evitar a
possível contaminação ou propagação do coronavírus;

CONSIDERANDO que essa medida restritiva visa retardar a propagação
do vírus e garantir que a rede de saúde local não venha a colapsar,
garantindo, via de consequência, o melhor suporte àqueles que dela
venham a efetivamente utilizar;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
transmissão comunitária, cuja exposição pode colocar em risco
exponencial a população em geral;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos líderes/autoridades de todas as religiões em
atividade nesta cidade, que cumpram integralmente o conteúdo do
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, alterado pelo Decreto nº
48.822, de 17 de março de 2020, notadamente quanto à proibição da
realização de cultos, missas, reuniões judaicas, islâmicas, de matriz
afro-descendentes, sikhistas, budistas, hinduístas, de culto tradicional
chinês, espíritas e outras celebrações de caráter religioso que
aglomerem  pessoas, devendo, ainda, ser estimuladas as celebrações
de forma virtual ou através de qualquer outro meio de comunicação, não
sendo vedado que esses locais continuem abertos para orações dos
seus fiéis, que devem ser orientados a se organizarem de forma
ordenada, obedecendo a um distanciamento seguro e limitado ao
quantitativo acima descrito.

Ficam os destinatários da recomendação advertidos dos seguintes
efeitos dela advindos:

a) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude do
recomendado;

b) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade, por ação ou
omissão, para viabilizar futuras responsabilizações civil, administrativa e
criminal;

c) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou
criminais;

d) fixa-se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, para que os
destinatários manifestem-se sobre o acatamento da presente
recomendação, devendo encaminhar a esta

P r o m o t o r i a  d e  J u s t i ç a  d e  B o m  J a r d i m ,  p e l o  e - m a i l
pjbomjardim@mppe.com.br as providências tomadas e a documentação
hábil a provar o fiel cumprimento do seu cumprimento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Machados/PE,
2) Aos representantes da polícia civil e militar, como também ao
Secretário de Saúde desta cidade, para conhecimento e cumprimento;
3) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
4) Aos CAOP’S SAÚDE, CIDADANIA e CRIMINAL, para ciência de
todas as ações e resultados, como também de monitoramento pelo
Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus
(SARS-CoV-2);
5) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
6) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara
Municipal, acerca do conteúdo da presente recomendação.

Publique-se. Registre-se.

Bom Jardim, 20 de Março de 2020.

 Danielle Belgo de Freitas
Promotora de Justiça

DANIELLE BELGO DE FREITAS
Promotor de Justiça de Bom Jardim

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM

RECOMENDAÇÃO N. 007/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, apresenta
Recomendação a este Município, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do
supracitado art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), inclusive no Município de
Bom Jardim;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de
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frutas, carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não
representam risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e
de circulação de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por
clientes do próprio município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do virus (COVID-19);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR:

1) À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, através de suas
Secretarias específicas, divulgue as informações quanto aos cuidados
necessários de saúde e higiene, adotando as providências para que
estas sejam efetivamente cumpridas;

2) Que propicie o distanciamento razoável das bancas das feiras para
evitar contaminação;

3) Que disponibilize espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;

4) Que estas medidas urgentes e necessárias sejam adotadas
imediatamente, à medida que haja o funcionamento de cada feira local
nos bairros e locais públicos.

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação :
1) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Bom Jardim/PE,
2) À Exma. Secretária de Saúde de Bom Jardim;
4) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde;
5) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
6) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
7) Às emissoras de televisão, rádio e blogs locais.

Publique-se. Registre-se.

Bom Jardim, 20 de Março de 2020.

 Danielle Belgo de Freitas
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO N. 008/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, apresenta
Recomendação a este Município, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do
supracitado art. 127 da

Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), inclusive no Município de
Machados;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não representam
risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e de circulação
de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por clientes do próprio
município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do virus (COVID-19);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR:

1) À PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS, através de suas
Secretarias específicas, divulgue as informações quanto aos cuidados
necessários de saúde e higiene, adotando as providências para que
estas sejam efetivamente cumpridas;

2) Que propicie o distanciamento razoável das bancas das feiras para
evitar contaminação;

3) Que disponibilize espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;

4) Que estas medidas urgentes e necessárias sejam adotadas
imediatamente, à medida que haja o funcionamento de cada feira local
nos bairros e locais públicos.

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação :
1) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Bom Jardim/PE,
2) À Exma. Secretária de Saúde de Bom Jardim;
4) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde;
5) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
6) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
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7) Às emissoras de televisão, rádio e blogs locais.

Publique-se. Registre-se.

Bom Jardim, 20 de Março de 2020.

 Danielle Belgo de Freitas
Promotora de Justiça

DANIELLE BELGO DE FREITAS
Promotor de Justiça de Bom Jardim

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURICURI

RECOMENDAÇÃO N.º 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Ouricuri, no uso das
atribuições legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº.
8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual
nº. 12/94, com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem assim a
prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no âmbito do Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19) tem
se expandido de maneira vertiginosa no Brasil e no mundo. No dia de
ontem (dia 15.03.2020), no mundo inteiro, havia 167.449 mil casos
confirmados de pessoas infectadas, havendo, até o momento, um total
de 6.440 mil mortes.

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade

RECOMENDAÇÃO Nº N.º 01/2020-
Recife, 16 de março de 2020

administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos senhores Prefeitos dos Municípios de Ouricuri/PE,
Santa Cruz/PE e Santa Filomena/PE, com base no art. 5º, parágrafo
único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com suas
posteriores alterações e, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº.
8.625/93 e, sob pena de incorrer na prática de ato de improbidade
administrativa, acima mencionado, sob a égide da Lei nº 8429/92, que:

adotem as medidas necessárias no sentido de SUSPENDER,
imediatamente, todos os eventos de qualquer natureza com público
superior a 500 (quinhentas) pessoas, utilizando-se dos meios legais e
necessários, devendo apresentar a comprovação do cumprimento da
providência retro no prazo de 48h (quarenta e oito horas).

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I - Oficie-se aos Srs. Prefeitos dos Municípios de Ouricuri/PE, Santa
Cruz/PE e Santa Fi lomena/PE, encaminhando a presente
Recomendação;
II - Oficie-se aos Presidentes das Câmaras Municipais de Vereadores
dos supraci tados municíp ios,  enviando- lhes cópias desta
Recomendação para o devido conhecimento, uma vez que se trata de
matéria de interesse de toda a edilidade;
III - Oficie-se aos Exmos. Srs. Juízes da Comarca de Ouricuri/PE,
encaminhando a presente Recomendação;
IV - Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;
V - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício, ao
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio
Operacional de Saúde;
VI - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

Registre-se no SIM. Publique-se.

Ouricuri/PE, 16 de março de 2020.

TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ
2º Promotor de Justiça de Ouricuri/PE

TILEMON GONÇALVES DOS SANTOS

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE FLORESTA

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 01/2020             = .
Recife, 18 de março de 2020
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CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de
contenção;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece

como um dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio
de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a
realização integrada das ações assistenciais e das atividades
preventivas”, consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades
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exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política,
organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo,

órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores
de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
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prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Prefeito de Floresta e ao Secretário Municipal de
Saúde, em cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Floresta.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Floresta contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados

concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde;

10. Que envidem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria
Estadual de Saúde;
11. Adote providências necessárias no sentido de organizar a feira
municipal no sentido de diminuir o fluxo de pessoas e espaçamento
entre bancas, bem como medidas sanitár ias para prevenir
contaminação;

12. Fiscalize, por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando, se
necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte
público de passageiros, incluindo os alternativos, taxis e mototaxis,
promovam higienização, circulação de ar (janelas), e observância estrita
ao limite de passageiros.

13. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual.

Assina-se o prazo de até 10 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.
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REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Aos Exmos. Srs. Prefeito de Floresta e Secretário Municipal de Saúde,
para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal
de Floresta acerca do conteúdo da presente recomendação.

Floresta/PE, 18 de março de 2020.

Carlos Eduardo Vergetti Vidal
Promotor de Justiça

Cicero Barbosa Monteiro Junior
Promotor de Justiça

CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL
2º Promotor de Justiça de Floresta

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TACAIMBÓ

RECOMENDAÇÃO Nº  01  /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº  01  /2020    ´-
Recife, 18 de março de 2020

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o
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financiamento de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em
situações emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação,

especialmente nas seguintes situações: I - na orientação da comunidade
quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o
controle de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de
outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças
infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos
causados por animais peçonhentos; II - no planejamento, na
programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em
saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; IV - na
identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de
referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais,
interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; V
- na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à
transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu
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problema de saúde. (…) é direito da pessoa ter atendimento adequado,
com qualidade, no tempo certo e com garantia de continuidade do
tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem direito ao atendimento
humanizado e acolhedor, realizado por profissionais qualificados, em
ambiente limpo, confortável e acessível a todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a

qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
TACAIMBÓ.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
TACAIMBÓ contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
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7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao  Sr. Secretário de Saúde do Município, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

TACAIMBÓ/PE,  18  de   março   de 2020.

DANIEL DE ATAÍDE MARTINS
  Promotor de Justiça

DANIEL DE ATAIDE MARTINS
1º Promotor de Justiça de Belo Jardim

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX – PE

RECOMENDAÇÃO nº. 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública

RECOMENDAÇÃO Nº nº. 02/2020  ,  .
Recife, 19 de março de 2020

de Importância Internacional (ESPIN);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus
COVID19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3:
“emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
“são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde – Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
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CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo: I  – o direi to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II – o direito de receberem tratamento gratuito; III
– o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);
CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus,

Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São Paulo, em
29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, § 3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I – na orientação da comunidade quanto à adoção de
medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de
medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de
promoção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas,
zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por
animais peçonhentos; II – no planejamento, na programação e no
desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma
articulada com as equipes de saúde da família; III – na identificação e no
encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações
que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças
ou tenham importância epidemiológica; IV – na realização de
campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças
infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…)”; “Identificar e registrar situações que interfiram no
curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica
relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando necessário,
bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a
comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças
e medidas de prevenção individual e coletiva”; “Conhecer o
funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar as
pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis”;
“Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação
específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal,
municipal ou do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo,
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órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores
de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (…)”; “fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (…)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básicas integradas por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, CF/88)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com

prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a Secretária Municipal de Saúde de Camocim de São
Félix-PE, em cumprimento às disposições de ordem constitucional,
legal, administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras
com ela convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Camocim de São Félix-PE;

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Camocim de São Félix-PE contenha, como elementos mínimos, todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com
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o CID 10 – U07.1.;

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019
– ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde. Assina-se o prazo de até 07 dias, a
partir do recebimento da presente, para que se comunique esta
Promotoria de Justiça quanto à adoção das providências determinadas
na espécie com seu detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como
outras mais que se tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da
adoção das medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.
Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOPSAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para f ins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal
desta Comarca, à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com),
acerca do conteúdo da presente recomendação.

Camocim São Félix-PE, 19 de março de 2020.

Luiz Gustavo Simões Valença de Melo
Promotor de Justiça

LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA DE MELO
Promotor de Justiça de Camocim de São Félix

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PASSIRA/PE

RECOMENDAÇÃO
Referente ao Procedimento Administrativo de nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante neste município, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, art.
5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com
suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO os Decretos nº 48.809, de 14 de março de 2020 e nº
48.822, de 17 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de
Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, diante da situação de pandemia recentemente
declarada pela Organização Mundial de saúde (OMS);

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020 que
suspende eventos de qualquer natureza com público superior a 50
(cinquenta) pessoas, bem como que seu descumprimento determina
seja comunicado à autoridade policial para apuração quanto à
caracterização do crime contra a saúde pública, tipificado no art. 268 do
Código Penal;

CONSIDERANDO que, inobstante todas as recomendações das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão a programação de vários
eventos com aglomerações de pessoas de todas as idades, reunidas em
um mesmo local, aumentando exponencialmente os riscos de
transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que no Brasil, já houve registro de mortes e até o
presente momento, já foram confirmados mais de 350 (trezentos e
cinquenta) casos, dos quais 19 (dezenove) somente no Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que o decreto do Governador de Pernambuco segue
a recomendação do Ministério da Saúde, transmitida em 13 de março de
2020, na qual recomenda que durante o período de emergência em
saúde pública sejam adiados ou cancelados eventos de massa
governamentais, esportivos, culturais, e/ou políticos, bem como
cruzeiros turísticos;

CONSIDERANDO que essa medida restritiva visa retardar a propagação
do vírus e garantir que a rede de saúde local não venha a colapsar,
garantindo, via de consequência, o melhor suporte àqueles que dela
venham utilizar;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
transmissão local, cuja exposição pode colocar em risco exponencial a
população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão,
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no âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, além da restrição de
público ou torcida nos jogos de Campeonatos de Futebol;

RESOLVE:

RECOMENDAR o seguinte:

I – que a Prefeita, o Padre da Paróquia, Pastores de Igreja e cidadãos
Passirenses que se abstenham de realizar eventos públicos a fim de
evitar aglomerações de pessoas, e especialmente por se tratar de
período de festejos no município, inclusive com previsão de procissão;

II – que a Prefeita utilize carros de som e demais veículos de
comunicação no sentido de solicitar a população que evitem sair de
casa, evitem se deslocar a outros municípios, principalmente as pessoas
idosas, aos vulneráveis e aqueles que apresentem algum sintoma viral;

III – que a Prefeita notifique os empresários locais solicitando a máxima
atenção com relação aos decretos Estaduais, Federais e municipais
com relação ao combate ao COVID-19 se possível suspendendo as
atividades ou adquirindo mascarás, luvas e álcool 70% para todos os
funcionários, solicitando ainda que os idosos e pessoas vulneráveis
tirem férias antecipadas;

IV -  que a Prefeitura forneça gratuitamente máscaras, álcool 70% e
luvas para toda a população, em especial os idosos e pessoas
enfermas;

V - que todos os cidadãos Passirenses permaneçam em seu domicílio,
saindo apenas para resolver questões urgentes e de saúde e sempre
que forem se deslocar utilizarem máscaras, álcool 70% e luvas de
proteção com a finalidade de evitar a disseminação do vírus;

VI – que a Prefeitura e a câmara de vereadores de Passira-PE adotem
providências no sentido de evitar uma crise na economia local, para isso
praticando medidas que possam contribuir com a economia, entre elas
citamos como exemplo: a) antecipação do 13ª salário; b) não atrasar
salários dos funcionários; c) adiar a data para pagamento de tributos
municipais;

VII– que a Câmara de Vereadores suspenda as atividades com a
participação de público, até que a situação de disseminação esteja
normalizada, além de utilizar máscaras, luvas e álcool 70%;

VIII – que a Prefeita e a Presidente da Comissão Especial do Concurso
Público 2020 do município de Passira/PE promova o adiamento das
provas do certame que se encontram agendadas para o dia 29/03/2020;

DETERMINAR a publicação dos termos desta Recomendação,
devendo, para tanto, ser providenciado o seguinte:

a) a remessa de cópia do presente instrumento para a Secretaria Geral
do Ministério Público, em meio eletrônico, para publicação no Diário do
Ministério Público Estadual;

b) a remessa de cópia do presente instrumento para os CAOPS
integrantes do Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do novo
coronavírus (SARS-CoV-2);

c) A expedição de ofício para a Prefeitura a fim de que a Administração
Municipal tome conhecimento da presente recomendação, apresente e
implemente o plano de contingência, em 48 horas, para o enfrentamento
do COVID-19 em conformidade com os planos estadual e federal;

d) A expedição de ofício a Presidência da Câmara de

Vereadores com cópia desta recomendação para que dê conhecimento
aos membros da Casa Legislativa, bem como promova a divulgação à
população passirense;

e) A expedição de ofício ao Procon Municipal a fim de que notifique os
empresários locais, remetendo cópia da nota técnica (em anexo) sobre
preços abusivos com relação aos produtos relacionados ao coronavírus;

f) A expedição de ofício ao Comando local da Polícia Militar e ao
Comando da Guarda Municipal para que promova a fiscalização de
eventos de qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta)
pessoas, bem como que seu descumprimento seja comunicado à
autoridade policial para apuração quanto à caracterização do crime
contra a saúde pública, tipificado no art. 268 do Código Penal;

g) Expedição da presente recomendação aos blogs e meios de
comunicação local para que providenciem a divulgação à população de
Passira-PE.

Registre-se.

Passira/PE, 18 de março de 2020.

Ariano Tércio Silva de Aguiar
Promotor de Justiça
(em exercício cumulativo)
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª Promotoria de Justiça Cível e da Cidadania de Vitória de Santo Antão
Curadoria do Idoso, Deficiente Mental, Deficiente Físico, Meio Ambiente,
Saúde e Cidadania Residual

Ref. Recomendação nº 02/2020 (P.A. nº 008/2020)

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da 3ª
Promotoria de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão/PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III,
ambos da Constituição Federal, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 25,
IV, alínea a, da Lei Federal n.º 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de
Pernambuco);
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado recentemente pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de
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Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da emergência
de saúde pública (dentre elas, a suspensão, no âmbito do Estado de
Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público superior a
cinquenta pessoas) de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, diante a situação de pandemia recentemente
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS);
CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas, inclusive já registra óbitos
decorrentes da pandemia;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
RESOLVE
RECOMENDAR:
1. AO EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO, que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado recentemente pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, inclusive os de natureza religiosa, os realizados em teatros,
museus, centros culturais, cinemas, academias de ginásticas e
similares, a se realizarem nos próximos dias do mês de março do
corrente ano de 2020 e enquanto durarem as medidas restritivas e de
emergência voltadas ao combate do coronavírus, no âmbito deste
município, coibindo aglomeração de pessoas, como medida preventiva,
notadamente em atenção à reduzida quantidade de leitos no SUS da
localidade, fundado receio de ocorrência de danos irreparáveis à
integridade física de indivíduos, em especial os idosos, pessoas com
doenças crônicas e demais grupos de risco, utilizando estritamente dos
meios legais necessários e suficientes;
2. À POLÍCIA MILITAR E CIVIL DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO/PE que fiscalize o cumprimento das medidas acima
recomendadas, sob pena de seus infratores responderem pelo crime
previsto no art. 268, do Código Penal: infringir determinação do poder
público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença
contagiosa.

REQUISITAR dos destinatários que informem sobre o acatamento, ou
não, da presente Recomendação no prazo de 48 horas, devendo a
resposta ser feita por intermédio do e-mail pjvitoria@mppe.mp.br, tendo
em vista a suspensão excepcional do expediente presencial nas
unidades do Ministério Público, decorrente da adoção de medidas
restritivas e emergenciais pelo Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP) e Ministério Público do Estado de Pernambuco, presumindo-se
o silêncio como negativa e embasamento para a adoção das medidas
que se afigurem cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) aos destinatários, para ciência, adoção das medidas cabíveis e
resposta ao Ministério Público;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro; e
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

REGISTRE-SE no Arquimedes (sistema de gestão de autos).

Vitória de Santo Antão, 20 de março de 2020.

Rodrigo Costa Chaves
Promotor de Justiça
em exercício simultâneo

Ref. P.A. nº 008/2020

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da 3ª
Promotoria de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão/PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III,
ambos da Constituição Federal, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 25,
IV, alínea a, da Lei Federal n.º 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de
Pernambuco);
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou o Plano Estadual de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
Centro de Operações em Emergências – COE, para o enfrentamento do
coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a
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saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do
Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de
doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que
assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a
sua promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o
das pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;
CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde, prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde, e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;
CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;
CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II – o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.05.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando
amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I), tendo o cidadão o
direito de obter “orientação sobre os procedimentos para a consecução
de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou
obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação contida em
registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou
entidades,

recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º, II), “informação primária,
íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV), informação sobre atividades
exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política,
organização e serviços (art.7º, V);
CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I – na orientação da comunidade quanto à adoção de
medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de
medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de
promoção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas,
zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por
animais peçonhentos; II - no planejamento, na programação e no
desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma
articulada com as equipes de saúde da família; IV - na identificação e no
encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações
que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças
ou tenham importância epidemiológica; V - na realização de campanhas
ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e
a outros agravos”;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);
CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto
a outros profissionais da equipe quando necessário; (…) “Identificar e
registrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham
importância epidemiológica relacionada aos fatores ambientais,
realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de doenças
infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e
agentes transmissores de doenças e medidas de prevenção individual e
coletiva”, “Conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu
território e orientar as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde
disponíveis”; “Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por
legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo
gestor federal,
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municipal ou do Distrito Federal”, etc;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;
CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento

para identificar insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e
instruir o comportamento ministerial, priorizando atenção às populações
mais vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível,
atuações de caráter preventivo de situações de crise ou conflito,
buscando a prévia mediação, com vistas à preservação de direitos e o
respeito à ordem jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;
CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;
RESOLVE:
RECOMENDAR à Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:
1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Vitória de Santo Antão/PE.
2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Vitória de Santo Antão/PE contenha, como elementos mínimos, todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria Estadual da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);
3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
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saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 (sete) dias, a partir do recebimento da
presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à
adoção das providências determinadas na espécie com seu
detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.
O encaminhamento da resposta e do Plano de Contingência Municipal a
esta Promotoria de Justiça deve ser feito por intermédio do e-mail
pjvitoria@mppe.mp.br, tendo em vista a suspensão excepcional do
expediente presencial, decorrente da adoção de medidas restritivas e
emergenciais pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e
Ministério Público do Estado de Pernambuco. O gestor deverá
e n c a m i n h a r  t a m b é m  c ó p i a  a o  C A O P S A Ú D E  d o  M P P E
( c a o p d s @ m p p e . m p . b r )  p a r a  f i n s  d e  m o n i t o r a m e n t o .
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a) À Excelentíssima Sra. Secretária Municipal de Saúde, para
conhecimento e cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação; e
f) Junte-se cópia ao respectivo Procedimento Administrativo.

Vitória de Santo Antão, 20 de março de 2020.

Rodrigo Costa Chaves
Promotor de Justiça
em exercício simultâneo

RODRIGO COSTA CHAVES
3º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANGELIM

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são

RECOMENDAÇÃO Nº ...Nº 02/2020
Recife, 18 de março de 2020

prestações de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos
direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem assim a
prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 48.809, de 14 de março de
2020 (alterado pelo Decreto 48.822/2020 de 17.03.2020), que
regulamenta, no âmbito do Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19) tem
se expandido de maneira vertiginosa no Brasil e no mundo, com mortes
já confirmados no Brasil;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO a premente necessidade de suspensão imediata de
qualquer evento de massa, fundamentada no interesse público, se faz
ainda necessária quando é notório o déficit de médicos no SUS e o
número insuficiente de leitos – geral e os de UTI – no Estado de
Pernambuco, para o dia a dia da população, de forma que não
suportariam a demanda de um contágio explosivo do COVID-19, mesmo
considerando eventual incremento com aporte de custeio pelo Governo
Federal;
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CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legal idade, honest idade,
imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições, nos termos do
art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente público
ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da retromencionada
legislação federal;

CONSIDERANDO que constitui crime punível com pena de detenção de
01 mês a 01 anos e multa, infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa
(art. 268 do Código Penal):

RESOLVE:

RECOMENDAR ao senhor Prefeito do Município de Angelim/PE que:
1. ADOTE as medidas necessárias no sentido de SUSPENDER,
imediatamente, todos os eventos relacionados à Festividade de São
José, ano 2020, em curso, no âmbito deste município, inclusive,
mediante elaboração e aplicação do Plano de Contingência Municipal,
voltado para o cenário epidemiológico local, visando à redução dos
riscos de transmissão do coronavírus (COVID-19), conforme
recomendações do Ministério da Saúde e da SES/PE;

2. ADOTE medidas preventivas no tocante à realização da feira livre da
cidade (quartas-feiras), no sentido de evitar aglomeração de pessoas,
bem assim determinar o maior distanciamento entre as bancas; restrição
à comercialização a produtos de gêneros alimentícios à espécie humane
a animal e gêneros farmacêuticos;

3. PROMOVA a divulgação desta Recomendação em todos os veículos
de comunicação locais (rádios, carros de som, sites/blogs locais etc para
conferir a máxima publicidade desta.

RECOMENDAR ao Pe. Marconde Walter, líder da Igreja matriz de São
José, em Angelim/PE, que:
1. SUSPENDA os eventos da paróquia relativos à Festividade de São
José, ano 2020, dentre esses, missa de grande público e procissão;
bem assim atividades regulares consistentes em encontros de grupos,
movimentos e pastorais; confissões; via sacra, missas agendadas, aulas
de catequese e cursos para padrinhos de batismo, por tempo
indeterminado, permanecendo as celebrações das santas missas,
aventando-se a possibilidade de aumentar o número de celebrações
diárias para redução de concentração de pessoas no interior da igreja
(limite de 50 pessoas);

RECOMENDAR os demais líderes religiosos que ADOTEM providências
para evitar aglomerações de pessoas em suas sedes, aventando-se a
possibilidade de aumentar o número de celebrações diárias para
redução de concentração de pessoas no interior das sedes (limite de 50
pessoas);

RECOMENDAR à Secretária Municipal de Saúde de Angelim/PE, que;
1. PROMOVA, EFETUE E FISCALIZE a notificação obrigatória dos
casos suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1;

2. REALIZE a capacitação de todos os profissionais atuantes na atenção
básica, em especial agentes comunitários de saúde e

de combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

RECOMENDAR aos donos/proprietários de bares e lanchonetes de
Angelim/PE que:
1. ADOTEM, em seus respectivos estabelecimentos comercias, as
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública, de caráter preventivo e visando ao retardamento da transmissão
viral; dentre elas: reforço dos cuidados de higiene com utilização de
álcool 70% na limpeza dos ambientes e disponibilização aos clientes;
que mantenham distância mínima de 1metro entre as mesas; que
reduzam as atividades ao horário comercial; que intensifiquem, quando
possível, as venda para entrega em domicílio; que não permitam
aglomerações no interior de seus estabelecimentos, sob pena de
responsabilização criminal;

2. SUSPENDAM, por período indeterminado, qualquer evento festivo
agendado.

A todos, assina-se o prazo de 24 horas, a partir do recebimento da
presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à
adoção das providências determinadas na espécie (pelo e-mail:
pjangel im@mppe.mp.br) sob pena da adoção das medidas
administrat ivas e judiciais eventualmente cabíveis.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a)Ao Prefeito do Município de Angelim/PE, ao Pe. Marconde Walter, aos
demais líderes religiosos; à Secretária Municipal de Saúde de
Angelim/PE; aos donos/proprietários de bares e lanchonetes de
Angelim/PE;

b)À Secretária-Geral do MPPE, para publicação no Diário Oficial do
Estado;

c)Ao CAOP Saúde e CAOP Cidadania, para fins de conhecimento.

Angelim/PE, 18 de março de 2020.

Larissa de Almeida M. Albuquerque
Promotora de Justiça de Angelim

LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Angelim

3ª Promotoria de Justiça Cível e da Cidadania de Vitória de Santo Antão
Curadoria do Idoso, Deficiente Mental, Deficiente Físico, Meio Ambiente,
Saúde e Cidadania Residual

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da 3ª
Promotoria de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão/PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III,
ambos da Constituição Federal, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 25,
IV, alínea a, da Lei Federal n.º 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de
Pernambuco);
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo
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196 que “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado recentemente pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública
(dentre elas, a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
eventos de qualquer natureza com público superior a cinquenta
pessoas) de importância internacional decorrente do coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de Saúde (OMS);
CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas, inclusive já registra óbitos
decorrentes da pandemia;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
RESOLVE
RECOMENDAR:
1. AO EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO, que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado recentemente pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, inclusive os de natureza religiosa, os realizados em teatros,
museus, centros culturais, cinemas, academias de ginásticas e
similares, a se realizarem nos próximos dias do mês de março do
corrente ano de 2020 e enquanto durarem as medidas restritivas e de
emergência voltadas ao combate do coronavírus, no âmbito deste
município, coibindo aglomeração de pessoas, como medida preventiva,
notadamente em atenção à reduzida quantidade de leitos no SUS da
localidade, fundado receio de ocorrência de danos irreparáveis à
integridade física de indivíduos, em especial os idosos, pessoas com
doenças crônicas e demais grupos de risco, utilizando estritamente dos
meios legais necessários e suficientes;
2. À POLÍCIA MILITAR E CIVIL DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO/PE que fiscalize o cumprimento das medidas acima
recomendadas, sob pena de seus infratores responderem pelo crime
previsto no art. 268, do Código Penal: infringir determinação do poder
público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença
contagiosa.

REQUISITAR dos destinatários que informem sobre o acatamento, ou
não, da presente Recomendação no prazo de 48 horas, devendo a
resposta ser feita por intermédio do e-mail pjvitoria@mppe.mp.br, tendo
em vista a suspensão excepcional do expediente presencial nas
unidades do Ministério Público, decorrente da adoção de medidas
restritivas e emergenciais pelo Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP) e Ministério Público do Estado de Pernambuco, presumindo-se
o silêncio como negativa e embasamento para a adoção das medidas
que se afigurem cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) aos destinatários, para ciência, adoção das medidas cabíveis e
resposta ao Ministério Público;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para

conhecimento;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro; e
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

REGISTRE-SE no Arquimedes (sistema de gestão de autos).

Vitória de Santo Antão, 20 de março de 2020.

Rodrigo Costa Chaves
Promotor de Justiça

RODRIGO COSTA CHAVES
3º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORENO

RECOMENDAÇÃO nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições na
curadoria de defesa e promoção dos direitos humanos da criança e do
adolescente, com fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da
CF/88, 67, caput, e §2º, inciso V, da Constituição do Estado de
Pernambuco, 27, inciso II, e Parágrafo Único, da Lei nº 8.625/93, 5º,
inciso II, e Parágrafo Único, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/1998, 201, § 5º da Lei nº
8.069/90, e 53 da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, de 27.02.2019,
publicada no DOE de 28.02.2019,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seus artigos
127 e 129, e a legislação infraconstitucional, atribui ao MINISTÉRIO
PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia;

CONSIDERANDO que o art. 227, caput e §1º, da Carta Magna, dispõe
incumbir também ao Estado “assegurar a crianca, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito a vida, a saude, a alimentacao,
a educacao, ao lazer, a profissionalizacao, a cultura, a dignidade, ao
respeito, a liberdade e a convivencia familiar e comunitaria, alem de
coloca-los a salvo de toda forma de negligencia, discriminacao,
exploracao, violencia, crueldade e opressao”, além do dever de
promover programas de assistência integral à saúde da criança, do
adolescente e do jovem;

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente gozam de todos os
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, lhes sendo
assegurado, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental,
moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade,
sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça,
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de
desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente
social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as
pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem, consoante art. 3º,
caput e parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que o art. 4º, caput, do E.C.A., preconiza ser dever
também do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária;

RECOMENDAÇÃO Nº nº 03/2020  ,    .     ,
Recife, 20 de março de 2020
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CONSIDERANDO que, nos moldes do parágrafo único do citado art. 4º,
compreende a garantia de prioridade, dentre outras ações, em
preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas,
além da destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que o art. 88 do ECA menciona a municipalização do
atendimento e a obrigação de criar e manter programas específicos na
área da infância e juventude, aqui incluído o encargo de assegurar a
criancas e adolescentes entidades públicas de acolhimento institucional,
quando constatada a situacao de risco;

CONSIDERANDO a emergência de saúde pública (Declaração da OMS
de Emergência em Saúde Pública, de importância internacional,
Portarias 188/GM/MS e 356 188/GM/MS);

CONSIDERANDO o cenário de saúde pública de âmbito mundial, onde
a Organização Mundial da Saúde (OMS) elevou a classificação do novo
coronavírus (SARS-CoV-2) para pandemia, com dezenas de milhares de
pessoas infectadas em todo mundo;

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do novo
coronavírus (SARSCoV-2) como pandemia significa o risco potencial de
a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea,
não se limitando a locais nos quais já tenham sido identificados casos
de transmissão interna;

CONSIDERANDO a vulnerabilidade das crianças e adolescentes
acolhidos, em decorrência da quantidade e da fragilidade da saúde, seja
em razão da idade, seja em razão de doenças preexistentes;

CONSIDERANDO, por fim, ser dever do MINISTÉRIO PÚBLICO
prevenir e reprimir a prática de atos que possam levar à violação dos
direitos humanos da criança e do adolescente e recomendar a adoção
de medidas necessárias à garantia e ao respeito ao ordenamento
jurídico nacional e local, principalmente com vistas à garantia da
integridade física e da saúde dos acolhidos.

RESOLVE RECOMENDAR:

1) A Direção da CEO – Cidade Evangélica dos Órfãos que adote todas
as providências necessárias para a implementação das seguintes
práticas:

1.1 – QUANTO ÀS VISITAS:

I) restringir as visitas dos familiares das crianças e adolescentes apenas
a situações emergenciais justificadas;

II) antes de permitir o ingresso no recinto da instituição, buscar
informação junto aos visitantes em entrevista prévia, visando saber se
estiveram em locais de transmissão da covid-19 nos últimos 14 (catorze)
dias, impedindo o acesso em caso positivo, mesmo sem sintomas
gripais;

III) Manter os familiares das crianças e adolescentes que ainda mantêm
contato com os mesmos informados diariamente, através de
telefonemas e outros meios possíveis das condições de saúde e
condições gerais delas;

IV) Disponibilizar sabonetes/sabão e um lavatório exclusivo para que
todas as pessoas que passarem pela entrevista de acesso (familiares,
visitantes e funcionários) procedam com a higienização das mãos antes
de adentrarem na instituição;

1.2 - QUANTO AOS ACOLHIDOS:

I) Comunicar IMEDIATAMENTE à Secretaria de Saúde de Moreno

sobre os casos de crianças e/ou adolescentes que apresentar quaisquer
sintomas da doença, promovendo, de imediato, a retirada dele(a) do
convívio comunitário. Os casos suspeitos ou prováveis devem ser
notificados de forma imediata (até 24 horas) pelo profissional de saúde
responsável pelo atendimento, ao Centro de Informações Estratégicas
de Vigilância em Saúde PE (Cievs-PE) pelo telefone (0800.281.3041-
horário institucional) ou e-mail (cievs.pe.saude@gmail.com). As
informações devem ser inseridas na ficha de notificação disponível no
site do Cievs (cievspe.com) e da SES-PE (portal.saude.pe.gov.br) e a
CID10 que deverá ser utilizada é a: B34.2 – Infecção por coronavírus de
localização não especificada.

II) Que durante o período de controle, caso seja necessário acolhimento
de novas crianças/adolescentes, que sejam tomadas as medidas
recomendadas, inclusive separação, durante um período de quarentena,
dos demais, até que seja constatado que o novo acolhido está com
saúde e não põe em risco os demais;

III) proceder com a imediata vacinação da H1N1, cuja campanha
nacional terá início no dia 23/3/20202, imunizando todos os acolhidos;

1.3 - QUANTO AOS EMPREGADOS E COLABORADORES:

I) Recomendar que os empregados, estagiários e colaboradores
egressos de viagem a locais enquadrados na terceira fase
epidemiológica que apresentem sintomas de dor no corpo, febre, coriza,
tosse e/ ou dificuldade respiratória, procurem imediatamente o setor de
saúde do Estado, para as devidas providências e classificação do caso,
de tudo cientificando a chefia imediata;

II) Quanto aos egressos desses locais que estejam assintomáticos, que
sejam observados as práticas preventivas recomendadas na Declaração
da OMS de Emergência em Saúde Pública, de importância
internacional,  no Plano Nacional de Contingência para Infecção
Humana pelo Coronavírus 2019 (COVID – 19), bem como nos planos de
contingência estadual e municipal;

III) proceder com a imediata vacinação da H1N1, cuja campanha
nacional terá início no dia 23/3/20202, imunizando todos os servidores;

IV) Adotar todas as medidas previstas na Declaração da OMS de
Emergência em Saúde Pública, de importância internacional, no Plano
Nacional de Contingência para Infecção Humana pelo Coronavírus 2019
(COVID – 19), bem como nos planos de contingência estadual e
municipal.

1.4 – QUANTO À HIGIENIZAÇÃO DO LOCAL:

I)Fornecer todos os equipamentos e materiais necessários aos
funcionários e gestores do acolhimento que lidarão com as crianças e
adolescentes acolhidos, como máscaras, luvas, álcool gel,
dispensadores de sabão, lenços de papel,  entre outros.

II)Além da distribuição dos materiais de higiene imprescindíveis à
contenção da doença, exigir-se que se lave as mãos sistematicamente,
dentre outras situações significativas: a) antes de qualquer refeição; b)
antes e após as visitas; c)após utilizar-se do banheiro.

III) Adotar todas as medidas necessárias para higienização das louças e
roupas, com a utilização de detergentes próprios para cada um dos
casos. Redobrar os cuidados com a limpeza de maçanetas, portas e
áreas de usos comum das crianças e adolescentes, sempre com
material de limpeza adequado;

1.5 - QUANTO DA FORMAÇÃO:
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I) divulgar à exaustão as campanhas de prevenção do Ministério da
Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco,
respeitando as diretrizes contidas na presente solicitação, bem como as
fixadas pela equipe técnica dos mencionados órgãos, prestando
orientações aos acolhidos sobre o acesso aos serviços e às unidades do
SUS, bem como notadamente sobre a necessidade da prevenção.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação:

- A Direção da CEO – Cidade Evangélica dos Òrfãos, para cumprimento;

- A Exma. Sr. Dr.  Juíza de Direito da 1ª Vara Cível de Moreno, a Ilma.
Sra. Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de
Moreno e ao Ilmo. Sr.  Presidente do Conselho Municipal de Promoção
e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Moreno, para
conhecimento;

- ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e ao CAOPIJ/MPPE, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;

- ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no
Diário Oficial do Estado.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção das medidas administrativas e
judiciais cabíveis.

Moreno, 20 de março de 2020.

Leonardo Brito Caribé
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORENO

RECOMENDAÇÃO nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições na
curadoria de defesa e promoção dos direitos humanos da criança e do
adolescente, com fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da
CF/88, 67, caput, e §2º, inciso V, da Constituição do Estado de
Pernambuco, 27, inciso II, e Parágrafo Único, da Lei nº 8.625/93, 5º,
inciso II, e Parágrafo Único, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/1998, 201, § 5º da Lei nº
8.069/90, e 53 da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, de 27.02.2019,
publicada no DOE de 28.02.2019,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seus artigos
127 e 129, e a legislação infraconstitucional, atribui ao MINISTÉRIO
PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia;

CONSIDERANDO que o art. 227, caput e §1º, da Carta Magna, dispõe
incumbir também ao Estado “assegurar a crianca, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito a vida, a saude, a alimentacao,
a educacao, ao lazer, a profissionalizacao, a cultura, a dignidade, ao
respeito, a liberdade e a convivencia familiar e comunitaria, alem de
coloca-los a salvo de toda forma de negligencia, discriminacao,
exploracao, violencia, crueldade e opressao”, além do dever de
promover programas de assistência integral à saúde da criança, do
adolescente e do jovem;

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente gozam de todos

os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, lhes sendo
assegurado, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental,
moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade,
sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça,
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de
desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente
social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as
pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem, consoante art. 3º,
caput e parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que o art. 4º, caput, do E.C.A., preconiza ser dever
também do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária;

CONSIDERANDO que, nos moldes do parágrafo único do citado art. 4º,
compreende a garantia de prioridade, dentre outras ações, em
preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas,
além da destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que o art. 88 do ECA menciona a municipalização do
atendimento e a obrigação de criar e manter programas específicos na
área da infância e juventude, aqui incluído o encargo de assegurar a
criancas e adolescentes entidades públicas de acolhimento institucional,
quando constatada a situacao de risco;

CONSIDERANDO a emergência de saúde pública (Declaração da OMS
de Emergência em Saúde Pública, de importância internacional,
Portarias 188/GM/MS e 356 188/GM/MS);

CONSIDERANDO o cenário de saúde pública de âmbito mundial, onde
a Organização Mundial da Saúde (OMS) elevou a classificação do novo
coronavírus (SARS-CoV-2) para pandemia, com dezenas de milhares de
pessoas infectadas em todo mundo;

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do novo
coronavírus (SARSCoV-2) como pandemia significa o risco potencial de
a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea,
não se limitando a locais nos quais já tenham sido identificados casos
de transmissão interna;

CONSIDERANDO a vulnerabilidade das crianças e adolescentes
acolhidos, em decorrência da quantidade e da fragilidade da saúde, seja
em razão da idade, seja em razão de doenças preexistentes;

CONSIDERANDO, por fim, ser dever do MINISTÉRIO PÚBLICO
prevenir e reprimir a prática de atos que possam levar à violação dos
direitos humanos da criança e do adolescente e recomendar a adoção
de medidas necessárias à garantia e ao respeito ao ordenamento
jurídico nacional e local, principalmente com vistas à garantia da
integridade física e da saúde dos acolhidos.

RESOLVE RECOMENDAR:

1) A Direção da CEO – Cidade Evangélica dos Órfãos que adote todas
as providências necessárias para a implementação das seguintes
práticas:

1.1 – QUANTO ÀS VISITAS:

I) restringir as visitas dos familiares das crianças e adolescentes apenas
a situações emergenciais justificadas;
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II) antes de permitir o ingresso no recinto da instituição, buscar
informação junto aos visitantes em entrevista prévia, visando saber se
estiveram em locais de transmissão da covid-19 nos últimos 14 (catorze)
dias, impedindo o acesso em caso positivo, mesmo sem sintomas
gripais;

III) Manter os familiares das crianças e adolescentes que ainda mantêm
contato com os mesmos informados diariamente, através de
telefonemas e outros meios possíveis das condições de saúde e
condições gerais delas;

IV) Disponibilizar sabonetes/sabão e um lavatório exclusivo para que
todas as pessoas que passarem pela entrevista de acesso (familiares,
visitantes e funcionários) procedam com a higienização das mãos antes
de adentrarem na instituição;

1.2 - QUANTO AOS ACOLHIDOS:

I) Comunicar IMEDIATAMENTE à Secretaria de Saúde de Moreno sobre
os casos de crianças e/ou adolescentes que apresentar quaisquer
sintomas da doença, promovendo, de imediato, a retirada dele(a) do
convívio comunitário. Os casos suspeitos ou prováveis devem ser
notificados de forma imediata (até 24 horas) pelo profissional de saúde
responsável pelo atendimento, ao Centro de Informações Estratégicas
de Vigilância em Saúde PE (Cievs-PE) pelo telefone (0800.281.3041-
horário institucional) ou e-mail (cievs.pe.saude@gmail.com). As
informações devem ser inseridas na ficha de notificação disponível no
site do Cievs (cievspe.com) e da SES-PE (portal.saude.pe.gov.br) e a
CID10 que deverá ser utilizada é a: B34.2 – Infecção por coronavírus de
localização não especificada.

II) Que durante o período de controle, caso seja necessário acolhimento
de novas crianças/adolescentes, que sejam tomadas as medidas
recomendadas, inclusive separação, durante um período de quarentena,
dos demais, até que seja constatado que o novo acolhido está com
saúde e não põe em risco os demais;

III) proceder com a imediata vacinação da H1N1, cuja campanha
nacional terá início no dia 23/3/20202, imunizando todos os acolhidos;

1.3 - QUANTO AOS EMPREGADOS E COLABORADORES:

I) Recomendar que os empregados, estagiários e colaboradores
egressos de viagem a locais enquadrados na terceira fase
epidemiológica que apresentem sintomas de dor no corpo, febre, coriza,
tosse e/ ou dificuldade respiratória, procurem imediatamente o setor de
saúde do Estado, para as devidas providências e classificação do caso,
de tudo cientificando a chefia imediata;

II) Quanto aos egressos desses locais que estejam assintomáticos, que
sejam observados as práticas preventivas recomendadas na Declaração
da OMS de Emergência em Saúde Pública, de importância
internacional,  no Plano Nacional de Contingência para Infecção
Humana pelo Coronavírus 2019 (COVID – 19), bem como nos planos de
contingência estadual e municipal;

III) proceder com a imediata vacinação da H1N1, cuja campanha
nacional terá início no dia 23/3/20202, imunizando todos os servidores;

IV) Adotar todas as medidas previstas na Declaração da OMS de
Emergência em Saúde Pública, de importância internacional, no Plano
Nacional de Contingência para Infecção Humana pelo Coronavírus 2019
(COVID – 19), bem como nos planos de contingência estadual e
municipal.

1.4 – QUANTO À HIGIENIZAÇÃO DO LOCAL:

I)Fornecer todos os equipamentos e materiais necessários aos
funcionários e gestores do acolhimento que lidarão com as crianças e
adolescentes acolhidos, como máscaras, luvas, álcool gel,
dispensadores de sabão, lenços de papel,  entre outros.

II)Além da distribuição dos materiais de higiene imprescindíveis à
contenção da doença, exigir-se que se lave as mãos sistematicamente,
dentre outras situações significativas: a) antes de qualquer refeição; b)
antes e após as visitas; c)após utilizar-se do banheiro.

III) Adotar todas as medidas necessárias para higienização das louças e
roupas, com a utilização de detergentes próprios para cada um dos
casos. Redobrar os cuidados com a limpeza de maçanetas, portas e
áreas de usos comum das crianças e adolescentes, sempre com
material de limpeza adequado;

1.5 - QUANTO DA FORMAÇÃO:

I) divulgar à exaustão as campanhas de prevenção do Ministério da
Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco,
respeitando as diretrizes contidas na presente solicitação, bem como as
fixadas pela equipe técnica dos mencionados órgãos, prestando
orientações aos acolhidos sobre o acesso aos serviços e às unidades do
SUS, bem como notadamente sobre a necessidade da prevenção.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação:

- A Direção da CEO – Cidade Evangélica dos Òrfãos, para cumprimento;

- A Exma. Sr. Dr.  Juíza de Direito da 1ª Vara Cível de Moreno, a Ilma.
Sra. Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de
Moreno e ao Ilmo. Sr.  Presidente do Conselho Municipal de Promoção
e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Moreno, para
conhecimento;

- ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e ao CAOPIJ/MPPE, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;

- ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no
Diário Oficial do Estado.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção das medidas administrativas e
judiciais cabíveis.

Moreno, 20 de março de 2020.

Leonardo Brito Caribé
Promotor de Justiça

LEONARDO BRITO CARIBÉ
1º Promotor de Justiça de Moreno

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MOREILÂNDIA/PE

RECOMENDAÇÃO  Nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional,
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incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de
contenção;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interministerial nº 05/2020
(Ministér ios da Just iça e da Saúde),  que dispõe sobre a
compulsoriedade do enfrentamento das medidas de emergência de
saúde pública prevista na Lei Federal nº 13.979/2020;

CONSIDERANDO que a Portaria Interministerial nº 05/2020 estabelece
que o descumprimento das medidas previstas no art. 3º da Lei Federal
nº 13.979/2020 acarretará na responsabilização civil, administrativa e
criminal dos infratores;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 150 países com 167.515 ocorrências confirmadas. OMS. Dados
a t u a l i z a d o s  a t é  1 6 / 0 3 ,  1 0 h .
(https://www.who.int/emergencies/diseases/novelcoronavirus-
2019/situation-reports/). O Brasil confirmou 234 casos até às 15h50 do
d i a  1 6 / 0 3 .  M i n i s t é r i o  d a  S a ú d e .
(http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/), sendo 19 casos
confirmados em Pernambuco (data: 17/03, 12h fonte: SEVS/CIEVS);

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO a preocupação deste aumento de casos, e, após a
confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, o Exmo. Sr.
Governador determinou a suspensão, no âmbito do Estado de
Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público superior a
50 (cinquenta) pessoas, além da restrição de público ou torcida nos
jogos de Campeonatos de Futebol, bem a suspensão das atividades em
todas as academias de ginástica e similares bem como cinemas
localizados no Estado de Pernambuco (arts. 3º e 3º-B do Decreto nº
48.822, de 17 de março de 2020);

CONSIDERANDO as notícias divulgadas referente a realização de
Torneio de Futebol realizado todos os finais de semana no Sitio da Serra
do Jatobá, promovendo a aglomeração de pessoas e facilitando
eventual propagação da doença, bem como o surgimento de outros atos
semelhantes no município de Moreilândia;

RESOLVE

RECOMENDAR AO SENHOR COMANDANTE DO 7º BATALHÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO E AO DELEGADO
DE POLÍCIA DE MOREILÂNDIA:

1 O cumprimento ao Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, bem como ao
cumprimento das demais disposições que constam no Decreto e na Lei
nº 13.979/2020 utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;
2 Assina-se o prazo de até 02 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie, bem como outras eventualmente
necessárias, sob pena da adoção das medidas que se afigurem cabíveis
por parte desse Órgão Ministerial.

REMETER cópia desta Recomendação:
a) ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde,
da Cidadania e do Crime, para conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e) Ao Exmo Prefeito e ao Exmo Presidente da Câmara de Vereadores,
para conhecimento.
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 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

 Moreilândia, 19 de março de 2020.

JAIRO JOSÉ DE ALENCAR SANTOS
Promotor de Justiça

JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Promotor de Justiça de Moreilândia

3ª Promotoria de Justiça Cível e da Cidadania de Vitória de Santo Antão
Curadoria do Idoso, Deficiente Mental, Deficiente Físico, Meio Ambiente,
Saúde e Cidadania Residual

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da 3ª
Promotoria de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão/PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III,
ambos da Constituição Federal, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 25,
IV, alínea a, da Lei Federal n.º 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de
Pernambuco);
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou o Plano Estadual de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
Centro de Operações em Emergências – COE, para o enfrentamento do
coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por
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pessoa física ou jurídica de direito privado”;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;
CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde, prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde, e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;
CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;
CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II – o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.05.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



54Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 23 de março de 2020

“gestão transparente da informação, propiciando
amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I), tendo o cidadão o
direito de obter “orientação sobre os procedimentos para a consecução
de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou
obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação contida em
registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou
entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º, II), “informação
primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV), informação sobre
atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à
sua política, organização e serviços (art.7º, V);
CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I – na orientação da comunidade quanto à adoção de
medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de
medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de
promoção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas,
zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por
animais peçonhentos; II - no planejamento, na programação e no
desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma
articulada com as equipes de saúde da família; IV - na identificação e no
encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações
que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças
ou tenham importância epidemiológica; V - na realização de campanhas
ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e
a outros agravos”;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);
CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto
a outros profissionais da equipe quando necessário; (…) “Identificar e
registrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham
importância epidemiológica relacionada aos fatores ambientais,
realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de doenças
infecciosas e

agravos”; “Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes
transmissores de doenças e medidas de prevenção individual e
coletiva”, “Conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu
território e orientar as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde
disponíveis”; “Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por
legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo
gestor federal, municipal ou do Distrito Federal”, etc;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;
CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar
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físico, mental e social (Conferência Internacional sobre Cuidados
Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78, OMS);” “intervir para que se
cumpra a diretriz da integralidade, com prioridade para as atividades
preventivas”; competindo aos órgãos de execução do MP, dentre outras
ações: “instituir o uso de informações constantes em repositórios de
dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE, TABNET, DATASUS, etc) como
fundamento para identificar insuficiências de ações e serviços de saúde
no SUS e instruir o comportamento ministerial, priorizando atenção às
populações mais vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se
possível, atuações de caráter preventivo de situações de crise ou
conflito, buscando a prévia mediação, com vistas à preservação de
direitos e o respeito à ordem jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;
CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;
RESOLVE:
RECOMENDAR à Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:
1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Vitória de Santo Antão/PE.
2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Vitória de Santo Antão/PE contenha, como elementos mínimos, todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria Estadual da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);
3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre

as formas de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de
saúde – quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro
serviço na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal
e/ou da Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio
comunitária (e outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos
em locais de grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar,
nas unidades de saúde, bem como por intermédio dos agentes
comunitários de saúde e de combate a endemias, sem prejuízo de
outros meios que atendam à população como um todo;
6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 (sete) dias, a partir do recebimento da
presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à
adoção das providências determinadas na espécie com seu
detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.
O encaminhamento da resposta e do Plano de Contingência Municipal a
esta Promotoria de Justiça deve ser feito por intermédio do e-mail
pjvitoria@mppe.mp.br, tendo em vista a suspensão excepcional do
expediente presencial, decorrente da adoção de medidas restritivas e
emergenciais pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e
Ministério Público do Estado de Pernambuco. O gestor deverá
e n c a m i n h a r  t a m b é m  c ó p i a  a o  C A O P S A Ú D E  d o  M P P E
( c a o p d s @ m p p e . m p . b r )  p a r a  f i n s  d e  m o n i t o r a m e n t o .
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a) À Excelentíssima Sra. Secretária Municipal de Saúde, para
conhecimento e cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação; e
f) Junte-se cópia ao respectivo Procedimento Administrativo.

Vitória de Santo Antão, 20 de março de 2020.

Rodrigo Costa Chaves
Promotor de Justiça
em exercício simultâneo

RODRIGO COSTA CHAVES
3º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua representante neste município, no uso das
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atribuições legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº.
8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual
nº. 12/94, com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem assim a
prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 48.809, de 14 de março de
2020 alterado pelo decreto 48.822 (17/03/2020), que regulamenta, no
âmbito do Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional, decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com aglomeração de pessoas;
CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19) tem
se expandido de maneira vertiginosa no Brasil e no mundo. No dia de
ontem (dia 17.03.2020), no mundo inteiro, havia mais de 170.000 mil
casos confirmados de pessoas infectadas, havendo, até o momento, um
total de 8.000 mil mortes.

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal
estabelece que a defesa do consumidor é dever do Estado, assim como
o artigo 170, inciso V, prescreve que a ordem econômica, fundada na
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim
assegurar a todos a existência digna, mediante observação do princípio
da defesa do consumidor, dentre outros;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a  promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no artigo
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do artigo 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no artigo 81,
parágrafo único e artigo 82, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco  considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor,

como alimentos em geral, medicamentos e equipamentos para
tratamento de saúde (art. 46 da Lei nº 16.559/19);

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da lei
8.078/90);

CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei 12.529/11;

RESOLVE RECOMENDAR:

a) Aos proprietários de bares do Município de São Joaquim do
Monte/PE que adote, imediatamente, as medidas necessárias no
sentido de evitar aglomerações, optando por atendimento delivery,
reduzindo 2/3 da quantidade de cadeiras e mesas em seu
estabelecimento e o horário de funcionamento até as 00h.

b)Todos os fornecedores, especialmente as farmácias/drogarias, os
estabelecimentos de venda de artigos hospitalares e os mercados e
supermercados, a NÃO REALIZAREM AUMENTO ARBITRÁRIO DE
PREÇOS DE PRODUTOS VOLTADOS À PREVENÇÃO/PROTEÇÃO E
COMBATE CONTRA O CORONAVíRUS, SOBRETUDO ÁLCOOL EM
GEL, MÁSCARAS CIRÚRGICAS, MÁSCARAS DESCARTÁVEIS
ELÁSTICAS, LUVAS, assim entendido como aumentos sem fundamento
no custo de aquisição, ou, caso já tenham elevado os preços, que
retornem aos valores anteriores;

c) Aos dirigentes das igrejas se abstenham de realizar eventos públicos,
incluindo celebrações eucarísticas e cultos com a participação da
população, a fim de evitar aglomerações;

IV - Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;
V - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício, ao
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao CAOP saúde e
consumidor;
VI - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação.

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

São Joaquim do Monte/PE, 19 de março de 2020.

Eryne  Ávila dos Anjos Luna
Promotora de Justiça

ERYNE ÁVILA DOS ANJOS LUNA
Promotor de Justiça de São Joaquim do Monte

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BEZERROS
RECOMENDAÇÃO N0 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
presentante que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, todos da Lei
Complementar nº 75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85,
apresenta Recomendação a este Município, com fundamento abaixo
apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do
supracitado art. 127 da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, conforme
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
Bezerros-PE;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não representam
risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e de circulação
de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por clientes do próprio
município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores e maior possibil idade de
disseminação do vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR À PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS:

1) Que, através de suas Secretarias específicas, divulgue as
informações quanto aos cuidados necessários de saúde e higiene,
adotando as providências para que estas sejam efetivamente
cumpridas;

2) Que adote providências necessárias no sentido de organizar a feira
municipal, diminuindo o fluxo de pessoas (inclusive com a edição de ato
normativo específico, se necessário), bem como propiciando o
distanciamento mínimo entre as bancas para evitar contaminação;

3) Que disponibilize espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;

4) Que a feira seja monitorada pela Vigilância Sanitária do Município,
evitando aglomerações e fiscalizando a adoção pelos feirantes de
procedimentos de higienização dos alimentos ali comercializados;

5) Que estas medidas urgentes e necessárias sejam adotadas
imediatamente, a medida que haja o funcionamento de cada feira local
nos bairros e locais públicos.

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópia
da presente Recomendação:
1) Ao Exmo. Prefeito de Bezerros/PE;
2) Ao Ilmo. Diretor da Vigilância Sanitária de Bezerros;
3) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Meio Ambiente –
CAOP/MA;
4) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde –
CAOP/MA;
5) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
6) À Secretaria Geral do Ministério Público para a publicação no Diário
Oficial do Estado;
7) Às emissoras de rádio e blogs locais para imediata divulgação.

Publique-se. Registre-se.

Bezerros-PE, 19 de março de 2020.

DIOGO GOMES VITAL
Promotor de Justiça

DIOGO GOMES VITAL
1º Promotor de Justiça de Bezerros

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista -
Curadorias do Consumidor, Educação e Cidadania Residual

RECOMENDAÇÃO N° 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no exercício cumulativo da 6ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista/PE, no uso das
atribuições institucionais que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso II,
da Constituição Federal; art. 26 e art. 27, incisos I e II, e seu parágrafo
único, inciso IV da Lei nº 8.625/93 combinados, ainda, com o disposto
no art. 5º, incisos, I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 127, caput,
incumbe ao Ministério Público “a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”;
CONSIDERANDO o âmbito das atribuições da 6ª Promotoria de Justiça
de Defesa da Cidadania de Paulista/PE;

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante da situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de saúde
(OMS);

CONSIDERANDO que o decreto do Governador de Pernambuco segue
a recomendação do Ministério da Saúde, transmitida em 13 de março de
2020, na qual recomenda que durante o período de emergência em
saúde pública sejam adiados ou cancelados eventos de massa
governamentais, esportivos, culturais, e/ou políticos, bem como
cruzeiros turísticos;

CONSIDERANDO que essa medida restritiva visa retardar a propagação
do vírus e garantir que a rede de saúde local não venha a colapsar,
garantindo, via de consequência, o melhor suporte àqueles que dela
venham utilizar;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
transmissão local, cuja exposição pode colocar em risco exponencial a
população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 50 (cinquenta) pessoas;
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RESOLVE

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Paulista, que:

1) Cumpra e fiscalize a proibição de aglomerações que contenham mais
de 50 (cinquenta) pessoas;

2) Que mantenha o fechamento das escolas, sem prejuízo da
distribuição de merendas, destinando dia específico para tanto, uma vez
por semana;

3) Que determine o fechamento das academias no município.
Fica concedido o prazo de 10 (dez) dias para informar sobre o
cumprimento dos termos desta recomendação e as providências
efetivamente adotadas.

Para conhecimento cumprimento e divulgação da presente
Recomendação, remeta-se cópia:
a) ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Paulista, para conhecimento e
cumprimento;
b) à Câmara Municipal de Vereadores de Paulista, para conhecimento;
c) ao Exmo Sr. Secretário Geral do Ministério Público, por e-mail, para
que se dê a necessária publicidade no Diário Oficial Eletrônico;
d) aos Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Consumidor, da
Educação e Cidadania, e, ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, por e-mail, para conhecimento e registro.
Registre-se, publique-se.
Cumpra-se.

Paulista/PE, 18 de março de 2020.

Liana Menezes Santos
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo

LIANA MENEZES SANTOS
6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA

RECOMENDAÇÃO nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições na
curadoria de defesa e promoção dos direitos humanos da criança e do
adolescente, com fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da
CF/88, 67, caput, e §2º, inciso V, da Constituição do Estado de
Pernambuco, 27, inciso II, e Parágrafo Único, da Lei nº 8.625/93, 5º,
inciso II, e Parágrafo Único, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/1998, 201, § 5º da Lei nº
8.069/90, e 53 da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, de 27.02.2019,
publicada no DOE de 28.02.2019,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seus artigos
127 e 129, e a legislação infraconstitucional, atribui ao MINISTÉRIO
PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia;

CONSIDERANDO que o art. 227, caput e §1º, da Carta Magna, dispõe
incumbir também ao Estado “assegurar a crianca, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito a vida, a saude, a alimentacao,
a educacao, ao lazer, a
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profissionalizacao, a cultura, a dignidade, ao respeito, a liberdade e a
convivencia familiar e comunitaria, alem de coloca-los a salvo de toda
forma de negligencia, discriminacao, exploracao, violencia, crueldade e
opressao”, além do dever de promover programas de assistência
integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem;

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente gozam de todos os
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, lhes sendo
assegurado, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental,
moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade,
sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça,
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de
desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente
social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as
pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem, consoante art. 3º,
caput e parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que o art. 4º, caput, do E.C.A., preconiza ser dever
também do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária;

CONSIDERANDO que, nos moldes do parágrafo único do citado art. 4º,
compreende a garantia de prioridade, dentre outras ações, em
preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas,
além da destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que o art. 88 do ECA menciona a municipalização do
atendimento e a obrigação de criar e manter programas específicos na
área da infância e juventude, aqui incluído o encargo de assegurar as
criancas e aos adolescentes entidades públicas de acolhimento
institucional, quando constatada a situacao de risco;

CONSIDERANDO que o Município de Abreu e Lima, atualmente, detém
uma instituição pública própria destinada ao acolhimento de crianças e
adolescentes, qual seja o Instituto Ponte Para a Vida, situada nesta
cidade;

CONSIDERANDO a emergência de saúde pública (Declaração da OMS
de Emergência em Saúde Pública, de importância internacional,
Portarias 188/GM/MS e 356 188/GM/MS);

CONSIDERANDO o cenário de saúde pública de âmbito mundial, onde
a Organização Mundial da Saúde (OMS) elevou a classificação do novo
coronavírus (SARS-CoV-2) para pandemia, com mais de 150 mil
pessoas infectadas em 137 países, sendo 121 casos confirmados no
Brasil, dos quais 19 no Estado de Pernambuco, sendo esses números
atualizados a cada momento, uma vez que a cada momento surgem
suspeitas de outros casos, inclusive no interior do Estado;

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do novo
coronavírus (SARSCoV-2) como pandemia significa o risco potencial de
a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea,
não se limitando a locais no quais já tenham sido identificados casos de
transmissão interna;

CONSIDERANDO a vulnerabilidade das crianças e adolescentes
acolhidos, em decorrência da quantidade e da fragilidade da saúde, seja
em razão da idade, seja em razão de doenças preexistentes;

CONSIDERANDO, por fim, ser dever do MINISTÉRIO PÚBLICO
prevenir e reprimir a prática de atos que possam levar à violação dos
direitos humanos da criança e do adolescente e
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recomendar a adoção de medidas necessárias à garantia e ao respeito
ao ordenamento jurídico nacional e local, principalmente com vistas à
garantia da integridade física e da saúde dos acolhidos.

RESOLVE RECOMENDAR:

1) ao senhor Prefeito Municipal de Abreu e Lima que oriente a
coordenação do IPPV e adote todas as providências necessárias para a
implemantação das seguintes práticas:

1.1 – QUANTO ÀS VISITAS:

I)restringir as visitas dos familiares das crianças e adolescentes apenas
a situações emergenciais e que justifiquem o contato físico das crianças
e adolescentes com pessoas de fora da instituição;

II) antes de permitir o ingresso no recinto da instituição, buscar
informação junto aos visitantes em entrevista prévia, visando saber se
estiveram em locais de transmissão da covid-19 nos últimos 14 (catorze)
dias, barrando-se o acesso em caso positivo, mesmo sem sintomas
gripais;

III) Manter os familiares das crianças e adolescentes que ainda mantêm
contato com os mesmos, informados diariamente, através de
telefonemas e outros meios possíveis das condições de saúde e
condições gerais delas;

IV) Disponibilizar sabonetes/sabão e um lavatório exclusivo para que
todas as pessoas que passarem pela entrevista de acesso (familiares,
visitantes e funcionários) procedam com a lavagem das mãos antes de
adentrarem na instituição;
1.2 - QUANTO AOS ACOLHIDOS:

I) Comunicar IMEDIATAMENTE à Secretaria de Saúde de Abreu e Lima
sobre os casos de crianças e/ou adolescentes que apresentar quaisquer
sintomas da doença, promovendo, de imediato, a retirada dele(a) do
convívio comunitário. Os casos suspeitos ou prováveis devem ser
notificados de forma imediata (até 24 horas) pelo profissional de saúde
responsável pelo atendimento, ao Centro de Informações Estratégicas
de Vigilância em Saúde PE (Cievs-PE) pelo telefone (0800.281.3041-
horário institucional) ou e-mail (cievs.pe.saude@gmail.com). As
informações devem ser inseridas na ficha de notificação disponível no
site do Cievs (cievspe.com) e da SES-PE (portal.saude.pe.gov.br) e a
CID10 que deverá ser utilizada é a: B34.2 – Infecção por coronavírus de
localização não especificada.

II) Que durante o período de controle, caso seja necessário acolhimento
de novas crianças/adolescentes, que sejam tomadas as medidas
recomendadas, inclusive separação, durante um período de quarentena,
dos demais, até que seja constatado que o novo acolhido está com
saúde e não põe em risco os demais;

III) proceder com a imediata vacinação da H1N1, cuja campanha
nacional terá início no dia 23/3/20202, imunizando todos os acolhidos;

1.3 - QUANTO AOS SERVIDORES:

I) Recomendar que os servidores, estagiários e colaboradores egressos
de viagem a locais enquadrados na terceira fase epidemiológica que
apresentem sintomas de dor no corpo, febre, coriza, tosse e/ ou
dificuldade respiratória, procurem imediatamente o setor de saúde do
Estado, para as devidas providências e classificação do caso, de tudo
cientificando a chefia imediata;

II) Quanto aos egressos desses locais que estejam assintomáticos, que
sejam observados as práticas preventivas recomendadas na Declaração
da OMS de Emergência em Saúde

Pública, de importância internacional,  no Plano Nacional de
Contingência para Infecção Humana pelo Coronavírus 2019 (COVID –
19), bem como nos planos de contingência estadual e municipal;

III) proceder com a imediata vacinação da H1N1, cuja campanha
nacional terá início no dia 23/3/20202, imunizando todos os servidores;

IV) Adotar todas as medidas previstas na Declaração da OMS de
Emergência em Saúde Pública, de importância internacional, no Plano
Nacional de Contingência para Infecção Humana pelo Coronavírus 2019
(COVID – 19), bem como nos planos de contingência estadual e
municipal.

1.4 – QUANTO À HIGIENIZAÇÃO DO LOCAL:

I)Fornecer todos os equipamentos e materiais necessários aos
funcionários e gestores do acolhimento que lidarão com as crianças e
adolescentes acolhidos, como máscaras, luvas, álcool gel,
dispensadores de sabão, lenços de papel,  entre outros.

II)Além da distribuição dos materiais de higiene imprescindíveis à
contenção da doença, exigir-se que se lave as mãos sistematicamente,
dentre outras situações significativas: a) antes de qualquer refeição; b)
antes e após as visitas; c)após utilizar-se do banheiro.

III) Adotar todas as medidas necessárias para higienização das louças e
roupas, com a utilização de detergentes próprios para cada um dos
casos. Redobrar os cuidados com a limpeza de maçanetas, portas e
áreas de usos comum das crianças e adolescentes, sempre com
material de limpeza adequado;

1.5 - QUANTO DA FORMAÇÃO:

I) divulgar à exaustão as campanhas de prevenção do Ministério da
Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco,
respeitando as diretrizes contidas na presente solicitação, bem como as
fixadas pela equipe técnica dos mencionados órgãos, prestando
orientações aos acolhidos sobre o acesso aos serviços e às unidades do
SUS, bem como notadamente sobre a necessidade da prevenção.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação:

- Ao Sr. Prefeito Municipal de Abreu e Lima, à Secretária de Ação Social
de Abreu e Lima - PE, à Coordenadora do Instituto Ponte para a Vida-
IPPV (Casa de Acolhimento do Município de Abreu e Lima - PE) e ao
Presidente do COMDCA – Conselho Municipal de Promoção e Defesa
da Criança e do Adolescente de Abreu e Lima;

- ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e ao CAOPIJ/MPPE, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;

- ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no
Diário Oficial do Estado.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção das medidas administrativas e
judiciais cabíveis.

Abreu e Lima, 18 de março de 2020.

Liliane Asfora Cavalcanti da Fonte
Promotora de Justiça
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Complementar nº 75/93, 26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução
RES-CSMP nº 03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE de
28.02.2019;
CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;
CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);
CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal; CONSIDERANDO que em razão da pandemia
do COVID-19, alguns municípios, a exemplo de Recife e Olinda,
determinaram o fechamento das escolas públicas, das escolas
particulares e das faculdades a partir do dia 18.03.2010 e que o Estado
de Pernambuco igualmente suspendeu as atividades nas unidades de
ensino estaduais, alterando, dessa forma, o fluxo do calendário escolar;
CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;
CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;
CONSIDERANDO que alguns municípios estão encerrando as
atividades escolares em razão do COVID-19, inclusive antecipando
parcialmente o recesso escolar (férias); CONSIDERANDO que a
extensão do período de paralisação pode acarretar a necessidade de
reposição das aulas; CONSIDERANDO que em contato com o
Presidente da UNDIME, foi informado que possivelmente todos os
municípios terão suas atividades escolares encerradas no dia
18.03.2020;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o calendário das
unidades de ensino, evitando qualquer prejuízo aos educandos, bem
como verificar se os municípios anteciparam o recesso escolar;
CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos.
RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 002/2004, RECOMENDAR à Secretaria de Educação do
Município de Abreu e Lima-PE, se houver necessidade:
1) que apresente planejamento de reposição das aulas, quando do
retorno das atividades escolares;
2) Esclareça se há possibilidade de realização de atividades extraclasse
que possam ser realizadas (ou foram realizadas) durante o período de
paralisação, para cumprimento da carga horária estabelecida na LDB –
Prazo XX dias;
3) que sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para
assegurar o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de
parâmetros organizativos das atividades escolares e execução de seus
currículos e programas, em especial os artigos 24 (cumprimento dos 200
dias de efetivo trabalho escolar, bem como da carga horária mínima
anual de 800 horas na Educação Básica) e 47 (cumprimento dos 200
dias de trabalho acadêmico efetivo na Educação Superior);
4) que no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução
dos respectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros
legais estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas
de reposição de dias e horas de efetivo trabalho escolar, submetendo-as
à aprovação do correspondente órgão normativo e de supervisão
permanente do seu sistema de ensino;
5) que a reorganização do calendário escolar em todos os

níveis, etapas e modalidades de ensino seja feita com a participação
dos colegiados das instituições de ensino, notadamente, dos
professores e da equipe pedagógica e adminis t rat iva do
estabelecimento, bem como de alunos e seus familiares e demais
setores envolvidos na organização das atividades escolares;
6) que seja assegurado no processo de reorganização dos calendários
escolares que a reposição de aulas e atividades escolares que foram
suspensas possam ser realizadas de forma a preservar o padrão de
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art.
206 da Constituição Federal;
DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:
1) Registre-se a presente Recomendação no sistema de Informação do
Ministério Público;
2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação de Abreu e
Lima-PE, encaminhando-lhe cópia da presente Recomendação, para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a esta Promotoria de
Justiça se acata as determinações aqui contidas;
3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; e
4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação; Publique-se.

Abreu e Lima, 18 de março de 2020.

Liliane Asfora Cavalcanti da Fonte
Promotora de Justiça

LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA FONTE
3º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUPI

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem
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assim a prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 48.809, de 14 de março de
2020 (alterado pelo Decreto 48.822/2020 de 17.03.2020), que
regulamenta, no âmbito do Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19) tem
se expandido de maneira vertiginosa no Brasil e no mundo, com mortes
já confirmados no Brasil;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO a premente necessidade de suspensão imediata de
qualquer evento de massa, fundamentada no interesse público, se faz
ainda necessária quando é notório o déficit de médicos no SUS e o
número insuficiente de leitos – geral e os de UTI – no Estado de
Pernambuco, para o dia a dia da população, de forma que não
suportariam a demanda de um contágio explosivo do COVID-19, mesmo
considerando eventual incremento com aporte de custeio pelo Governo
Federal;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legal idade, honest idade,
imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições, nos termos do
art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente público
ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da retromencionada
legislação federal;

CONSIDERANDO que constitui crime punível com pena de detenção de
01 mês a 01 anos e multa, infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa
(art. 268 do Código Penal):

RESOLVE:

RECOMENDAR ao senhor Prefeito do Município de Jupi/PE que:
1. ADOTE as medidas necessárias no sentido da elaboração e
aplicação do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE;

2. ADOTE medidas preventivas, no exercício do poder de polícia; no
tocante à realização de eventos festivos,

de te rm inando  respec t i va  suspensão ;  func ionamen to  de
bares/lanchonetes; e celebrações religiosas, limitando-as a número de
50 pessoas; no sentido de evitar aglomeração de pessoas, bem assim
no tocante à feira livre, atuar para determinar o maior distanciamento
entre as bancas; restrição à comercialização a produtos de gêneros
alimentícios, à espécie humana e animal, e gêneros farmacêuticos;

3. PROMOVA a divulgação desta Recomendação em todos os veículos
de comunicação locais (rádios, carros de som, sites/blogs locais etc para
conferir a máxima publicidade desta;

RECOMENDAR à Secretária Municipal de Saúde de Jupi/PE, que;
1. PROMOVA, EFETUE E FISCALIZE a notificação obrigatória dos
casos suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1;

2. REALIZE a capacitação de todos os profissionais atuantes na atenção
básica, em especial agentes comunitários de saúde e de combate a
endemias, para que atuem em face do coronavírus, buscando, para
tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das respectivas Regionais
de Saúde.

A todos, assina-se o prazo de 24 horas, a partir do recebimento da
presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à
adoção das providências determinadas na espécie (pelo e-mail:
pjjupi@mppe.mp.br) sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a)Ao Prefeito do Município de Jupi/PE

b)À Secretária-Geral do MPPE, para publicação no Diário Oficial do
Estado;

c)Ao CAOP Saúde e CAOP Cidadania, para fins de conhecimento.

Jupi/PE, 18 de março de 2020.

Larissa de Almeida M. Albuquerque
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Jupi

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO

Ref. Procedimento Administrativo nº
Área de Atuação: Saúde

RECOMENDAÇÃO Nº 001 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Afrânio, no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio
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público e social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do
art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII);

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a OMS declarou pandemia para
o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministério da Saúde
atualizou para 234 (duzentos e trinta e quatro) o número de pessoas
contaminadas pelo COVID-19, e há outros 2.064 (dois mil e sessenta e
quatro) casos suspeitos aguardando resultado de exames, e ainda, fora
registrada a primeira morte em decorrência do novo Coronavírus .

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data de
hoje, 18 (dezoito) casos confirmados do COVID-19 , sendo quatro
oriundos de transmissões locais.

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a
contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO que para o exercício da função institucional do art.
129, inciso II, da Constituição da República, a Lei n.º 8.625/1993
estabelece caber ao Ministério Público expedir recomendações,

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Sr. RAFAEL ANTONIO CAVALCANTI, Prefeito do
Município de Afrânio/PE, bem como ao Sr. DANILO DE LIMA
RODRIGUES, Secretário Municipal de Saúde do Município de
Afrânio/PE:

1)Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
2)Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
3)Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-
2019ncov );
4)Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
5)Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta, inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias;
6)Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, o auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
7) Que envidem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco  e Secretaria
Estadual de Saúde.
8) Adote providências necessárias no sentido de organizar a feira
municipal no sentido de diminuir o fluxo de pessoas e espaçamento
entre bancas, bem como medidas sanitár ias para prevenir
contaminação.
9)Fiscalize, por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando, se
necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte
público de passageiros, incluindo os alternativos, taxis e mototaxis,
promovam higienização, circulação de ar (janelas), e observância estrita
ao limite de passageiros.
10)Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos públicos
e privados, utilizando-se, se necessário, do poder administrativo de
polícia,
11)Promovam a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal  e no sítio eletrônico da Prefeitura, bem como resposta por
escrito, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 27, parágrafo único, inciso
IV, da Lei Federal n. 8.625/1993 c/c art. 58 da RES-CSMP n. 003/2019 e
art. 10 da Res. CNMP n. 164/2017.

É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa e
ensejará
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a adoção, pelo Ministério Público, das medidas judiciais cabíveis à
espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
1. Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério
Público.
2. Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.
3. Encaminhem-se, ainda, cópias da presente recomendação ao Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Saúde.

Afrânio, 18 de março de 2020.

CLARISSA DANTAS BASTOS
Promotora de Justiça

CLARISSA DANTAS BASTOS
Promotor de Justiça de Afrânio

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE

RECOMENDAÇÃO Nº002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional(RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

1Este diploma também institui a Força Nacional do SUS, como
“programa de cooperação voltado à execução de medidas de
prevenção, assistência e repressão a situações epidemiológicas, de
desastres ou de desassistência à população” (art.12), competindo ao
Ministério da Saúde “convocar e coordenar a FN-SUS para atuar nos
casos de declaração de ESPIN e em outras situações de emergência
em saúde pública” (art.13, II), dentre outras atribuições

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020 Nª002/2020
Recife, 17 de março de 2020

de resposta 3: “emergência em saúde pública de importância
nacional(ESPIN)”, na fase de contenção;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 152 países com cento e setenta mil ocorrências. O Brasil confirmou
301 casos até o momento, sendo 18 em Pernambuco ( data:16/03/2020
fonte:Ministério da Saúde);

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º,caput, e §§ 1º e 2º, prevê que“a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS,impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde(SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;
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CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde,exceto em situações
emergências ou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos,produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também,  “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemiasrealizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,

para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que,relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”,etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”(art.1º,§ 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e
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acessível a todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:
1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID- 19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual situação da enfermidade no âmbito do município de São Joaquim
do Monte-PE;
2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
São Joaquim do Monte-PE, contenha, como elementos mínimos,  todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou3);

3.Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 –U07.1.
4.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
6.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
7.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8.QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
9.QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob
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pena da adoção das medidas administrativas e judiciais eventualmente
cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e  registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

São Joaquim do Monte/PE, 17 de março de 2020.

Eryne  Ávila dos Anjos Luna
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 003/2020 – PJSÃO JOAQUIM DO MONTE

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua representante, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 129, inciso III, da
Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei n.º 8625/93, 8.º, §1.º, da Lei n.º
7347/85 e 114 §4.º da Lei Complementar n.º 72/2008 e, ainda,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art.129, III);
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico, bem como acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado, consoante art. 8º, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e art.
8º, da Resolução nº 174/2017 – CNMP;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro

de 2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS);
CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com aglomeração de pessoas, além da restrição de público ou torcida
nos jogos de Campeonatos de Futebol.
RESOLVE
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
conforme artigo 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do CNMP e
artigo 8° e seguintes da Resolução nº 003/2019 do CSMP, tendo como
OBJETO o acompanhamento das medidas adotadas pelo Município de
Exu/PE para a prevenção do coronavírus (COVID-19), determinando-se,
desde logo:
1) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, no prazo de 03 (três) dias,
ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em defesa
da Saúde e ao Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-
se sua publicação, em analogia ao disposto no art. 4º, VI, da Resolução
nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, mediante: a)
afixação, por 15 (quinze) dias desta Portaria no átrio do edifício onde
funciona esta Promotoria e b) remessa, via e-mail, para a Secretaria
Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial.
2) A designação, sob compromisso, da servidora Aluizio Antonio da
Silva Filho, mat. 1895605, para secretariar os trabalhos;
3) Junte-se cópia do ofício expedido para o Prefeito Municipal de São
Joaquim do Monte-PE, no qual solicita informações sobre a existência
de Plano Municipal de Contingência sobre o novo coronavírus, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas;
Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e no art.
11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.
Cumpra-se.

São Joaquim do Monte/PE, 17 de março de 2020.

Eryne Ávila dos Anjos Luna
Promotora de Justiça

ERYNE ÁVILA DOS ANJOS LUNA
Promotor de Justiça de São Joaquim do Monte

Promotoria de Justiça de Riacho das Almas

Ref. Procedimento Administrativo nº 001/2020
Área de Atuação: Saúde

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça de Riacho das Almas, no uso das atribuições
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos
artigos 26, incisos I e V; e art. 27, parágrafo único,  inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625/93 Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
“são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, inciso II, da Constituição
Federal de 1988, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII);

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a OMS declarou pandemia para
o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data 18 de março de 2020, o
Ministério da Saúde atualizou para 234 (duzentos e trinta e quatro) o
número de pessoas contaminadas pelo COVID-19, e há outros 2.064
(dois mil e sessenta e quatro) casos suspeitos aguardando resultado de
exames, e ainda, fora registrada a primeira morte em decorrência do
novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data 18
de março de 2020, 19 (dezenove) casos confirmados do COVID-19,
sendo quatro oriundos de transmissões locais;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração e execução dos respectivos planos de contingência local,
bem como de efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica,
conforme orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a
contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO o que o Poder Executivo do Município de

Riacho das Almas expediu, na data de 16 de março de 2020, o Decreto
Municipal 026/2020, com objetivo de regulamentar, dentro município,
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública referente à pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19),
além de outras medidas correlatas;

CONSIDERANDO que para o exercício da função institucional do art.
129, inciso II, da Constituição da República, a Lei n.º 8.625/1993
estabelece caber ao Ministério Público expedir recomendações,
RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de Riacho das
Almas/PE, Sr. Mário da Mota Limeira Filho, e à Secretária de Saúde
Municipal, Sra. Scheylla Gonçalves, o seguinte:

1. A adoção de providências voltadas à execução imediata das medidas
previstas no Plano de Contingência Municipal e no Decreto Municipal nº
026/2020, com foco no cenário epidemiológico local, visando à redução
dos riscos de transmissão do coronavírus (COVID-19), conforme
recomendações do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado de
Saúde de Pernambuco, bem como, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Riacho das Almas;

2. Especificamente, em relação à feira livre de alimentos, que ocorre às
segundas-feiras, no centro desta cidade, que sejam adotadas medidas
sanitárias no sentido de EVITAR AGLOMERAÇÃO DE BARRACAS,
FEIRANTES E CONSUMIDORES, para isso, promovendo:
2.1) Um maior afastamento entre as barracas de feirantes;
2.2) A dispersão entre as pessoas que estejam na feira, orientando-as a
um espaçamento mínimo de 1 (um) metro de distância;
2.3) A orientação dos consumidores a permanecerem na feira somente
o necessário à aquisição de alimentos, retornando imediatamente às
suas residências logo após as compras, evitando aglomeração e contato
pessoal;

3. Em relação aos templos religiosos, a saber, de culto evangélico,
igrejas católicas e demais locais de culto religioso, que orientem seus
responsáveis e dirigentes a SUSPENDER OS CULTOS E MISSAS,
LIMITANDO-SE AS REUNIÕES A UMA AGLOMERAÇÃO MÁXIMA DE
50 (CINQUENTA) PESSOAS;

3. Que designe servidor municipal ou grupo de servidores para
acompanhar as providências necessárias ao acompanhamento das
medidas de prevenção e controle do Covid-19 e para servir de
referência de contato, sempre que for necessário, tanto por parte da
sociedade, quanto pelo Ministério Público;

4. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações do Ministério da Saúde e da SES/PE (Plano
de Contingência Estadual). Igualmente, eventuais hipóteses que se
enquadrarem na definição de caso de Síndrome Respiratória Aguda
Grave (SRAG1), também devem ser notificados concomitantemente no
Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP –
Gripe) e no sistema e-SUS AB (Sistema de Informação em Saúde para
a Atenção Básica), com o CID 10 – U07.1, para isso:

5. Que determine à Equipe de Saúde da Família que monitorem,
diariamente, seu território;

6. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

7. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de
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serviços de saúde – quando se deve buscar a UBS, hospital de
referência ou outro serviço na região, etc.) no endereço de internet da
Prefeitura Municipal e/ou da Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio
de rádio comunitária (e outras emissoras que a tanto possam aderir),
panfletos em locais de grande acesso de pessoas, divulgação na rede
escolar, nas unidades de saúde, bem como por intermédio dos agentes
comunitários de saúde e de combate a endemias, sem prejuízo de
outros meios que atendam à população como um todo;

8. Que oriente a população de Riacho das Almas a permanecer em
isolamento domiciliar, principalmente, aqueles que retornem do exterior,
os quais devem permanecer em quarentena, evitando qualquer tipo de
contato externo e notificando imediatamente as autoridades sanitárias
locais;

9. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizem-
se, obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles
divulgados pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados
diariamente na sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-
coronavirus2019ncov);

10. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

11. Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta, inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias;

12. Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, o auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde;

13. Que envidem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria
Estadual de Saúde.

14. Que promovam a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal deste município, e no sítio eletrônico da Prefeitura de Riacho
das Almas , bem como resposta por escrito, em 10 (dez) dias, nos
termos do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.
8.625/1993 c/c art. 58 da RES-CSMP n. 003/2019 e art. 10 da Res.
CNMP n. 164/2017.

É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará na demonstração
de dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa,
ensejando a adoção, pelo Ministério Público, das medidas judiciais
cabíveis à espécie.

Por fim, para efetiva divulgação, conhecimento público e cumprimento
desta Recomendação, DETERMINO:

a) Autue-se no bojo do Procedimento Administrativo 001/2020 desta
Promotoria de Justiça, registrando-se no sistema SIM;

b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Riacho das Almas
e à Secretária de Saúde, para conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Câmara
Municipal, para conhecimento; b.4) ao Excelentíssimo Senhor Juiz de
Direito Diretor do Foro da Comarca de Riacho das Almas,

para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria-Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;

c) Remeta-se cópia, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Riacho das Almas, 19 de março de 2020.

SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACÊDO
Promotora de Justiça

SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACEDO
Promotor de Justiça de Riacho das Almas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª e 4ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
CURADORIA DO IDOSO
CURADORIA DO CONSUMIDOR
CURADORIA DA SAÚDE

 RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 001/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seus representantes
legais que esta subscrevem, no uso de suas atribuições, com fulcro nas
disposições contidas no art. 127, caput, inciso III, da Constituição
Federal, art. 26, incisos I e V, e art. 27, incisos I e II, parágrafo único,
inciso IV, da Lei nº 8.625/93, combinados, ainda, com o disposto no art.
5º, incisos I, II e IV c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e

CONSIDERANDO que é notório no Município de Petrolina o aumento de
casos suspeitos de COVID-19 em virtude da ausência de cuidados
preventivos com consumidores, funcionários de órgãos públicos e de
estabelecimentos comerciais, seja no tocante à constante limpeza
desses locais, seja pela falta de equipamentos de proteção individual,
seja pela não priorização do atendimento das pessoas que compõem os
grupos de risco;

CONSIDERANDO que compõem os grupos de risco idosos, portadores
de doenças crônicas (asmáticos, hipertensos, diabéticos etc.), fumantes,
gestantes, puérperas, crianças até 6 (seis) anos, uma vez que a baixa
imunidade torna essas pessoas mais vulneráveis à ação do vírus e às
complicações decorrentes, como síndromes respiratórias agudas graves
;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde classificou
como pandemia o contexto de transmissão mundial do COVID-19,
decorrendo daí a necessidade de limitação de alguns direitos
fundamentais, a exemplo do direito de reunião e do livre exercício dos
cultos religiosos, reconhecidos pela Constituição Federal, em atenção a
direitos com o mesmo assento constitucional, tais quais a vida e a
saúde, sendo aqueles direitos limitados, temporariamente, pela Portaria
nº 188/GM/MS, publicada no D.O.U em 04/02/2020, e também pelo
Governo do Estado de Pernambuco, por meio do Decreto nº
48.822/2020, publicado em 17/03/2020;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) prevê
as seguintes medidas de saúde pública para diminuição da transmissão
de doenças infecciosas sem vacina ou tratamento farmacológico
específico, recomendando a sua adoção em relação à COVID-19:
proibição de grandes aglomerações, fechamento de escolas, restrições
de transporte público e/ou de locais de trabalho, quarentena e/ou
isolamento
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;

CONSIDERANDO que o Plano de Contingência do Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública no Brasil previu três
níveis de resposta à doença causada pelo SARS-CoV-2 (COVID-19):
Alerta, Perigo Iminente e Emergência em Saúde Pública, sendo este
último nível organizado em duas fases, de contenção e mitigação;

CONSIDERANDO a limitação da capacidade hospitalar no País e que o
aumento do número de pessoas infectadas pressionará a carga do
sistema de saúde, sendo que o número de leitos disponíveis na Rede
PEBA não é suficiente para atender a demanda ordinária;

CONSIDERANDO a necessidade de divulgação de informações e
orientações não farmacológicas, de maneira direcionada a grupos
específicos como famílias e idosos;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde anunciou em 13 de março
de 2020 uma série de medidas de distanciamento social (não
farmacológicas) a serem adotadas por todas as unidades federadas,
envolvendo providências na área de comunicação, eventos de massa
(grandes eventos) governamentais, esportivos, artísticos, culturais,
políticos, científicos, comerciais, religiosos e outros;

CONSIDERANDO que dentre as medidas de higiene em locais públicos
e privados recomendadas consta a disponibilização de: a) locais para
lavar as mãos com frequência; b) dispenser de álcool em gel com
concentração de 70% (setenta por cento); c) toalhas de papel
descartável; d) ampliação da frequência da limpeza de pisos, corrimãos,
maçanetas e banheiros com álcool 70% (setenta por cento) ou solução
de água sanitária;

CONSIDERANDO o teor dos Decretos Municipais nº 011/2020 e
012/2020, que estabelecem medidas temporárias no âmbito do
Município de Petrolina de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus
(COVID-19);

RESOLVE RECOMENDAR:

a) aos órgãos públicos, consultórios e clínicas médicas ou
odontológicas, escritórios, supermercados, mercados, bancos, lotéricas,
lojas, restaurantes, lanchonetes, conveniências, bares, hotéis, rodoviária
e aeroporto, bem como demais estabelecimentos em que haja fluxo de
público externo que adotem as medidas indicadas pelo Ministério da
Saúde supra referidas, a saber, disponibilização de: a.1) locais para
lavar as mãos com frequência; a.2) recipientes de álcool em gel com
concentração de pelo menos 70% (setenta por cento); a.3) toalhas de
papel descartáveis; a.4) ampliação da frequência de limpeza de pisos,
corrimãos, maçanetas e banheiros com álcool 70% (setenta por cento)
ou solução de água sanitária;

b) aos estabelecimentos que prestem serviço público ou privado, se
aparelhados com sistema de som, que veiculem, com periodicidade de
15 (quinze) minutos, pelo menos, informações atinentes às medidas
preventivas ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), devendo
constar alerta exortando as pessoas que compõem os grupos de risco e
aquelas que podem facilitar a propagação do vírus (idosos, crianças,
gestantes e portadores de doenças crônicas) a evitar esses locais e
somente utilizá-los em que caso de extrema necessidade;

c) aos atacadistas, supermercados, mercados, padarias, farmácias e
congêneres que procurem disciplinar a aquisição de gêneros
alimentícios, medicamentos, produtos de limpeza, de modo a evitar que
as pessoas comecem estocar  esses produtos,  causando
desabastecimento, sugerindo a limitação de produtos por CPF;

d) que a quantidade de caixas e atendentes disponíveis nos

referidos estabelecimentos, bem como nos bancos e lotéricas, seja
proporcional ao aumento da demanda, de modo a evitar aglomerações
de pessoas em poucas filas;

e) às empresas concessionárias de transporte coletivo, aos
proprietários/administradores de transportes alternativos (vans,
mototaxistas, motoristas de aplicativos e táxis), que se limitem à
capacidade de passageiros sentados do veículo, bem como à
necessidade de trafegar com os vidros abertos, além de higienizar
corretamente os veículos (assentos, barras de segurança, peças
metálicas, vidros, maçanetas, capacetes etc.);

f) aos gestores de organizações religiosas de todos os credos que
suspendam as reuniões de quaisquer natureza, evitando a aglomeração
e consequente disseminação do vírus entre os fiéis;

g) aos bares, restaurantes e congêneres, que se abstenham de
promover shows ao vivo e estabeleçam distância razoável entre as
mesas, garantindo a higienização das mesmas, utilizando, sempre que
possível, suprimentos descartáveis e/ou disponibilizando serviço de
entrega.

E determinar os seguintes encaminhamentos:

I – Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e à Secretária de Saúde deste
Município, para que promovam a divulgação desta Recomendação aos
seus subordinados, auxiliando o seu cumprimento;

II – À Agência Municipal de Vigilância Sanitária, para que tome
conhecimento e faça cumprir a presente Recomendação, valendo-se do
poder de polícia inerente às suas funções, enfatizando-se a
possibilidade de interdição de estabelecimentos e de aplicação do artigo
268 do Código Penal;

III – Ao PRODECON, para que exerça a fiscalização e oriente os
estabelecimentos que comercializam gêneros de primeira necessidade
(alimentos, produtos de higiene e material de limpeza) a fim de garantir
o acesso da coletividade, coibindo-se a prática da estocagem e inibindo
a incidência dos delitos previstos nos artigos 2º e 3º da Lei 1.521/51;

IV – Aos órgãos de imprensa do Município de Petrolina, para que
promovam a divulgação, auxiliando no esclarecimento da população e
efetivo cumprimento desta Recomendação;

V – Ao Excelentíssimo Senhor Secretário-Geral do Ministério Público do
Estado de Pernambuco para fins de conhecimento e publicação desta
Recomendação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco;

VI - Remetam-se cópias ao Conselho Superior do Ministério Público e
aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Saúde
e Consumidor para conhecimento.

Autue-se, Registre-se e Publique-se.

CUMPRA-SE.

Petrolina, 18 de março de 2020.

Rosane Moreira Cavalcanti
Promotora de Justiça

Edson Miranda da Cunha Filho
Promotor de Justiça

Ana Paula Nunes Cardoso
Promotora de Justiça
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O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seus representantes
legais, que esta subscrevem, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas, com fulcro nas disposições contidas no art. 127, “caput”,
inciso III da Constituição Federal, art. 26, inciso I e V, e art. 27, incisos I
e II, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, combinados, ainda,
com o disposto no art. 5º, incisos I, II e IV c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual de nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar
de nº 21/98, e

CONSIDERANDO que é notório no Município de Petrolina o aumento de
casos suspeitos de COVID-19 em virtude da ausência de cuidados
preventivos com consumidores, funcionários de órgãos públicos e de
estabelecimentos comerciais, seja no tocante à constante limpeza
desses locais, seja pela falta de equipamentos de proteção individual,
seja pela não priorização do atendimento das pessoas que compõem os
grupos de risco;

CONSIDERANDO que compõem os grupos de risco idosos, portadores
de doenças crônicas (asmáticos, hipertensos, diabéticos etc.), fumantes,
gestantes, puérperas, crianças até 6 (seis) anos, uma vez que a baixa
imunidade torna essas pessoas mais vulneráveis à ação do vírus e às
complicações decorrentes, como síndromes respiratórias agudas graves
;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde classificou
como pandemia o contexto de transmissão mundial do COVID-19,
decorrendo daí a necessidade de limitação de alguns direitos
fundamentais, a exemplo do direito de reunião e do livre exercício dos
cultos religiosos, reconhecidos pela Constituição Federal, em atenção a
direitos com o mesmo assento constitucional, tais quais a vida e a
saúde, sendo aqueles direitos limitados, temporariamente, pela Portaria
nº 188/GM/MS, publicada no D.O.U em 04/02/2020, e também pelo
Governo do Estado de Pernambuco, por meio do Decreto nº
48.822/2020, publicado em 17/03/2020;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) prevê
as seguintes medidas de saúde pública para diminuição da transmissão
de doenças infecciosas sem vacina ou tratamento farmacológico
específico, recomendando a sua adoção em relação à COVID-19:
proibição de grandes aglomerações; fechamento de escolas e outras
medidas; restrições de transporte público e/ou de locais de trabalho e
outras medidas, quarentena e/ou isolamento ;

CONSIDERANDO que o Plano de Contingência do Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública no Brasil previu três
níveis de resposta à doença causada pelo SARS-CoV-2 (COVID-19):
Alerta, Perigo Iminente e Emergência em Saúde Pública, sendo este
último nível organizado em duas fases, de contenção e mitigação;

CONSIDERANDO a limitação da capacidade hospitalar no País e que o
aumento do número de pessoas infectadas pressionará a carga no
sistema de saúde, sendo que o número de leitos disponíveis na Rede
PEBA não é suficiente para atender a demanda ordinária;

CONSIDERANDO a necessidade de divulgação de informações e
orientações não farmacológicas, de maneira direcionada a grupos
específicos como famílias e idosos;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde anunciou em 13 de março
de 2020 uma série de medidas de distanciamento social (não
farmacológicas) a serem adotadas por todas as unidades federadas,
envolvendo providências na área de comunicação, medicamento de uso
contínuo, eventos de massa (grandes eventos) governamentais,
esportivos, artísticos, culturais, políticos, científicos, comerciais e
religiosos e outros com concentração próxima de pessoas cruzeiros
turísticos; medidas de higiene em locais públicos e privados; óbito ;

CONSIDERANDO que dentre as medidas de higiene em locais públicos
e privados recomendadas consta a disponibilização de: a) locais para
lavar as mãos com frequência; b) dispenser de álcool em gel com
concentração de 70% (setenta por cento); c) toalhas de papel
descartável; d) ampliação da frequência da limpeza de piso, corrimão,
maçanetas e banheiros com  álcool 70% (setenta por cento) ou solução
de água sanitária;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 011/2020, que
estabelece medidas temporárias no âmbito do território deste Município
de Petrolina/PE de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus
(COVID-19);

RESOLVE RECOMENDAR:

a) às repartições públicas, consultórios e clínicas médicas ou
odontológicas, escritórios, supermercados, mercados, bancos, lotéricas,
lojas, restaurantes, lanchonetes, conveniências, bares, hotéis, rodoviária
e aeroporto, bem como demais estabelecimentos em que haja fluxo de
público externo que adotem as medidas indicadas pelo Ministério da
Saúde supra referidas, a saber, disponibilização de: a.1) locais para
lavar as mãos com frequência; a.2) recipientes de álcool em gel com
concentração de pelo menos 70% (setenta por cento); a.3) toalhas de
papel descartáveis; a.4) ampliação da frequência de limpeza de pisos,
corrimãos, maçanetas e banheiros com  álcool 70% (setenta por cento)
ou solução de água sanitária;

b) aos estabelecimentos que prestam serviço público ou privado, se
aparelhados com sistema de som, que veiculem, com periodicidade de
15 (quinze) minutos, pelo menos, informações atinentes às medidas
preventivas ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), devendo
constar alerta mencionando as pessoas que compõem os grupos de
risco e aquelas que podem facilitar a propagação do vírus (idosos,
crianças, gestantes e portadores de doenças crônicas) a evitar esses
locais e somente utilizá-los em que caso de extrema necessidade;

c) aos atacadistas, supermercados, mercados, padarias, farmácias e
congêneres que procurem disciplinar a aquisição de gêneros
alimentícios, medicamentos, produtos de limpeza, de modo a evitar que
as pessoas comecem estocar  esses produtos,  causando
desabastecimento, sugerindo a limitação de produtos por CPF;

d) que a quantidade de caixas e atendentes disponíveis nos referidos
estabelecimentos, bem como nos bancos e lotéricas, seja proporcional
ao aumento da demanda, de modo a evitar aglomerações de pessoas
em poucas filas;

e) às empresas concessionárias de transporte coletivo, aos
proprietários/administradores de transportes alternativos (vans,
mototaxistas, motoristas de aplicativos e táxis), que se limitem à
capacidade de passageiros do veículo, bem como à necessidade de
trafegar com os vidros abertos, além de higienizar corretamente os
veículos (assentos, barras de segurança, peças metálicas, vidros,
maçanetas, capacetes etc.);

f) aos gestores de organizações religiosas de todos os credos que
suspendam as reuniões de quaisquer natureza, evitando a aglomeração
e consequente disseminação do vírus entre os fiéis;

g) aos bares, restaurantes e congêneres, que se abstenham de
promover shows ao vivo e estabeleçam distância razoável entre as
mesas, garantindo a higienização das mesmas, utilizando, sempre que
possível, suprimentos descartáveis e/ou disponibilizando serviço de
entrega.

E determinar os seguintes encaminhamentos:

I – Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e à Secretária de Saúde
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deste Municíp io,  para que promovam a divulgação desta
Recomendação aos seus subordinados, auxiliando o seu cumprimento;

II – À Agência Municipal de Vigilância Sanitária, para que tome
conhecimento e faça cumprir a presente Recomendação, valendo-se do
poder de polícia inerente às suas funções, enfatizando-se a
possibilidade de interdição de estabelecimentos e de aplicação do artigo
268 do Código Penal;

III – Ao PRODECON, para que exerça a fiscalização e oriente os
estabelecimentos que comercializam gêneros de primeira necessidade
(alimentos, produtos de higiene e material de limpeza) a fim de garantir
o acesso da coletividade, coibindo-se a prática da estocagem e inibindo
a incidência dos delitos previstos nos artigos 2º e 3º da Lei 1.521/51;

IV – Aos órgãos de imprensa do Município de Petrolina, para que
promovam a divulgação, auxiliando no esclarecimento da população e
efetivo cumprimento desta Recomendação;

V – Ao Excelentíssimo Senhor Secretário-Geral do Ministério Público do
Estado de Pernambuco para fins de conhecimento e publicação desta
Recomendação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco;

VI - Remetam-se cópias ao Conselho Superior do Ministério Público e
aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Saúde
e Consumidor para conhecimento.

Autue-se, Registre-se e Publique-se.

CUMPRA-SE.

Petrolina, 18 de março de 2020.

Rosane Moreira Cavalcanti
Promotora de Justiça

Edson Miranda da Cunha Filho
Promotor de Justiça

Ana Paula Nunes Cardoso
Promotora de Justiça

ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020,      002/2020
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para outros países devido a disseminação internacional de doenças; e
potencialmente requer uma resposta internacional coordenada e
imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, por meio
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de
mitigação, isto é, com mais de 100 casos registrados;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 159 países com 184.975 ocorrências. O Brasil confirmou 291 casos
até o momento, sendo 19 em Pernambuco (data: 17/03/2020 fonte:
Ministério da Saúde);

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
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CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o

coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;
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CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre

Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78, OMS);” “intervir para
que se cumpra a diretriz da integralidade, com prioridade para as
atividades preventivas”; competindo aos órgãos de execução do MP,
dentre outras ações: “instituir o uso de informações constantes em
repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE, TABNET,
DATASUS, etc) como fundamento para identificar insuficiências de
ações e serviços de saúde no SUS e instruir o comportamento
ministerial, priorizando atenção às populações mais vulneráveis e aos
vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de caráter preventivo
de situações de crise ou conflito, buscando a prévia mediação, com
vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e ao Secretário
Municipal de Saúde, em cumprimento às disposições de ordem
constitucional, legal, administrativas e de natureza sanitária acima
referidas e outras com ela convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Sanharó.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Sanharó contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promovam, efetuem e fiscalizem a notificação obrigatória dos
casos suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
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Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Sanharó, 18 de março de 2020

Sophia Wolfovitch Spinola
Promotora de Justiça em acumulação automática

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 159 países com 184.975 ocorrências. O Brasil confirmou 291 casos
até o momento, sendo 19 em Pernambuco (data: 17/03/2020 fonte:
Ministério da Saúde);

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
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coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO o art. 3º do Decreto Estadual nº 48.822 de 17 de
março de 2020, que suspende no âmbito do Estado de Pernambuco,
eventos de qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta)
pessoas;

CONSIDERANDO o art. 3º-B do Decreto Estadual nº 48.822 de 17 de
março de 2020, que suspende no âmbito do Estado de Pernambuco, as
atividades de todas as academias de ginástica;

CONSIDERANDO as notícias recebidas na Promotoria de Justiça de
Sanharó de que alguns estabelecimentos descumpririam o Decreto
Estadual;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 014/2020;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Sanharó, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:

1. Que fiscalize o funcionamento dos bares, clubes, estabelecimentos
afins e academias de ginástica, inclusive a Academia das Cidades, bem
como dê cumprimento à sua própria decisão administrativa de
indeferimento do alvará, lacrando e embargando locais onde se darão
eventos, em especial os noticiados eventos que supostamente ocorrerão
nos dias 20/03/2020 na Churrascaria A Fazendinha e 21/03/2020 no
Forrozal Club, situado no Loteamento Nossa Senhora de Fátima,
adotando-se todas as providências necessárias para impedir o uso do
local, inclusive com base no seu poder de polícia;

2. Que o Município, junto à guarda municipal, conselho municipal de
saúde e a vigilância sanitária municipal, fiscalizem o cumprimento do
Decreto Estadual nº 48.822/2020, noticiando nos autos, mediante
relatório, se a mesma foi cumprida;

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

Sanharó, 18 de março de 2020

Sophia Wolfovitch Spinola
Promotora de Justiça em acumulação automática

SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Promotor de Justiça de Sanharó

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
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Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, por meio
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de
mitigação, isto é, com mais de 100 casos registrados;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 159 países com 184.975 ocorrências. O Brasil confirmou 291 casos
até o momento, sendo 19 em Pernambuco (data: 17/03/2020 fonte:
Ministério da Saúde);

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a
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arquivos públicos” (art.7º, II), “informação primária, íntegra, autêntica e
atualizada” (art.7º, IV), informação sobre atividades exercidas pelos
órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e
serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar

as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis”;
“Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação
específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal,
municipal ou do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em
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Saúde Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de
seus objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito
à saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e ao Secretário
Municipal de Saúde, em cumprimento às disposições de ordem
constitucional, legal, administrativas e de natureza sanitária acima
referidas e outras com ela convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Sanharó.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Sanharó contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promovam, efetuem e fiscalizem a notificação obrigatória dos
casos suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei

Federal nº 6.259/1975, obedecendo às orientações (específicas para
COVID-19) do Ministério da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência
Estadual). Além disso, eventuais hipóteses que se enquadrarem na
definição de caso de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1),
também devem ser notificados concomitantemente no Sistema de
Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no
sistema e-SUS AB (Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica), com o CID 10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com),
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acerca do conteúdo da presente recomendação.

Sanharó, 18 de março de 2020

Sophia Wolfovitch Spinola
Promotora de Justiça em acumulação automática

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 159 países com 184.975 ocorrências. O Brasil confirmou 291 casos
até o momento, sendo 19 em Pernambuco (data: 17/03/2020 fonte:
Ministério da Saúde);

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que

trata das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO o art. 3º do Decreto Estadual nº 48.822 de 17 de
março de 2020, que suspende no âmbito do Estado de Pernambuco,
eventos de qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta)
pessoas;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



80Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 23 de março de 2020

CONSIDERANDO o art. 3º-B do Decreto Estadual nº 48.822 de 17 de
março de 2020, que suspende no âmbito do Estado de Pernambuco, as
atividades de todas as academias de ginástica;

CONSIDERANDO as notícias recebidas na Promotoria de Justiça de
Sanharó de que alguns estabelecimentos descumpririam o Decreto
Estadual;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 014/2020;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Sanharó, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:

1. Que fiscalize o funcionamento dos bares, clubes, estabelecimentos
afins e academias de ginástica, inclusive a Academia das Cidades, bem
como dê cumprimento à sua própria decisão administrativa de
indeferimento do alvará, lacrando e embargando locais onde se darão
eventos, em especial os noticiados eventos que supostamente ocorrerão
nos dias 20/03/2020 na Churrascaria A Fazendinha e 21/03/2020 no
Forrozal Club, situado no Loteamento Nossa Senhora de Fátima,
adotando-se todas as providências necessárias para impedir o uso do
local, inclusive com base no seu poder de polícia;

2. Que o Município, junto à guarda municipal, conselho municipal de
saúde e a vigilância sanitária municipal, fiscalizem o cumprimento do
Decreto Estadual nº 48.822/2020, noticiando nos autos, mediante
relatório, se a mesma foi cumprida;

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

Sanharó, 18 de março de 2020

Sophia Wolfovitch Spinola
Promotora de Justiça em acumulação automática

SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Promotor de Justiça de Sanharó

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gravatá

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº. 001/2020
Número do Auto: 2020/85076

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça de Gravatá, que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nos

RECOMENDAÇÃO Nº Nº. 001/2020   .
Recife, 18 de março de 2020

artigos 127, caput, e 129, inc. II, da Constituição Federal; artigo 26, inc.
VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP); combinados,
ainda, com o disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V,
da Lei Complementar Estadual nº 12/94:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou no
dia 11.03.2020  a pandemia do Covid-19, doença causada pelo novo
coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante da situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de saúde
(OMS);

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta promotoria a
prática de aumento arbitrário de preços, bem como considerando as
notícias veiculadas na imprensa acerca da elevação de preços de
alguns de seus produtos util izados para  para prevenção da
disseminação do coronavírus, sobretudo álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco  considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559/19);

CONSIDERANDO que o aumento de preços representam práticas
abusivas e são condenados pelo Código do Consumidor, que proíbe aos
fornecedores exigir do consumidor vantagem manifestamente indevida e
elevação sem justa causa do preço de produtos ou serviço (art. 39, V e
X, da lei 8.078/90).

CONSIDERADO que é fornecedor toda pessoa física ou jurídica, pública
ou pr ivada, nacional  ou estrangeira,  bem como os entes
despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação,
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços,
(art. 3º, “caput” da Lei 8.078/90 - Código
de Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria de sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos
princípios, dentre os quais, a educação e informação de fornecedores e
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à
melhoria do mercado de consumo (art. 4º, IV da Lei 8.078/90- Código de
Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que o inciso V, do artigo 39, da lei nº 8.078/90 proíbe
a conduta de “exigir do consumidor vantagem manifestamente
excessiva”.

CONSIDERANDO que tais atos abusivos caracterizam infrações ao
código do consumidor podendo o fornecedor incorrer conforme o caso,
nas mais diversas sanções administrativas, sem prejuízo das de
natureza civil, penal e das definidas em normas específicas, a saber: I -
multa; II - apreensão do produto; III - inutilização do produto; VI -
suspensão de
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fornecimento de produtos ou serviço; VII – suspensão temporária de
atividade; VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; IX -
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; X - interdição,
total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; XI -
intervenção administrativa;

CONSIDERANDO que a fixação artificial de preços ou quantidades
vendidas ou produzidas é crime contra relação de consumo punido com
pena de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Lei nº
8.137/1990);

CONSIDERANDO que é crime contra a economia popular, punido com
pena de detenção, de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, e multa, provocar a
alta ou baixa de preços de mercadorias, por meio de notícias falsas,
operações fictícias ou qualquer outro artifício; (lei nº 1.521/1951).

CONSIDERANDO, ainda, que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, sendo um direito social fundamental do ser humano, uma vez
que é corolário da manutenção do direito primário à vida, à luz do art. 5º,
caput, art. 6º e 196, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde compõem
uma rede regionalizada e hierarquizada, constituindo um sistema único,
sendo da competência municipal a execução de serviços relacionados à
política de insumos e equipamentos de saúde e, ante a ausência de
determinados equipamentos, compete-lhes prover transporte imediato e
seguro aos pacientes em situação de vulnerabilidade e hipossuficiência,
nos termos da Lei 8.080/90;

RESOLVE:

I – RECOMENDAR a todos os fornecedores deste município de
Gravatá, especialmente as farmácias/drogarias, os estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares e os mercados e supermercados, a NÃO
REALIZAREM AUMENTO ARBITRÁRIO DE PREÇOS DE PRODUTOS
VOLTADOS À PREVENÇÃO/PROTEÇÃO E COMBATE CONTRA O
CORONAVÍRUS, SOBRETUDO ÁLCOOL EM GEL, MÁSCARAS
CIRÚRGICAS, MÁSCARAS DESCARTÁVEIS ELÁSTICAS, LUVAS,
assim entendido como aumentos sem fundamento no custo de
aquisição, ou, caso já tenham elevado os preços, que retornem aos
valores anteriores;

II - Encaminhe-se cópia da presente recomendação aos destinatários, a
fim de tomarem ciência e para efetivo cumprimento do seu teor;

III - Encaminhe-se cópia da presente recomendação à Vigilância
Sanitária e ao Procon Estadual, para fins de fiscalização acerca de seu
cumprimento, bem como à Delegacia de Polícia Civil e à Polícia Militar
para fins de ciência;

IV- Encaminhe-se cópia às rádios locais e demais órgãos de imprensa
para a devida divulgação à sociedade em geral;

V - A remessa de cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público, aos CAOPs Criminal, Consumidor e
Saúde, bem como à Secretaria-Geral para sua publicação no Diário
Oficial.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gravatá, 18 de março de 2020.

Fernanda Henriques da Nóbrega
Promotora de Justiça

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
2º Promotor de Justiça de Gravatá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Itaíba, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 127
e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V; e 27,
parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII);

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a OMS declarou pandemia para
o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministério da Saúde
atualizou para 234 (duzentos e trinta e quatro) o número de pessoas
contaminadas pelo COVID-19, e há outros 2.064 (dois mil e sessenta e
quatro) casos suspeitos aguardando resultado de exames, e ainda, fora
registrada a primeira morte em decorrência do novo Coronavírus .

RECOMENDAÇÃO Nº  Nº 001 /2020
Recife, 17 de março de 2020
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CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data de
hoje, 19 (dezenove) casos confirmados do COVID-19 , sendo quatro
oriundos de transmissões locais.

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxilio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a
contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO que para o exercício da função institucional do art.
129, inciso II, da Constituição da República, a Lei n.º 8.625/1993
estabelece caber ao Ministério Público expedir recomendações,

RESOLVE:

RECOMENDAR a Prefeita do Município de Itaíba/PE, bem como ao
Secretário Municipal de Saúde do Município de Itaíba/PE:

1)A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID-19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
Secretaria de Estado de Saúde de Pernambuco, bem assim, dispondo
dos serviços e recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à correta
informação da população acerca da atual situação da enfermidade no
âmbito do município de Itaíba.
2)Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Itaíba contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos no
roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento.
3)Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
4)Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5)Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios

que atendam à população como um todo;
6)Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-
2019ncov );
7)Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8)Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta, inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias;
9)Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, o auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
10) Que envidem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco  e Secretaria
Estadual de Saúde.
11) Adote providências necessárias no sentido de organizar a feira
municipal no sentido de diminuir o fluxo de pessoas e espaçamento
entre bancas, bem como medidas sanitár ias para prevenir
contaminação.
12)Fiscalize, por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando, se
necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte
público de passageiros, incluindo os alternativos, taxis e mototaxis,
promovam higienização, circulação de ar (janelas), e observância estrita
ao limite de passageiros.
13)Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos públicos
e privados, utilizando-se, se necessário, do poder administrativo de
polícia, bem como fechamento de academias de ginástica, clubes, e
locais em que é possível aglomeração de pessoas, conforme disciplinas
federal e estadual,
14)Promovam a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Itaíba e no sítio eletrônico da Prefeitura de Itaíba, bem
como resposta por escrito, através de e-mail, em 10 (dez) dias, nos
termos do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.
8.625/1993 c/c art. 58 da RES-CSMP n. 003/2019 e art. 10 da Res.
CNMP n. 164/2017.

É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa e
ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das medidas judiciais
cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
1. Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério
Público.
2. Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.
3. Encaminhem-se, ainda, cópias da presente recomendação ao Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Saúde.

Itaíba, 17 de março de 2020.

Wanessa Kelly Almeida Silva

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça de Itaíba
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE

RECOMENDAÇÃO nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante neste município, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição da
República; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93; e,
art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94,
com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
assegurados na CFRB, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196, que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS);

CONSIDERANDO que, contrariando todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, aglomeram-se nas ruas, comércio e orla marítima do Município
do São José da Coroa Grande, aumentando exponencialmente os riscos
de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que diversos casos confirmados foram no Brasil,
inclusive com registro de mortes;

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas, fazendo pressupor que a
situação está prestes a fugir do controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária no Estado de
Pernambuco, o que significa que não será mais possível detectar a
origem do vírus, tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da
COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco, até a presente data
existem vários casos confirmados, felizmente sem nenhum óbito.

CONSIDERANDO a preocupação deste aumento de casos, e, após a
confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse contato com outra
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pessoa reconhecidamente contaminada ou que estivesse estado em
uma área de risco, o GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
determinou o fechamento dos shoppings centers, salões de belezas,
bares, restaurantes e academias;

CONSIDERANDO que o plano de contingenciamento apresentado pela
Prefeitura do São José da Coroa Grande não traz essa providência;

CONSIDERANDO a necessidade premente de fechamento e restrição
no funcionamento de bares, academias, boates, estabelecimentos
comerciais e suspensão de missas e cultos religiosos que promovem a
aglomeração de pessoas e facilitando eventual propagação da doença,
e que o PLANO DE CONTINGÊNCIA DA SMDS sequer recomenda tais
medidas;

CONSIDERANDO que o Poder de Polícia que é dado às autoridades
públicas para adoção de medidas de acordo com o interesse público
prevalente, impondo a aplicação de medidas administrativas para
garantia da ordem, com multas, suspensões e até cancelamentos de
alvarás de funcionamento de estabelecimentos particulares, com a
fiscalização de competência no caso da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Urbanismo e Secretaria de Defesa Social e a necessidade
da intervenção da Agência de Vigilância Municipal, por meio da
Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que, nos termos do Ofício Circular nº 02/SEDEC,
oriundo do Ministério do Desenvolvimento Regional, os Estados e
Municípios só devem decretar situação de emergência “se houver casos
confirmados da doença”;

CONSIDERANDO que o Município de São José da Coroa Grande, até o
momento, não possui casos confirmados e/ou suspeitos de doença no
Município;

CONSIDERANDO que, nos termos do Decreto nº Decreto nº 04/2020,
foi decretada situação de emergência no Município de São José da
Coroa Grande;

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DA COROA GRANDE, AO SECRETARIO DE DEFESA SOCIAL
DO ESTADO DE PERNAMBUCO E AO SECRETÁRIO DE MEIO
AMBIENTE E URBANISMO:

1. Seja revogada ou tornada sem efeito a disposição contida no art. 1º
do Decreto nº 04/2020, notadamente na parte em que decretou a
situação de emergência no Município de São José da Coroa Grande,
ante o não preenchimento dos requisitos legais para tanto;

2. Que seja dado estrito cumprimento aos Decretos nº 48.809, 48.831 e
48.832, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para:

a) impedir a realização de eventos de qualquer natureza com público,
utilizando estritamente dos meios legais necessários e suficientes,
inclusive com a previsão do crime previsto no art. 268 do Código Penal,
determinando e fiscalizando o fechamento de restaurantes, bares,
lanchonetes – ressalvando-se apenas a possibilidade de entrega em
domicílio ou retirada no local ou aqueles destinados ao abastecimento
alimentar da população –, academias, boates e estabelecimentos
comerciais e congêneres, inclusive os situados na orla marítima e nas
praias do Município, bem como que determinem e fiscalizem a
suspensão de missas e cultos religiosos que promovam a aglomeração
de mais de 50 (cinquenta) pessoas a partir do dia 21 de março de 2020,
ressalvando o funcionamento de
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estabelecimentos que respeitem o quantitativo acima declinado e
estabelecendo o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre os
frequentadores, além de outras imposições administrativas expedidas
pela Agência Sanitária Municipal;

b) Seja vedada a entrada e circulação, no Município, de ônibus, vans ou
similares de turismo, bem como seja suspenso, pelo prazo necessário, a
navegação de catamarãs, lanchas e embarcações destinadas ao
turismo;

c) Em relação às praias e orla marítima do Município, que seja realizada
a fiscalização e fechamento dos comércios de praia, apenas podendo
estas serem utilizadas para a prática de atividades físicas individuais,
tais como caminhadas e corridas, mantida a distância entre pessoas
recomendada pelas autoridades sanitárias, sendo nelas vedado
qualquer tipo de comércio;

3. Que seja informado sobre o acatamento, ou não, da presente
Recomendação no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

Em face da Recomendação, determino o encaminhamento de cópia
desta:

1 – Por meio de ofício, para conhecimento, ao Sr. Prefeito desta cidade,
ao Presidente da Câmara de Vereadores e ao Exmo. Sr. Juiz de Direito
desta Comarca;
2 – À Rádio e/ou Blogs locais, para conhecimento e divulgação;
3 - Ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria-Geral do
Ministério Público, aos CAOPs de Defesa do Patrimônio Público e da
Saúde e ao Gabinete de Crise instituído pelo Ministério Público, para
conhecimento;
4 - Ao Secretário-Geral do Ministério Público, em meio magnético, para
que se dê a necessária publicidade no Diário Oficial do Estado;

São José da Coroa Grande, 20 de março de 2020.

RODRIGO ALTOBELLO ANGELO ABATAYGUARA
Promotor de Justiça

RODRIGO ALTOBELLO ANGELO ABATAYGUARA
Promotor de Justiça de São José da Coroa Grande

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
RECOMENDAÇÃO N.º 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro
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de 2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, contrariando também todas as
recomendações das autoridades sanitárias federal e estadual, várias
pessoas, de todas as idades, estarão reunidas naquele local,
aumentando exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, conforme Decreto n.º
48.822, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, das atividades de todas as
academias de ginástica e similares, conforme Decreto n.º 48.822, de 17
de março de 2020;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, na forma da Lei n.º 13.595/2018;
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CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE RECOMENDAR:

Ao Exmo. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE TAMANDARÉ, Sr. SÉRGIO
HACKER CORTE REAL:
1.Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
com as alterações do Decreto n.º 48.822, de 17 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

Ao Exmo. Sr. SECRETÁRIO DE TURISMO DE TAMANDARÉ, Sr.
EDUARDO CAMPINHO

2) Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
com as alterações do Decreto n.º 48.822, de 17 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para fiscalizar a suspensão das atividades das
academias de ginástica e similares do Município de Tamandaré, dando-
lhes publicidade ao referido Decreto e impondo-lhes as penalidades pelo
descumprimento das medidas determinadas pelas autoridade sanitárias;

Ao Exmo. Sr. SECRETÁRIO DE SAÚDE DE TAMANDARÉ, Sr. LÍRIO
ADEMOUR,

2.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID-19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual si tuação da enfermidade no âmbito do município de
Tamandaré/PE;
3.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Tamandaré contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);
4.Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1;
5.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
6.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
7.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
8.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
9.Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
10.Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.
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Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do conteúdo da
presente recomendação.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Tamandaré/PE, 17 de março de 2020.

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO
Promotora de Justiça

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO
Promotor de Justiça de Tamandaré

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE

Ref. Procedimento Administrativo nº ______/2020
Área de Atuação: Saúde -  COVID-19

RECOMENDAÇÃO Nº 002 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Arcoverde, no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 002    /2020
Recife, 18 de março de 2020

exercício. O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação
e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de
riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. O dever do
Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da
sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII);

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a OMS declarou pandemia para
o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministério da Saúde
atualizou para 234 (duzentos e trinta e quatro) o número de pessoas
contaminadas pelo COVID-19, e há outros 2.064 (dois mil e sessenta e
quatro) casos suspeitos aguardando resultado de exames, e ainda, fora
registrada a primeira morte em decorrência do novo Coronavírus .

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data de
hoje, 19 (dezoito) casos confirmados do COVID-19 , sendo quatro
oriundos de transmissões locais.

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxilio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a
contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO que para o exercício da função institucional do art.
129, inciso II, da Constituição da República, a Lei n.º 8.625/1993
estabelece caber ao Ministério Público expedir recomendações,

RESOLVE:

RECOMENDAR a Sra. MARIA MADALENA SANTOS DE BRITO,
Prefeita do Município de ARCOVERDE/PE, bem como a Sra.  ANDREIA
KARLA SANTOS DE BRITTO , Secretária Municipal de Saúde do
Município de Arcoverde/PE:

1)  Que envidem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco  e Secretaria
Estadual de Saúde.

2) Adotem providências necessárias no sentido de organizar as feiras
municipais e diminuir o fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre
bancas, aplicando as medidas sanitárias para prevenir contaminação.

3)Fiscalizem, por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando, se
necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte
público de passageiros, incluindo os alternativos, taxis e mototaxis,
promovam higienização,
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circulação de ar (janelas), e observância estrita ao limite de passageiros.

4)Fiscalizem o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual.

5)Que a Prefeitura , o Padre da Paróquia , Pastores de igreja e cidadãos
arcoverdenses se abstenham de realizar eventos públicos a fim de evitar
aglomerações, especialmente por se tratar de período de festejos no
município (quaresma) , inclusive com previsão de procissão;

6)que a Prefeitura se utilize de carros de som e demais veículos de
comunicação no sentido de solicitar a população que evitem sair de
casa, evitem se deslocar a outros municípios, principalmente pessoas
idosas, aos vulneráveis e aqueles que apresentem algum sintoma viral.

7)Que a Prefeitura notifique os empresários locais solicitando a máxima
atenção com relação aos decretos estaduais, federais e municipais
referentes ao combate ao COVID-19 e , se possível, reduzindo o
número de servidores no exercício presencial das atividades, bem como
adquirindo máscaras, luvas e álcool 70% para todos os funcionários que
estejam em regime de plantão, solicitando, ainda, que os idosos e as
pessoas em estado de saúde vulnerável  gozem de fér ias
antecipadamente neste período de mitigação. E ainda, que seja
intensificada a higienização das áreas comuns dos prédios da
administração municipal.

8)Que a  Câmara de Vereadores suspenda as atividades que impliquem
em reunião com mais de 50 (cinquenta) pessoas e que seja
implementado o uso  de máscaras, luvas e álcool 70%, intensificando-se
a higienização das áreas comuns do prédio.

9)Promovam a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Arcoverde e no sítio eletrônico da Prefeitura de Arcoverde
bem como resposta por escrito, em 10 (dez) dias, com envio para o e-
mail pjarcoverde@mppe.mp.br ,  nos termos do art. 27, parágrafo único,
inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/1993 c/c art. 58 da RES-CSMP n.
003/2019 e art. 10 da Res. CNMP n. 164/2017.

É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa e
ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das medidas judiciais
cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
1. Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério
Público;
2. Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado;
3. Encaminhe-se aos Blogs e demais meios de comunicação de
Arcoverde, para a devida divulgação;
4. A expedição de ofício a Presidência da Câmara de Vereadores com
cópia desta recomendação para que dê conhecimento aos membros da
Casa Legislativa, bem como promova a divulgação à população
arcoverdense;
5.  A expedição de ofício ao Comando local da Polícia Militar para que
promova a fiscalização de eventos de qualquer natureza com público
superior a 50 (cinquenta) pessoas, bem como que seu descumprimento
seja comunicado à autoridade

policial para apuração quanto à caracterização do crime contra a saúde
pública, tipificado no art. 268 do Código Penal;
6. Encaminhem-se, ainda, cópias da presente recomendação ao Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Saúde.

Arcoverde, 18 de março de 2020.

MILENA DE OLIVEIRA SANTOS
1a Promotora de Justiça de Arcoverde

MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
1º Promotor de Justiça de Arcoverde

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, inobstante todas as recomendações das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das autoridades sanitárias, devendo ser observado o
que dispõem os citados decretos, inclusive as atividades religiosas com
público superior a 50 (cinquenta) pessoas, atividades estas que
propiciam grandes aglomerações de pessoas de todas as idades,
reunidas em um mesmo local, aumentando exponencialmente os riscos
de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO a alta escalabilidade viral do COVID-19, exigente de
infraestrutura hospitalar (pública ou privada)

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 002/2020,.,.,
Recife, 20 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



88Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 23 de março de 2020

adequada, com leitos suficientes e composta com aparelhos
respiradores em quantidade superior a censo populacional em eventual
contágio, o que está fora da realidade de qualquer centro médico
envolvido;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro
de 2017, a qual prevê, em seu Anexo CII, o regramento relacionado ao
Planejamento, Execução e Avaliação das Ações de Vigilância e
Assistência à Saúde em Eventos de Massa;

CONSIDERANDO que a sobredita Portaria tem por finalidade prevenir e
mitigar os riscos à saúde a que está exposta a população envolvida em
eventos de massa, a partir da definição de responsabilidades dos
gestores do SUS, da saúde suplementar e do estabelecimento de
mecanismos de controle e coordenação de ação durante todas as fases
de desenvolvimento dos eventos com foco nas ações de atenção à
saúde, incluindo promoção, proteção e vigilância e assistência à Saúde.
(Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art. 2º);

CONSIDERANDO que para efeito de planejamento, execução e
avaliação das ações de vigilância e assistência à saúde em eventos de
massa, são adotados os seguintes conceitos: (Origem: PRT MS/GM
1139/2013, Art. 4º) I -Evento de Massa (EM): atividade coletiva de
natureza cultural, esportiva, comercial, religiosa, social ou política, por
tempo pré-determinado, com concentração ou fluxo excepcional de
pessoas, de origem nacional ou internacional, e que, segundo a
avaliação das ameaças, das vulnerabilidades e dos riscos à saúde
pública exijam a atuação coordenada de órgãos de saúde pública da
gestão municipal, estadual e federal e requeiram o fornecimento de
serviços especiais de saúde, públicos ou privados (Sinonímia: grandes
eventos, eventos especiais, eventos de grande porte);(Origem: PRT
MS/GM 1139/2013, Art. 4º, I) II -organizador de evento: pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado, civil ou militar, responsável pelo
planejamento e realização do evento de massa; (Origem: PRT MS/GM
1139/2013, Art. 4º, II) III -autoridade sanitária: órgão ou agente público
competente da área da saúde, com atribuição legal no âmbito da
vigilância e da atenção à saúde; (Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art.
4º, III); IV - autoridade fiscalizadora competente: agente público
competente da vigilância sanitária e da saúde suplementar, com poder
de polícia administrativo; (Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art. 4º, IV) V
- agente público regulador: autoridade pública sanitária, delegada pelo
Gestor Local, que tem como função realizar a articulação entre os
diversos níveis assistenciais do sistema de saúde, visando melhor
resposta para as necessidades do paciente, ou seja, Médico Regulador
da Central de Regulação das Urgências e/ou Central de Regulação de
Leitos e/ou Complexo Regulatório; (Origem: PRT MS/GM 1139/2013,
Art. 4º, V);

CONSIDERANDO que medidas semelhantes foram adotadas em vários
estados da federação;

CONSIDERANDO que até o presente momento há 28 casos
confirmados do COVID-19 somente no Estado de Pernambuco ;

CONSIDERANDO que o decreto do Governador de Pernambuco segue
as recomendações do Ministério da Saúde previstas no Plano de
Contingência Nacional, na qual recomenda que durante o período de
emergência em saúde pública sejam adotadas medidas de restrição de
atividades, no âmbito de sua competência, com o objetivo de evitar a
possível contaminação ou propagação do coronavírus;

CONSIDERANDO que essa medida restritiva visa retardar a propagação
do vírus e garantir que a rede de saúde local não venha a colapsar,
garantindo, via de consequência, o melhor suporte àqueles que dela
venham a efetivamente utilizar;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
transmissão comunitária, cuja exposição pode colocar em

risco exponencial a população em geral;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos líderes/autoridades de todas as religiões em
atividade nesta cidade, que cumpram integralmente o conteúdo do
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, alterado pelo Decreto nº
48.822, de 17 de março de 2020, notadamente quanto à proibição da
realização de cultos, missas, reuniões judaicas, islâmicas, de matriz
afro-descendentes, sikhistas, budistas, hinduístas, de culto tradicional
chinês, espíritas e outras celebrações de caráter religioso que
aglomerem mais de 50 (cinquenta) pessoas, devendo, ainda, ser
estimuladas as celebrações de forma virtual ou através de qualquer
outro meio de comunicação, não sendo vedado que esses locais
continuem abertos para orações dos seus fiéis, que devem ser
orientados a se organizarem de forma ordenada, obedecendo a um
distanciamento seguro e limitado ao quantitativo acima descrito.

Ficam os destinatários da recomendação advertidos dos seguintes
efeitos dela advindos:

a) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude do
recomendado;

b) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade, por ação ou
omissão, para viabilizar futuras responsabilizações civil, administrativa e
criminal;

c) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou
criminais;

d) fixa-se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, para que os
destinatários manifestem-se sobre o acatamento da presente
recomendação, devendo encaminhar à esta 2ª Promotoria de Justiça de
Gravatá, pelo e-mail pjgravata@mppe.mp.br as providências tomadas e
a documentação hábil a provar o fiel cumprimento do seu cumprimento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Aos representantes da polícia civil e militar, como também a (ao)
Secretário (a) de Saúde desta cidade, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos CAOP’S SAÚDE, CIDADANIA e CRIMINAL, para ciência de todas
as ações e resultados, como também de monitoramento pelo Gabinete
de Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2);
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal e
ao Prefeito desta cidade, acerca do conteúdo da presente
recomendação.

Gravatá/PE, 20 de  março de 2020.

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Promotora de Justiça

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
2º Promotor de Justiça de Gravatá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM

RECOMENDAÇÃO  Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça que subscreve a presente
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Portaria, com exercício na Promotoria de Justiça de Bom Jardim, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS),  e  considerando que,  conforme as demais
recomendações das autoridades sanitárias federal e estadual, todas as
pessoas, de todas as idades, devem evitar aglomerações, diminuindo,
assim, exponencialmente, os riscos de transmissão do COVID-19,
preservando toda coletividade e garantindo a saúde pública;

CONSIDERANDO que no Brasil já há registro de mortes, considerando
os pacientes contabilizados no último boletim informado pelo Ministério
da Saúde, bem como aqueles já confirmados oficialmente, mas que
ainda não entraram na estatística, o que tem preocupado os
especialistas e a população em geral, uma vez que, além do elevado
número absoluto de casos fora do hemisfério norte, o Brasil tem
apresentado um crescimento vertiginoso do número de pessoas
infectadas, fazendo pressupor que a situação está prestes a fugir do
controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO a necessidade de fechamento ou restrições no
funcionamento de bares, academias, boates, feiras l ivres e
estabelecimentos comerciais congêneres que promovem a aglomeração
de pessoas e facilitando eventual propagação da doença;

CONSIDERANDO a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus,
ou seja, pessoa contaminada sem que estivesse contato com outra
pessoa reconhecidamente contaminada ou que estivesse estado em
uma área de risco, o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 500 (quinhentas) pessoas, entretanto, diante da
realidade populacional da Cidade de MACHADOS/PE, necessário
restringir o quantitativo de pessoas em situação de aglomeração, em até
30 (trinta) pessoas;

CONSIDERANDO que “O Poder de Polícia é, em suma, o conjunto de
atribuições concedidas a Administração para disciplinar e restringir, em
favor do interesse público adequando, direitos e liberdades individuais”
(TÁCITO, 1975, apud MEIRELLES, 2002, p. 128);

CONSIDERANDO a necessidade premente de fechamento e restrição
no funcionamento de bares, academias, boates, estabelecimentos
comerciais e suspensão de missas e cultos religiosos que promovam a
aglomeração de pessoas, facilitando eventual propagação da doença, e
ainda,  que o DECRETO MUNICIPAL Nº031/2020  não recomenda tais
medidas aos responsáveis pelos referidos estabelecimentos, e
considerando o Poder de Polícia que é inerente às autoridades públicas
para adoção de medidas que visem o interesse público prevalente,
impondo a aplicação de medidas administrativas para garantia da
ordem, com multas, suspensões e até cancelamentos de alvarás de
funcionamento de estabelecimentos particulares, com a fiscalização de
competência no caso da Secretaria Municipal de Tributos, que expede
as autorizações administrativas, e ainda, a necessidade de intervenção
da Agência de Vigilância Municipal, por meio da Secretaria Municipal de
Saúde;

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL e Srs.
SECRETÁRIOS DE SAÚDE E DE TRIBUTOS:

1)Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza com público aglomerado, utilizando estritamente dos meios
legais necessários e suficientes, determinando e fiscalizando o
fechamento de bares, academias, boates e estabelecimentos comerciais
congêneres, bem como determinando e fiscalizando a suspensão de
missas e cultos religiosos que promovam a aglomeração de mais de 30
(trinta) pessoas, ressalvando o funcionamento de estabelecimentos que
respeitem o quantitativo acima declinado e estabelecendo o
distanciamento mínimo de 1,5 metro entre os frequentadores, garantindo
a estes o uso de material de higienização adequado, como exemplo de
álcool em gel para todos e máscaras de proteção para os funcionários e
colaboradores, além de outras imposições administrativas expedidas
pela Agência Sanitária Municipal;

2)Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente Recomendação
no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como negativa e
embasamento para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por
parte da Promotoria de Justiça de Bom Jardim.

REMETER cópia desta Recomendação:
a) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde e
da Cidadania, para conhecimento e registro;
c) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Bom Jardim, 19 de Março de 2020.

Danielle Belgo de Freitas
Promotora de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUPI

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem assim a
prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 48.809, de 14 de março de
2020 (alterado pelo Decreto 48.822/2020 de 17.03.2020), que
regulamenta, no âmbito do Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19) tem
se expandido de maneira vertiginosa no Brasil e no mundo, com mortes
já confirmados no Brasil;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores

RECOMENDAÇÃO Nº +  =Nº 001/2020
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municipais a elaboração dos respectivos planos de contingência local,
bem como de efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica,
conforme orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO a premente necessidade de suspensão imediata de
qualquer evento de massa, fundamentada no interesse público, se faz
ainda necessária quando é notório o déficit de médicos no SUS e o
número insuficiente de leitos – geral e os de UTI – no Estado de
Pernambuco, para o dia a dia da população, de forma que não
suportariam a demanda de um contágio explosivo do COVID-19, mesmo
considerando eventual incremento com aporte de custeio pelo Governo
Federal;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legal idade, honest idade,
imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições, nos termos do
art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente público
ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da retromencionada
legislação federal;

CONSIDERANDO que constitui crime punível com pena de detenção de
01 mês a 01 anos e multa, infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa
(art. 268 do Código Penal):

RESOLVE:

RECOMENDAR ao senhor Prefeito do Município de Jucati/PE que:
1. ADOTE as medidas necessárias no sentido da elaboração e
aplicação do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE;

2. ADOTE medidas preventivas, no exercício do poder de polícia; no
tocante à realização de eventos festivos, determinando respectiva
suspensão; funcionamento de bares/lanchonetes; e celebrações
religiosas, limitando-as a número de 50 pessoas; no sentido de evitar
aglomeração de pessoas, bem assim no tocante à feira livre, atuar para
determinar o maior distanciamento entre as bancas; restrição à
comercialização a produtos de gêneros alimentícios, à espécie humana
e animal, e gêneros farmacêuticos;

3. PROMOVA a divulgação desta Recomendação em todos os veículos
de comunicação locais (rádios, carros de som, sites/blogs locais etc para
conferir a máxima publicidade desta;

RECOMENDAR à Secretária Municipal de Saúde de Jucati/PE, que;
1. PROMOVA, EFETUE E FISCALIZE a notificação obrigatória dos
casos suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1;

2. REALIZE a capacitação de todos os profissionais atuantes na atenção
básica, em especial agentes comunitários de saúde e de combate a
endemias, para que atuem em face do coronavírus, buscando, para
tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das respectivas Regionais
de Saúde.

A todos, assina-se o prazo de 24 horas, a partir do recebimento
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da presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto
à adoção das providências determinadas na espécie (pelo e-mail:
pjjupi@mppe.mp.br) sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a)Ao Prefeito do Município de Jucati/PE

b)À Secretária-Geral do MPPE, para publicação no Diário Oficial do
Estado;

c)Ao CAOP Saúde e CAOP Cidadania, para fins de conhecimento.

Jupi/PE, 18 de março de 2020.

Larissa de Almeida M. Albuquerque
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Jupi

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente recomendação, com
exercício nesta Promotoria de Justiça, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei
Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado pelo Decreto nº 48.822, de 17 de maio de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante da situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de Saúde
(OMS).

CONSIDERANDO que no Brasil, até a presente data já foram
registradas 04 (quatro) mortes, e considerando os pacientes
contabilizados no último boletim informado pelo Ministério da Saúde,
bem como aqueles já confirmados oficialmente, mas que ainda não
entraram na estatística. Tal incremento na quantidade de casos tem
preocupado os especialistas e a população em geral, uma vez que, além
do elevado número absoluto de casos fora do hemisfério norte, o Brasil
tem apresentado um crescimento vertiginoso no número de pessoas
infectadas, fazendo pressupor que a situação está prestes a fugir do
controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos

RECOMENDAÇÃO Nº nº 02 e n° 03/2020
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de pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco, até a presente data,
19 (dezenove) casos foram confirmados, felizmente, até a presente
data, sem nenhum óbito.

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que estivesse estado em uma área
de risco, o Sr. Governador determinou a suspensão, no âmbito do
Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público
superior a 50 (cinquenta) pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento no âmbito
municipal de medidas temporárias de prevenção ao contágio e
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância
internacional, adequadas às especificidades da localidade e número de
habitantes:

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito Municipal de Ferreiros/PE, o Sr.
Bruno Japhet da Matta Albuquerque, que mediante expedição de
decreto regulamente as seguintes providências:

a)A proibição de eventos públicos e particulares, sejam eles de caráter
culturais, religiosos, políticos ou comemorativos, com público superior a
10 (dez) pessoas;

b)A venda de alimentos e bebidas por bares, restaurantes, lanchonetes,
padarias e ambulantes se dê por meio de retirada no local ou entrega
(delivery), não se permitindo que o produto seja consumido e/ou servido
no estabelecimento;

c)O fechamento de academias, centros esportivos, clínicas médicas,
odontológicas e veterinárias (devendo as clínicas atender unicamente
situações de urgência);

d)Regulamentação do funcionamento da feira livre, de forma a
proporcionar um maior espaçamento físico entre os bancos, orientações
de higiene para feirantes e consumidores, quanto ao manuseio e
acondicionamento;

e)A suspensão da tradicional entrega de peixes haja vista não ser
possível evitar aglomerações;

f)A implementação de medidas de higiene, conservação, limpeza e
desinfecção dos espaços destinados a prestação dos serviços públicos,
em especial os hospitais e postos de saúde;

g)A adoção de medidas de fiscalização para coibir abuso de poder
econômico e a elevação de preços, sem justa causa, dos insumos e
serviços relacionados ao enfretamento do COVID-19, na forma do inc.
III, do art. 36, da Lei Federal nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e
do inc. II, do art. 2º, do Decreto Federal 52.025 de 20 de maio de 1963,
sujeitando-se às penalidades previstas em ambos os normativos.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Bruno Japhet da Matta Albuquerque, Prefeito de
Camutanga, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde e
da Cidadania, para conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

 Registre-se. Cumpra-se.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Ferreiros, 19 de março de 2020.

Crisley Patrick Tostes.
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente recomendação, com
exercício nesta Promotoria de Justiça, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei
Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado pelo Decreto nº 48.822, de 17 de maio de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante da situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de Saúde
(OMS).

CONSIDERANDO que no Brasil, até a presente data já foram
registradas 04 (quatro) mortes, e considerando os pacientes
contabilizados no último boletim informado pelo Ministério da Saúde,
bem como aqueles já confirmados oficialmente, mas que ainda não
entraram na estatística. Tal incremento na quantidade de casos tem
preocupado os especialistas e a população em geral, uma vez que, além
do elevado número absoluto de casos fora do hemisfério norte, o Brasil
tem apresentado um crescimento vertiginoso no número de pessoas
infectadas, fazendo pressupor que a situação está prestes a fugir do
controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco, até a presente data,
19 (dezenove) casos foram confirmados, felizmente, até a presente
data, sem nenhum óbito.

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que estivesse estado em uma área
de risco, o Sr. Governador determinou a suspensão, no âmbito do
Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público
superior a 50 (cinquenta) pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento no âmbito
municipal de medidas temporárias de prevenção ao contágio e
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de

importância internacional, adequadas às especificidades da localidade e
número de habitantes:

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito Municipal de Camutanga/PE, o Sr.
Armando Pimentel da Rocha, que mediante expedição de decreto
regulamente as seguintes providências:

a)A proibição de eventos públicos e particulares, sejam eles de caráter
culturais, religiosos, políticos ou comemorativos, com público superior a
10 (dez) pessoas;

b)A venda de alimentos e bebidas por bares, restaurantes, lanchonetes,
padarias e ambulantes se dê por meio de retirada no local ou entrega
(delivery), não se permitindo que o produto seja consumido e/ou servido
no estabelecimento;

c)O fechamento de academias, centros esportivos, salões de beleza e
clínicas médicas, odontológicas e veterinárias (devendo as clínicas
atender unicamente situações de urgência);

d)Regulamentação do funcionamento da feira livre, de forma a
proporcionar um maior espaçamento físico entre os bancos, orientações
de higiene para feirantes e consumidores, quanto ao manuseio e
acondicionamento;

e)A suspensão da tradicional entrega de peixes haja vista não ser
possível evitar aglomerações;

f)A implementação de medidas de higiene, conservação, limpeza e
desinfecção dos espaços destinados a prestação dos serviços públicos,
em especial os hospitais e postos de saúde;

g)A adoção de medidas de fiscalização para coibir abuso de poder
econômico e a elevação de preços, sem justa causa, dos insumos e
serviços relacionados ao enfretamento do COVID-19, na forma do inc.
III, do art. 36, da Lei Federal nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e
do inc. II, do art. 2º, do Decreto Federal 52.025 de 20 de maio de 1963,
sujeitando-se às penalidades previstas em ambos os normativos.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Armando Pimentel da Rocha, Prefeito de Camutanga,
para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde e
da Cidadania, para conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

 Registre-se. Cumpra-se.

Ferreiros, 19 de março de 2020.

Crisley Patrick Tostes.

CRISLEY PATRICK TOSTES
Promotor de Justiça de Ferreiros

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA ABREU E LIMA

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
dos Promotores de Justiça que subscrevem a presente Portaria, com
exercício respectivamente na 2ª e 4ª Promotorias de Justiça de Abreu e
Lima, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal; art. 25, IV,
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Alexandre Augusto Bezerra
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Carlos Alberto Pereira Vitório
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Maviael de Souza Silva
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Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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Petrúcio José Luna de Aquino
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Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei
Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante da situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), deve-se evitar reunião de pessoas, contrariando todas as
recomendações das autoridades sanitárias federal e estadual, vez que
aumenta exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que no Brasil já houve registro de mortes, além dos
inúmeros casos confirmados, considerando os pacientes contabilizados
no último boletim informado pelo Ministério da Saúde, bem como
aqueles já confirmados oficialmente, mas que ainda não entraram na
estatística. Tal incremento na quantidade de casos tem preocupado os
especialistas e a população em geral, uma vez que, além do elevado
número absoluto de casos fora do hemisfério norte, o Brasil tem
apresentado um crescimento vertiginoso no número de pessoas
infectadas, fazendo pressupor que a situação está prestes a fugir do
controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco, até a presente data,
19 (dezenove) casos foram confirmados, felizmente sem nenhum óbito;

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que estivesse estado em uma área
de risco, o Sr. Governador determinou a suspensão, no âmbito do
Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público
superior a 50 (cinquenta) pessoas, além da suspensão de diversas
outras atividades que impliquem em aglomeração de pessoas.

RESOLVEM

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREU E
LIMA, Sr. MARCOS JOSÉ DA SILVA:

1)Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, inclusive

religiosos, com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, utilizando
estritamente dos meios legais necessários e suficientes;
2)Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente Recomendação
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Abreu e Lima, para conhecimento e
cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde e
da Cidadania, para conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Abreu e Lima, 17 de março de 2020.

RODRIGO COSTA CHAVES
2º Promotor de Justiça

FABIANA KIUSKA  SEABRA DOS SANTOS
4ª Promotora de Justiça

RODRIGO COSTA CHAVES
2º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA

RECOMENDAÇÃO  Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que no Brasil, já houve registro de mortes, e já há
428 casos confirmados, considerando os pacientes contabilizados no
último boletim informado pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles já
confirmados oficialmente (534), mas que ainda não entraram na
estatística. Tal incremento na
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quantidade de casos tem preocupado os especialistas e a população em
geral, uma vez que, além do elevado número absoluto de casos fora do
hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um crescimento vertiginoso
no número de pessoas infectadas, fazendo pressupor que a situação
está prestes a fugir do controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra 22 casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, na data de hoje, cuja
propagação pode exponencialmente colocar em risco a população em
geral;

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que estivesse estado em uma área
de risco, o Sr. Governador alterou o Decreto nº nº 48.809, de 14 de
março de 2020, determinando a suspensão, no âmbito do Estado de
Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público superior a
50 (cinquenta) pessoas.

RESOLVE

RECOMENDAR ao EXMO SR. PREFEITO DE CARPINA, SR.
MAMUNEL SEVERINO DA SILVA:

1)Que dê cumprimento aos Decretos nsº 48.809, de 14 de março de
2020 e 48.822 de 17 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de
Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, adotando medidas inerentes ao seu mister para evitar
a realização de eventos de qualquer natureza, coibindo aglomeração de
pessoas com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, como medida
preventiva, notadamente em atenção à reduzida quantidade de leitos no
SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos irreparáveis
à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS, PESSOAS
COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS, util izando
estritamente dos meios legais necessários e suficientes;
2)Que informe sobre o acatamento ou não da presente Recomendação
no prazo de 48 horas, em face dos novos parâmetros fixados pelo
Governo do Estado de Pernambuco, presumindo-se o silêncio como
negativa, onde será adotada as medidas que se afigurem cabíveis e
necessárias por parte da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde,
para o cumprimento do determinado pelo Governador do Estado de
Pernambuco;
3)É importante advertir que o não atendimento da presente
recomendação, ensejará ato de improbidade administrativa, na
modalidade omissiva/comissiva (dolosa), onde será comunicada a
promotoria pertinente para apuração do fato, em face o decreto nº
48.822/2020 do Governo do Estado de Pernambuco e a situação
excepcional e pandêmica que assola a sociedade brasileira e mundial,
vez que, em que o agente público deixa de realizar um ato que, de
ofício, deveria ser praticado, como é o caso do o combate da presente
pandêmica da Covid-19, revelando um derespeito ao bem público
denominado saúde, seja para evitar excessivos e também certos gastos
futuros, necessários ao tardio e nem sempre eficaz combate à doença,
ou no tratamento daqueles que foram acometidos pela doença, já que
esta pode levar a morte.

REMETER cópia desta Recomendação:
a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Carpina, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para

conhecimento;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.
 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Carpina, 19 de março de 2020.

ELSON RIBEIRO

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA

RECOMENDAÇÃO  Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que no Brasil, já houve registro de mortes, e já há
428 casos confirmados, considerando os pacientes contabilizados no
último boletim informado pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles já
confirmados oficialmente (534), mas que ainda não entraram na
estatística. Tal incremento na quantidade de casos tem preocupado os
especialistas e a população em geral, uma vez que, além do elevado
número absoluto de casos fora do hemisfério norte, o Brasil tem
apresentado um crescimento vertiginoso no número de pessoas
infectadas, fazendo pressupor que a situação está prestes a fugir do
controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra 22 casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, na data de hoje, cuja
propagação pode exponencialmente colocar em risco a população em
geral;

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que estivesse
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estado em uma área de risco, o Sr. Governador alterou o Decreto nº nº
48.809, de 14 de março de 2020, determinando a suspensão, no âmbito
do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com
público superior a 50 (cinquenta) pessoas.

RESOLVE

RECOMENDAR a EXMA SRA. PREFEITA DE LAGOA DO CARRO,
SRA. JUDITE MARIA BOTAFOGO SANTANA DA SILVA:

4)Que dê cumprimento aos Decretos nsº 48.809, de 14 de março de
2020 e 48.822 de 17 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de
Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, adotando medidas inerentes ao seu mister para evitar
a realização de eventos de qualquer natureza, coibindo aglomeração de
pessoas com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, como medida
preventiva, notadamente em atenção à reduzida quantidade de leitos no
SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos irreparáveis
à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS, PESSOAS
COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS, util izando
estritamente dos meios legais necessários e suficientes;
5)Que informe sobre o acatamento ou não da presente Recomendação
no prazo de 48 horas, em face dos novos parâmetros fixados pelo
Governo do Estado de Pernambuco, presumindo-se o silêncio como
negativa, onde será adotada as medidas que se afigurem cabíveis e
necessárias por parte da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde,
para o cumprimento do determinado pelo Governador do Estado de
Pernambuco;
6)É importante advertir que o não atendimento da presente
recomendação, ensejará ato de improbidade administrativa, na
modalidade omissiva/comissiva (dolosa), onde será comunicada a
promotoria pertinente para apuração do fato, em face o decreto nº
48.822/2020 do Governo do Estado de Pernambuco e a situação
excepcional e pandêmica que assola a sociedade brasileira e mundial,
vez que, em que o agente público deixa de realizar um ato que, de
ofício, deveria ser praticado, como é o caso do o combate da presente
pandêmica da Covid-19, revelando um derespeito ao bem público
denominado saúde, seja para evitar excessivos e também certos gastos
futuros, necessários ao tardio e nem sempre eficaz combate à doença,
ou no tratamento daqueles que foram acometidos pela doença, já que
esta pode levar a morte.

REMETER cópia desta Recomendação:
a) a Exma. Sra. Prefeita de Lagoa do Carro, para conhecimento e
cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.
 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Carpina, 19 de março de 2020.

ELSON RIBEIRO

RECOMENDAÇÃO  Nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de seu promotor de justiça que subscreve a presente Recomendação,
no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94, e pelo art. 74 e seguintes do Estatuto do Idoso
– Lei nº 10.741

/2003.
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
in verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à
vida”;
CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação. (Art. 196; CR/88);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-lhes, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO o art. 9º do Estatuto do Idoso, segundo o qual
constitui obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida
e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que
permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade;
CONSIDERANDO que constituem obrigações das entidades de
atendimento aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, assim como comunicar à autoridade competente de
saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas
(art. 50, VIII e XII; E.I.);
CONSIDERANDO que, segundo a literatura médica, os idosos
residentes em Instituições de Longa Permanência apresentam maior
grau de dependência e de doenças clínicas, em relação aos que vivem
na comunidade, com maior risco de doenças infecto-contagiosas. As
causas estão relacionadas ao comprometimento da higiene, mãos
contaminadas, alimentos e água, propulsoras de transmissão de
doenças infecto-contagiosas;
CONSIDERANDO que tais circunstâncias demonstram que as Casas de
Acolhimento são ambientes propícios à ocorrência de infecções, diante
do contato entre idosos, enfermeiros, técnicos de enfermagem,
cuidadores e manipuladores de alimentos(LARRÉ, 2015);
CONSIDERANDO também que o processo infeccioso é uma das mais
frequentes causas de hospitalização e de morte em pacientes no âmbito
da ILPI. Levantamentos de prevalência de infecções em unidades
geriátricas demonstram que 5% a 10 % dos pacientes desenvolvem
algum quadro no decorrer do mês. Ademais, o Centro de Controle de
Doenças (CDC-EUA) calcula que ocorram, por ano, 1,5 milhão de
infecções nos institucionalizados, o que corresponde a uma infecção por
residente ao ano, 5,8% em média. (VILLASBOAS, 2007);
CONSIDERANDO que, no final de dezembro de 2019, foi registrada na
China, doença causada pelo novo coronavírus que

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



96Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 23 de março de 2020

recebeu o nome de Covid-19, sendo que no Brasil, já houve registro de
mortes e já há 428 casos confirmados, considerando os pacientes
contabilizados no último boletim informado pelo Ministério da Saúde,
bem como aqueles já confirmados oficialmente (534), sendo destes 22
em Pernambuco;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou
Emergência Internacional  em 30/01/2020.  (Disponível  em
h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / c i e n c i a - e -
saude/noticia/2020/01/30/novocoronavirus-e-emergencia-de-saude-
internacional-declara-oms.ghtml. Acesso em 13/03/2020);
CONSIDERANDO a urgente necessidade de as Instituições de Longa
Permanência para Idosos intensificarem a adoção de medidas
profiláticas destinadas à preservação da incolumidade física dos idosos
residentes nas Casas de Acolhimento, diante dos impactos causados
pelo avanço global do Coronavírus;
CONSIDERANDO que as pessoas idosas estão inseridas entre os
grupos mais vulneráveis à transmissão do Coronavírus (Disponível em
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/12/saiba-
porque-idosos-estao-entre-os-grupos-mais-vulneraveis-ao-coronavirus-
equais-sao-os-riscos.ghtml. Acesso em 13/03/2020.);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde orienta como cuidados
básicos para reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções
respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, dentre outras medidas: a)
lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo menos 20
segundos, respeitando os 5 momentos de higienização e se não houver
água e sabonete, usar desinfetante para as mãos à base de álcool; b)
evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; c) evitar
contato próximo com pessoas doentes; d) ficar em casa quando estiver
doente; e) cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de
papel e jogar no lixo; f) limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados
com frequência; (Disponível em https://www.saude.gov.br/saude-de-
az/coronavirus. Acesso em 13/03/2020);
CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do vírus
COVID-19;
RESOLVE, na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei
Orgânica Estadual o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):
RECOMENDAR ao gestor da Instituição de Longa Permanência Para
Idosos de Carpina/PE, Lar Espirita Amor e Caridade, a adoção das
seguintes providências:
1. Proceder ao indispensável cumprimento de toda e qualquer política
estipulada pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, do Município de Carpina e da Vigilância
Sanitária de Orobó, bem como no tocante às precauções contra o
coronavírus, Covid-19, informando e garantindo prontamente a
execução de providências que venham a ser determinadas;
2. Proceder à disponibilização de material de higienização adequado
aos idosos e aos funcionários, tais como sabão líquido, gel alcoólico,
saboneteira (para o gel e para o sabão líquido) e toalhas de papel;
3. Adotar todas as medidas necessárias para higienização das louças e
roupas, com a utilização de detergentes próprios para cada um dos
casos. Redobrar os cuidados com a limpeza de maçanetas, portas e
áreas de usos comum dos idosos, sempre com material de limpeza
adequado;
4. Acionar os serviços de saúde, com urgência, caso haja a constatação
da existência de pessoa idosa residente que apresente sintoma
sugestivo de coronavírus, Covid-19;
5. Suspender pontualmente a realização de visitação ao Abrigo, na
imprescindível constatação de que o visitante apresente sintoma
sugestivo de coronavírus, Covid-19, registrando-se no livro de
ocorrência e ressalvando a estrita necessidade, para fins de
preservação da incolumidade física dos idosos residentes;
6. Elaborar, com urgência, um Plano Interno de Trabalho, a ser
disponibilizado aos funcionários, com orientações gerais acerca das
precauções que devem ser adotadas com a finalidade de reduzir o risco
geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias agudas, incluindo o
coronavírus, Covid-19;

7. Observar as recomendações publicadas pelo Centro Internacional de
Longevidade, intitulada sob o nome “Diretrizes para Instituições para
Pessoas Idosas em um contexto de Infecção pelo Covid-19 (Coronavirus
1 ) ” , d i s p o b i n i l i z a d a s n o s e g u i n t e l i n k :
https://www.facebook.com/ilcBR/photos/pb.158604087667509.-
2207520000../1330627790465127/?type=3&theater
8. Em caso de suspeitas de sintomas - febre de 37,5° ou mais, fraqueza
severa ou falta de ar - a pessoa idosa deve ser imediatamente isolada,
devendo entrar imediatamente em contato com os profissionais de
saúde municipais;
9. Na hipótese de as autoridades de saúde exigirem que o paciente vá a
uma instituição médica designada para tratamento, pública ou particular,
seguir suas instruções imediatamente. Tentar evitar o transporte público.
O paciente e a equipe acompanhante devem sempre usar uma
máscara. Após a transferência para uma instituição de saúde, limpar e
desinfetar completamente a área onde o(a) residente permaneceu;
10. Caso necessário, poderá restringir as visitas dos familiares dos
idosos, apenas a situações emergenciais e que justifiquem o contato
físico dos idosos com pessoas de fora do Abrigo. Mantendo os
familiares e responsáveis pelos idosos abrigados informados
diariamente, através de telefonemas, videochamadas e outros meios
possíveis das condições de saúde e condições gerais dos idosos;
11. Caso necessário, poderá se abster de abrigar novos idosos até que
as recomendações do Ministério da saúde parem de classificar o quadro
como pandemia e que a situação esteja mais controlada no Estado;
RECOMENDAR à Secretária de Saúde do Município de Carpina:
1. A atuação dos serviços de saúde aos idosos acolhidos no Lar Espirita
Amor e Caridade de Carpina, com o fim de realizar visita domiciliar, no
sentido de prestar orientações, realizar análise de prontuários de
evoluções médicas, bem como adotar as medidas necessárias, no
âmbito da saúde, destinadas a reduzir o risco geral de contrair ou
transmitir infecções respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, Covid-
19, inclusive, com a PRIORIDADE na vacinação campanha de
vacinação contra a Influenza;

REMETER cópia desta Recomendação:
a) A Gestora do Lar Espirita Amor e Caridade, encaminhando a presente
Recomendação, cientificando este órgão ministerial, no prazo de até 15
(dez) dias, se adotou as medidas recomendadas;
b) A Secretária de Saúde de Carpina, enviando-lhe cópia desta
Recomendação, cientificando este órgão ministerial, no prazo de 15
(quinze) dias, se adotou as medidas recomendadas;
c) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Carpina-PE, 19 de março de 2020.

ELSON RIBEIRO
Promotor de Justiça

ELSON RIBEIRO
1º Promotor de Justiça de Carpina

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 001 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio das
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Promotorias de Justiça de Belo Jardim, no uso das atribuições
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos
artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII), tratando-se de uma pandemia.

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministério da Saúde
atualizou para 621 (seiscentos e vinte e um) o número de pessoas
contaminadas pelo COVID-19, e ainda, foram registrados 06 (seis)
óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus .

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data de
hoje, 28 (vinte e dois) casos confirmados do COVID-19 .

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei Federal n.
13.979/2020 para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento;
quarentena; determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.

CONSIDERANDO a Portaria 356/20 de 11/03/20 do Ministério da Saúde
prevê medidas sanitárias de isolamento domiciliar objetivando a
separação de pessoas sintomáticas ou assintomáticas, em investigação
clínica e laboratorial, de maneira a evitar a propagação da infecção e
transmissão local;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal  datado de 16/03/20, que
suspende, durante o estado de emergência em saúde causado pelo
Coronavirus ingresso em instituições de cuidados a grupos de
risco/vulnerabilidade;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n. 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores.

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa.

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa.

CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, notadamente, o do “álcool em gel”, caracterizando-se,
assim, o oportunismo, a obtenção de lucro patrimonial excessivo em
detrimento do consumidor e, mais ainda, um verdadeiro desprezo com
os ensinamentos da solidariedade social.

RESOLVE:

RECOMENDAR à POLÍCIA CIVIL (Delegacia de Polícia de Belo Jardim)
e a POLÍCIA MILITAR (15º Batalhão da Polícia Militar) que:

1)Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias do Município de
Belo Jardim no sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei
Federal n. 13.979/2020 e na Portaria Interministerial n. 5, de 17/03/2020
e, em caso de necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos
policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD).

2)Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do poder
de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente à sua
residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
determinação das autoridades sanitárias.

3)Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;

4)Fiscalizem o cumprimento das medidas preventivas estipuladas pelo
Decreto Estadual n. 48.832, de 19/03/2020, no que concerne a
suspensão, a partir do dia 21/03/2020, das atividades de shoppings
centers e similares, restaurantes, lanchonetes, bares, salões de beleza,
barbearias e afins.

RECOMENDAR à SECRETARIA DE SAÚDE DE BELO JARDIM:

1) Promova o isolamento domicililar de pessoas suspeitas ou
contaminadas com o COVID-19 notificando-as da medida, conforme
formulário anexo à Portaria MS Nº 356 DE 11/03/2020;

2) Fiscalize as medidas de isolamento domicilar e, em caso de
descumprimento, notifique, à autoridade policial e ao Ministério Público
para adoção de medidas criminais;

3) Fiscalize a proibição da realização de cultos, missas, reuniões
judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas, budistas,
hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e outras celebrações de
caráter religioso que aglomerem mais de 50 (cinquenta) pessoas,
devendo ser estimuladas as celebrações de forma virtual ou através de
qualquer outro meio de comunicação, o que não impede, com isso, que
esses locais continuem abertos para orações dos seus fiéis, que devem
ser orientados a se organizarem de forma ordenada, obedecendo a um
distanciamento seguro e limitado ao quantitativo acima descrito;

Ao Lar Espírita Bezerra de Menezes:

1) Suspenda as visitas de familiares e grupos, religiosos ou não, aos
idosos abrigados, restringindo o acesso à entidade, exclusivamente, dos
cuidadores e funcionários que ali laboram.

Por fim, RECOMENDAR aos PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS de
qualquer natureza, sobretudo supermercados e farmácias, na cidade de
Belo Jardim que:

1)Abstenham-se de aumentar preços de quaisquer de suas
mercadorias, sobretudo as de maior demanda no momento, como
produtos de limpeza de qualquer natureza, sob pena de

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



98Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 23 de março de 2020

cometerem crime e sujeitarem-se às medidas administrativa, civil e
penal.

2)Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possível, toda a população e
consumidores tenham acesso aos produtos de higiene e saúde.

3) Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços às
autoridades sanitárias locais no sentido de conscientizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita e produtos de
higiene, orientando a população que os procurar, garantindo-se o direito
à informação previsto no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do
Consumidor.

É importante advertir que o descumprimento deste ato recomendatório
implicará demonstração de dolo suficiente à caracterização do ato de
improbidade administrativa e/ou infração penal e ensejará a adoção,
pelo Ministério Público, das medidas judiciais cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:

a)Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Justiça de Saúde, Criminal e do Consumidor.

b)Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.

c)Aos meios de comunicação local a fim de que divulguem a presente
recomendação e aos destinatários para conhecimento, cumprimento e
divulgação.

Belo Jardim, 20 de março de 2020.

DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA
Promotor de Justiça

DANIEL DE ATAÍDE MARTINS
Promotor de Justiça

SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Promotora de Justiça

DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA
3º Promotor de Justiça de Belo Jardim

RECOMENDAÇÃO N° 001/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu representante
legal, que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas, com fulcro nas disposições contidas no art. 127, "caput",
inciso III da Constituição Federal, art. 26, inciso I e V, e art. 27, incisos I
e II, parágrafo único, inciso IV, da Lei n° 8.625/93, combinados, ainda,
com o disposto no art. 5°, incisos I, II e IV c/c art. 6°, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual de n° 12/94, atualizada pela Lei Complementar
de n° 21/98, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos consumidores, bem como
dos interesses das pessoas idosas;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: " A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à
vida;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N° 001/2020 -
Recife, 18 de março de 2020

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3° e 33, os quais asseveram que é obrigação da família, da comunidade,
da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à
alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à
convivência familiar e comunitária;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das instituições de Longa Permanência para
idosos — ILPs, nos termos descritos no art. 52, caput, do Estatuto do
Idoso, in verbis: "As entidades governamentais e não -governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso,
MINISTÉRIO PÚBLICO, Vigilância Sanitária Epidemiológica e outros
previstos em lei";
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196; CR/88);
CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de
1990, dispôe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, dispõe, no art. 2°, §1°, que o dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação.
CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3°, I da Lei n°
86842/1994 (Política Nacional do Idoso), a seguir: " A política nacional
do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios:  I — a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.";
CONSIDERANDO que a norma inserta no art. 10, II, da Política Nacional
do Idoso (PNI), estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicas, na área da saúde, voltadas à implementação da política
nacional do idoso, dentre as quais, as de prevenir, promover, proteger e
recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas profiláticas;
CONSIDERANDO que o art. 3° do Decreto Federal n° 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que " Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de promover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social."
CONSIDERANDO que a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n°
283, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) classifica as
ILPIs em Governamentais e NãoGovernamentais. São definidas como
instituições de caráter residencial, destinada a domicílio coletivo de
pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte
familiar, em condições de liberdade e dignidade e cidadania.
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2° da Lei n° 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade.
CONSIDERANDO o art 9° da cita Lei, segundo o qual constitui
obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à
saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam
um envelhecimento saudável e em condições de dignidade.
CONSIDERANDO que constituem obrigações das entidades de
atendimento aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, assim como comunicar à autoridade competente de
saúde toda ocorrência de idoso portador de doença infecto-contagiosas
(art. 50, VII e XII; El.);
CONSIDERANDO que, segundo a literatura médica, os idosos
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residentes em Instituições de Longa Permanência apresentam maior
grau de dependência e de doenças clínicas, em relação aos que vivem
na comunidade, com maior risco de doenças infecto-contagiosas. As
causas estão relacionadas ao comprometimento da higiene, mãos
contaminadas, alimentos e água, propulsoras de transmissão de
doenças infecto-contagiosas;
CONSIDERANDO que tais circunstâncias demonstram que as Casas de
Acolhimento são ambientes propícios à ocorrência de infecções, diante
do contato entre idosos, enfermos, técnicos de enfermagem, cuidadores
e manipuladores de alimentos (LARRÉ, 2015);
CONSIDERANDO também que o processo infeccioso é uma das mais
frequentes causas de hospitalização e de morte em pacientes no âmbito
da ILPI. Levantamentos de prevalência de infecções em unidades
geriátricas demonstram que 5% a 10% dos pacientes desenvolvem
algum quadro no decorrer do mês. Ademais , o Centro de Controle de
Doenças (CDC-EUA) calcula que ocorram por ano, 1,5 milhão de
infecções nos institucionalizados, o que corresponde a uma infecção por
residente ao ano, 5,8% em média . (VILLASBOAS, 2007);
CONSIDERANDO que, no final de dezembro de 2019, foi registrada na
China, doença
causada pelo novo coronavírus que recebeu o nome de COVID-19;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou
Emergência Internacional  em 30/01/2020.  (Disponível  em
h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / c i e n c i a - e -
saude/noticia/2020/01/30/novocoronavirus-e emergencia-de-saude-
internacional-declara-oms.ghtml. Acesso em 13/03/2020);
CONSIDERANDO a Recomendação constante na Nota Técnica
Conjunta n° 01/2020
CONSIDERANDO a urgente necessidade de as Instituições de Longa
Permanência para Idosos da Cidade de Petrolina/PE intensificarem a
adoção de medidas profiláticas destinadas à preservação da
incolumidade física dos idosos residentes nas Casas de Acolhimento,
diante
dos impactos causados pelo avanço global do Coronavírus;
CONSIDERANDO que as pessoas idosas estão inseridas entre os
grupos mais vulneráveis à transmissão do Coronavírus (Disponível em
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/12/saiba-po-
qu-idososestao-entreos-grupos-mais-vulneraveis-ao coronavirus-e-
quais-sao-os-riscos.ghtml. Acesso em 13/03/2020);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde orienta como cuidados
básicos para reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções
respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, dentre outras medidas:
a) lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo menos
20 segundos, respeitando os 5 momentos de higienização e se não
houver água e sabonete, usar desinfetante para as mãos à base de
álcool;
b) evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas;
c) evitar contato próximo com pessoas doentes;
d) ficar em casa quando estiver doente; e) cobrir boca e nariz ao tossir
ou espirrar com um lenço de papel e jogar no lixo;
f) limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência;
(Disponível em https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus.
Acesso em 13/03/2020.
CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do vírus
COVID-19;

RESOLVE RECOMENDAR, na forma do art. 5°, Parágrafo único, inciso
IV, da Lei Orgânica Estadual o Ministério Público (Lei Complementar n°
12/94):

a) às instituições de Longa Permanência Para Idosos de Petrolina-PE a
adoção das seguintes providências:
1 — Proceder ao indispensável cumprimento de toda e qualquer política
estipulada pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de saúde do estado
de Pernambuco, do Município de Petrolina e da Vigilância sanitária do
Município de Petrolina, bem como no

tocante às precauções contra o coronavírus, COVID-19, informando e
garantindo prontamente a execução de providências que venham a ser
determinadas;
2 — Proceder à disponibilização de material de higienização adequado
aos idosos residentes nas Instituições de Longa Permanência, tais como
sabão líquido, gel alcoólico, saboneteira (para o gel e para o sabão
líquido) e toalhas de papel;
3 — Acionar os serviços de saúde, com urgência, via notificação, caso
haja a constatação, pelos profissionais de saúde das Casas de
acolhimento, da existência de pessoa idosa residente de ILPI que
apresente sintoma sugestivo de coronavírus, Covid-19;
4 - Suspender pontualmente a realização de visitação nas instituições de
longa permanência, na imprescindível constatação, pelo profissional de
saúde, de visitante que eventualmente apresente sintoma sugestivo de
coronavírus, Covid-19, registrando-se no livro de ocorrência e
ressalvado a estrita necessidade para fins de preservação da
incolumidade física dos idosos residentes;
5-. Elaborar, com urgência, um Plano Interno de Trabalho, a ser
disponibilizado aos profissionais da Instituição de Longa Permanência
com orientações gerais das precauções que devem ser adotadas com
finalidade de reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções
respiratórias agudas, incluindo o coronavirus, covid-19;
6 — Observar as recomendações publicadas pelo Centro Internacional
de Longevidade, intitulada sob o nome " Diretrizes para as Instituições
para Pessoas idosas em um contexto de Infeccção pelo Covid-19 (
C o r t o n a v i r u s  1 ) "  d i s p o n i b i l i z a d a s  n o  s e g u i n t e  l i n k :
ht tps: /~. facebook.com/i1cRB/photos/pb.1586040876675098-
220752000.11330627790465127/?type=3§theater;
7. Em caso de suspeitas de sintomas — febre de 37,5° ou mais,
fraqueza severa ou faltar de ar — a pessoa idosa deve ser
imediatamente isolada, devendo os profissionais de saúde entrar
imediatamente em contato com o Centro de Saúde mais próximo e
seguir as instituições;
8. Na hipótese de as autoridades de saúde exigirem que o paciente vá a
uma instituição médica designada para tratamento, pública ou particular,
seguir suas instruções imediatamente. Tentar evitar o transporte público.
O paciente e a equipe acompanhante devem sempre usar uma
máscara. Após a transferência para uma instituição de saúde, limpar e
desinfetar completamente a área onde o(a) residente permaneceu.

RECOMENDAR ao excelentíssimo Secretário Municipal de Saúde de
Petrolina a adoção das seguintes providências:

1 — Requisitar a atuação dos serviços de saúde, com o fim de realizar
visita domiciliar orientações, realizar análise de prontuários de evoluções
médicas, bem como adotar as
medidas necessárias, no âmbito da saúde, destinadas a reduzir o risco
geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias agudas, incluindo o
coronavírus, Covid-19, inclusive, com a PRIORIDADE na vacinação
campanha de vacinação contra influenza;
2- Oficiem-se às Instituições de Longa Permanência para idosos da
Cidade de Petrolina, ao Secretário de Saúde Municipal, ao Secretário da
SEDESDH, enviando cópia, para o devido conhecimento, cientificando
este órgão ministerial, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto às medidas
adotadas.
3 — Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância
Sanitária, para conhecimento.

E consignar o seguinte:

I — Encaminhem-se cópias ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco para os fins de conhecimento e
publicação desta Recomendação no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco.
II - Remetam-se cópias ao Conselho Superior do Ministério Público e
aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias de
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Defesa da Saúde e Consumidor para conhecimento.
Autue-se, Registre-se e Publique-se.
CUMPRA-SE.

Petrolina-PE, 18 de março de 2020.

ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
3ª Promotora de Justiça
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº - .02/2020
Recife, 18 de março de 2020

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;
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CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou

de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e a
outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja
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notificação é compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a Secretária Municipal de Saúde e ao Prefeito,

em cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Parnamirim.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Parnamirim contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
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10. QUE dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

11. QUE adote providências necessárias no sentido de ORGANIZAR A
FEIRA MUNICIPAL, visando diminuir o fluxo de pessoas e espaçamento
entre bancas, podendo ser diluindo em diferentes dias da semana, bem
como medidas sanitárias para prevenir contaminação, devendo ser
monitorada pela Vigilância Sanitária.

12. QUE fiscalize, por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando,
se necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte de
passageiros, incluindo os alternativos como mototaxis, promovam
higienização, circulação de ar (janelas), e observância estrita ao limite
de passageiros.

13. QUE fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual,

14. QUE envidem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco  e Secretaria
Estadual de Saúde

15. QUE promovam a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Parnamirim e no sítio eletrônico da Prefeitura de
Parnamirim;

16. QUE informe sobre o acatamento, ou não, da presente
Recomendação no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, Secretária de Saúde e
Prefeito de Parnamirim para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Parnamirim/PE, 18 de março de 2020.

Juliana Falcão de M. A. Martinez
Promotora de Justiça

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  n º  0 4 / 2 0 2 0

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua Representante legal abaixo assinada, no uso de suas
atribuições outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal,
artigo 26, inciso I, da Lei nº. 8.625/93 e artigo 8º da Resolução 003/2019
do CSMP/PE e, ainda:

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da Constituição Federal, de
acordo com o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 196 da vigente Carta
Magna, “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS)
decretou a emergência em saúde pública de importância internacional,
decorrente da infecção humana pelo Coronavírus (Portarias GM-MS nº
188 e 356), e declarou, no último dia 11/03/2020, que a rápida expansão
internacional do vírus configura pandemia;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo
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Coronavírus COVID- 19, situando o Brasil, no momento, no nível de
resposta 3: “emergência em saúde pública de importância nacional
(ESPIN)”;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em

CONSIDERANDO a edição da Recomendação PGJ nº 003/2020,
publicada no Diário Oficial Eletrônico, pelo Procurador-Geral de Justiça
do Ministério Público de Pernambuco, que recomenda aos membros a
adoção de medidas visando compelir que os gestores municipais
elaborem seus Planos de Contingência Municipais, em consonância
com os planos nacional e estadual;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II – o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, § 3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMP nº 003/2019 estabelece
no seu artigo 8º, inciso II que o procedimento administrativo pode ser
instaurado para o fim de acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas e instituições;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de averiguar e de acompanhar as
ações e medidas elaboradas pela Prefeitura do Município de Parnamirim
para contenção da expansão do vírus, no âmbito local;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de exortar o Município de Parnamirim a elaborar o Plano de
Contingência Municipal, em consonância com os planos nacional e
estadual, e de acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, as ações
promovidas, no âmbito local, de controle da expansão do Coronavírus:

1.Proceda-se o registro no sistema SIM;
2.Nomear a servidora Auxiliadora Alves de Matos, lotado nesta
Promotoria de Justiça, para secretariar os trabalhos e cumprir as
diligências;
3.Oficie-se à Prefeitura Municipal de Parnamirim, requisitando, no prazo
de até 48 horas, a apresentação do plano de contingência do Município
para o enfrentamento do COVID-19, em conformidade com os planos
estadual e nacional, especialmente no âmbito da secretaria municipal de
saúde, devendo ser feito, também, plano de contingência para todos os
órgãos dos municípios.
4.Encaminhe-se à Prefeitura Municipal de Parnamirim cópia da
Recomendação n. 002/2020, desta Promotoria de Justiça, bem como
proceda-se com os atos administrativos para publicação desta;
5.Encaminhe-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao Secretário-
Geral, para fins de publicação no Diário Oficial do MPPE(art. 9º c/c art.
16, VI da Res. CSMP 003/2019)
6.Retornem os autos conclusos com a resposta ou com o decurso do
prazo, certificando-se, no último caso.

Cumpra-se.
Parnamirim/PE, 18 de março de 2020.
Juliana Falcão de M. A. Martinez
Promotora de Justiça

JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU MARTINEZ
Promotor de Justiça de Parnamirim

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHA/PE
RECOMENDAÇÃO Nº 01/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
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temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 50 (cinquenta) pessoas.

RESOLVO RECOMENDAR:

1.1) ao Exmo. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE ALAGOINHA/PE:

1.1) Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado recentemente pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

1.2) A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Alagoinha/PE. Quando do encaminhamento do Plano de Contingência
Municipal a esta Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar
também cópia ao CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para
fins de monitoramento.

1.3) Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Alagoinha/PE contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

1.4) Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para

COVID-19) do Ministério da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência
Estadual). Além disso, eventuais hipóteses que se enquadrarem na
definição de caso de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1)
também devem ser notificadas concomitantemente no Sistema de
Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no
sistema e-SUS AB (Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica), com o CID 10 – U07.1.

1.5) Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

1.6) Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as
formas de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde
– quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

1.7) Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-
se, obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles
divulgados pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados
diariamente na sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-
coronavirus-2019-ncov);

1.8) Que organizem providências que garantam estoques estratégicos
de recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

1.9) QUE se definam equipes de profissionais para as ações de
vigilância e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

1.10) QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes
na atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

2 )  ÀS  ACADEMIAS DE GINÁSTICA LOCALIZADAS EM
ALAGOINHA/PE:

2.1) A suspensão de suas atividades, nos termos do art. 3º-B do Decreto
nº 48.809, de 14 de março de 2020, com redação alterada pelo Decreto
nº 48.822, de 17 de março de 2020.

3) À PARÓQUIA DE ALAGOINHA/PE:

3.1) A SUSPENSÃO OU ADEQUAÇÃO, imediatamente, de todos os
seus eventos e missas, nos termos do Decreto Estadual nº 48.809 de 14
de março de 2020, alterado pelo Decreto nº 48.822/2020, que proibiu a
realização de qualquer evento no Estado de Pernambuco com público
superior a 50 (cinquenta) pessoas.

4) À POLÍCIA MILITAR, CIVIL E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
ALAGOINHA/PE:

1) QUE fiscalize o cumprimento das medidas acima recomendadas e as
dispostas no Decreto nº 48.809/2020, sob pena de seus infratores
responderem pelo crime previsto no art. 268 do Código Penal: Infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa:

À PREFEITURA, assinalo o prazo de até 07 dias, a partir do
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recebimento da presente, para que comunique esta Promotoria de
Justiça quanto à adoção das providências determinadas na espécie com
seu detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis. Quando do
encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta Promotoria
de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao CAOPSAÚDE
do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de monitoramento.

AOS DEMAIS DESTINATÁRIOS (ACADEMIAS DE GINÁSTICA E
PARÓQUIA), determino o prazo de 48 horas para informar sobre o
acatamento, ou não, da presente Recomendação,, presumindo-se o
silêncio como negativa e embasamento para a adoção das medidas que
se afigurem cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETO cópia desta Recomendação:

a) aos destinatários.
b) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para conhecimento, por meio
eletrônico
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial eletrônico.

Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Alagoinha/PE, 19 de março de 2020.

Igor Holmes de Albuquerque
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

PORTARIA Nº 01/2020
INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020
Órgão: Promotoria de Justiça de Alagoinha/PE
Áreas de Atuação: Saúde.
Tema: Saúde Pública.
Assunto: Acompanhamento das Medidas de Prevenção e Controle do
Covid-19.
Interessado: Sociedade.
Objeto: Apuração das medidas necessárias à prevenção e controle do
Covid-19 e acompanhamento das políticas públicas de saúde
respectivas no âmbito dos Município de Venturosa/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo(a) Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput,
e art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso
XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”,
e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º,
inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de
1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º,
§1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP
nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18
de junho de 2018, e:

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de

2017, “é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I –
acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, o
qual regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de saúde
(OMS), e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações
das autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de
várias pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que, no Brasil, até a presente data, ainda não houve
registro de mortes, porém, atualmente, já há casos confirmados,
considerando os pacientes contabilizados no último boletim informado
pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles já confirmados
oficialmente, mas que ainda não entraram na estatística. Tal incremento
na quantidade de casos tem preocupado os especialistas e a população
em geral, uma vez que, além do elevado número absoluto de casos fora
do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas, de modo a tornar
imprescindíveis medidas efetivas e ágeis para evitar que a situação fuja
do controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já constataram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em área de risco,
o Excelentíssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
eventos de qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta)
pessoas, além da restrição de público ou torcida nos jogos de
Campeonatos de Futebol;

CONSIDERANDO que, nesta Região do Agreste, os Municípios são de
pequeno porte e não ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes e que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas proporcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação mais eficaz
para evitar a disseminação da COVID-19;

CONSIDERANDO, por fim, ser imprescindível fiscalizar o cumprimento
da Recomendação expedida por esta Promotoria de Justiça sobre o
assunto e a política pública municipal de Alagoinha quanto ao
enfrentamento da doença.

RESOLVE:

Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de colher
elementos de convicção acerca dos fatos acima descri tos,
acompanhando a polí t ica públ ica de Alagoinha/PE no
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controle da pandemia.

Determino as seguintes diligências:

i) Autue-se e registre-se o presente feito no Arquimedes;

ii) Colacione-se a Recomendação nº 01/2020 expedida por esta
Promotoria de Justiça, bem como os expedientes discriminados em seu
conteúdo;

iii) Remeta-se cópia desta Portaria:

a) ao Conselho Superior do Ministério Público;
b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa
da Saúde;
c) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial;

iv) Realizadas essas diligências, com a chegada das informações,
voltem-me conclusos.

Alagoinha/PE, 19 de março de 2020.

Igor Holmes de Albuquerque
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHÃ GRANDE

Ref. Procedimento Administrativo nº 002/2020

RECOMENDAÇÃO Nº 002 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Chã Grande, no uso das atribuições conferidas pelos
artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos
I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 -
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII), tratando-se de uma pandemia.

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministério da Saúde
atualizou para 621 (seiscentos e vinte e um) o número de pessoas
contaminadas pelo COVID-19, e ainda, foram registrados 06 (seis)
óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus .

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data de
hoje, 28 (vinte e dois) casos confirmados do COVID-19 .

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei Federal n.
13.979/2020 para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento;
quarentena; determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n.

RECOMENDAÇÃO Nº  RECOMENDAÇÃO Nº 002 /2020
Recife, 20 de março de 2020

5, de 17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança
Pública, as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário
e de que o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº
13.979, de 2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e
penal dos agentes infratores.

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa.

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa.

CONSIDERANDO que há noticias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, notadamente, o do “álcool em gel”, caracterizando-se,
assim, o oportunismo, a obtenção de lucro patrimonial excessivo em
detrimento do consumidor e, mais ainda, um verdadeiro desprezo com
os ensinamentos da solidariedade social.

RESOLVE:

RECOMENDAR a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE, a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e ao serviço municipal de
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA, por meio dos Exmos.
Srs. Prefeito e Secretário Municipal de Saúde, DIOGO ALEXANDRE
GOMES NETO e JAIRO DE AMORIM PAIVA, que:

1)Adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de comunicação prévia à pessoa
afetada sobre compulsoriedade da medida.
2)Em caso de descumpr imento das medidas sani tár ias e
epidemiológicas impostas e comunicadas à pessoa afetada, procedam
com a comunicação dos fatos à autoridade policial local.
3)Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os profissionais
de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os agentes de
vigilância epidemiológica que solicitem o auxílio de força policial nos
casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida às
medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial n. 5, de
17/03/2020.
4)Intensifiquem, por todos os meios possíveis, as campanhas de
conscientização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral.

Ainda, RECOMENDAR à POLÍCIA CIVIL (Delegacia de Polícia de Chã
Grande) e a POLÍCIA MILITAR (3º Pelotão da 5ª CIPM) que:

1)Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias do Município de Chã
Grande no sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei Federal
n. 13.979/2020 e na Portaria Interministerial n. 5, de 17/03/2020 e, em
caso de necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos
policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD).
2)Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do poder
de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente à sua
residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
determinação das autoridades sanitárias.
3)Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou
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crime contra a economia popular, nos casos previstos nas respectivas
leis federais;
4)Fiscalizem o cumprimento das medidas preventivas estipuladas pelo
Decreto Estadual n. 48.832, de 19/03/2020, no que concerne a
suspensão, a partir do dia 21/03/2020, das atividades de shoppings
centers e similares, restaurantes, lanchonetes, bares, salões de beleza,
barbearias e afins.

Por fim, RECOMENDAR aos PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS de
qualquer natureza, sobretudo supermercados e farmácias, na cidade de
Chã Grande que:
1)Abstenham-se de aumentar preços de quaisquer de suas
mercadorias, sobretudo as de maior demanda no momento, como
produtos de limpeza de qualquer natureza, sob pena de cometerem
crime e sujeitarem-se às medidas administrativa, civil e penal.
2)Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possível, toda a população e
consumidores tenham acesso aos produtos de higiene e saúde.
3) Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços às
autoridades sanitárias locais no sentido de conscientizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita e produtos de
higiene, orientando a população que os procurar, garantindo-se o direito
à informação previsto no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do
Consumidor.

É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
e/ou infração penal e ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das
medidas judiciais cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
a)Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Justiça de Saúde.
b)Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.
c)Aos meios de comunicação local a fim de que divulguem a presente
recomendação e aos destinatários para conhecimento, cumprimento e
divulgação.

Chã Grande, 20 de março de 2020.

GUSTAVO DIAS KERSHAW
Promotor de Justiça

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Promotor de Justiça de Chã Grande

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
COMARCA DE GARANHUNS

RECOMENDAÇÃO 01/2020*
02088.000.007/2020-0001

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de
Garanhuns, na CURADORIA DO CONSUMIDOR, no uso de suas
atribuições legais e conforme as disposições das Resoluções CNMP
164/2017 e CSMP 03/2019;

CONSIDERANDO o recebimento, por esta promotoria de justiça, de
notícia de possível abuso de preço na comercialização de produto
recomendado (álcool em gel) para a proteção em face da pandemia do
COVID 19;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO 01/2020*
Recife, 17 de março de 2020

CONSIDERANDO a nota técnica conjunta 01/2020, dos CAOPs -
Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor
e Criminais;

CONSIDERANDO as normas de proteção do consumidor,
especialmente o Código do Consumidor (Lei 8.078/90) e o Código
Estadual de Defesa do Consumidor (Lei Estadual 16.559/2019);

CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no artigo 36 da Lei 12.529/11;

CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o consumidor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; IV - suspensão de fornecimento de produtos ou serviços; V -
suspensão temporária de atividade; VI - revogação de concessão ou
permissão de uso; VII - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; VIII - interdição, total ou parcial do estabelecimento, de obra
ou atividade; IX – intervenção administrativa;

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei 1.521/51;
CONSIDERANDO o objetivo fundamental de se construir uma
sociedade livre, justa e solidária e a defesa do consumidor como um dos
princípios da ordem econômica (artigos 3º, I, e 170, V, da Constituição);

RECOMENDA

1 .  A  TODOS OS FORNECEDORES,  espec ia lmen te  as
farmácias/drogarias, os estabelecimentos venda de artigos hospitalares,
os mercados e os supermercados:

a) QUE NÃO REALIZEM AUMENTO ARBITRÁRIO DE PREÇOS,
MUITO
E S P E C I A L M E N T E  O S  P R O D U T O S  V O L T A D O S  À
PREVENÇÃO/PROTEÇÃO EM FACE DA PANDEMIA DO COVID 19,
SOBRETUDO ÁLCOOL EM GEL, MÁSCARAS CIRÚRGICAS,
MÁSCARAS DESCARTÁVEIS ELÁSTICAS E LUVAS, entendendo-se
como aumentos arbitrários aqueles sem fundamento no custo da
aquisição;

b) acaso já tenham elevado arbitrariamente os preços, que retornem
imediatamente aos valores anteriores, sem prejuízo das sanções
aplicáveis aos atos já praticados;

2) ao MUNICÍPIO DE GARANHUNS que, através de seus setores
competentes, realize levantamento e atos fiscalizatórios no sentido de
inibir a prática citada, enviando ao Ministério Público em dez dias úteis
relatório das medidas adotadas e comunicação de qualquer violação
que importe em aumento arbitrário de preços, devidamente
documentada, sem prejuízo das medidas administrativa aplicáveis pelo
próprio Município;

3) ao ESTADO DE PERNAMBUCO que:
a) através de seus setores/órgãos competentes, realize levantamento e
atos fiscalizatórios no sentido de inibir a prática citada, enviando ao
Ministério Público em dez dias úteis relatório das medidas adotadas e
comunicação de qualquer violação que importe em aumento arbitrário
de preços, devidamente documentada, sem prejuízo das medidas
administrativas aplicáveis pelo próprio Estado;
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b) através de suas polícias civil e militar, adote os procedimentos
cabíveis em face de notícia ou constatação de CRIME CONTRA A
ECONOMIA POPULAR previsto na Lei 1.521/51 ("Art. 3º. São também
crimes desta natureza: (...) VI - provocar a alta ou baixa de preços de
mercadorias, títulos públicos, valores ou salários por meio de notícias
falsas, operações fictícias ou qualquer outro artifício; Pena - detenção,
de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, e multa..."), inclusive, se for o caso, a
PRISÃO EM FLAGRANTE dos infratores, atendidos os requisitos legais;

c) divulgue amplamente, através de sua Secretaria da Fazenda, com
base em seus documentos fiscais e para fins de fiscalização pelos
próprios consumidores, os preços que vinham sendo praticados desde o
começo do ano até esta data pelo mercado em Garanhuns para os
produtos acima referidos;
1. Encaminhe-se esta Recomendação aos destinatários, requisitando
resposta em dez dias úteis, sobre o seu acolhimento.

2. Publique-se no DOE e envie-se às rádios locais, para fins de
publicidade (artigo 26, VI, da Lei 8.625/93).

3. Cópia, por meio eletrônico, aos CAOPs do Consumidor e Criminal.

4. Cópia das declarações iniciais e desta recomendação à central de
inquéritos para as medidas criminais cabíveis.

5. Prossiga-se/instaure-se notícia de fato em relação ao caso específico
inicialmente noticiado, adotando-se as medidas cabíveis, com
prioridade, bem como instaure-se procedimento individualizado para
cada informação de infração que seja recebida com base nesta
Recomendação, visando à otimização da responsabilização dos
eventuais infratores.

Garanhuns, 17 de março de 2020.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

* Esta publicação substitui o texto da Recomendação 01/2020 publicado
à página 85 do DOE de 19/03/2020.

DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – AFOGADOS DA INGAZEIRA
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
Procedimento Administrativo nº 001/2020

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e
art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX,
da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e
VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso
IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994,
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da
Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174,
de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, e:
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado,

RECOMENDAÇÃO Nº          RECOMENDAÇÃO  -
Recife, 18 de março de 2020

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;
CONSIDERANDO que, na definição dada pela Resolução CNMP nº
164, de 28 de março de 2017, “A recomendação é instrumento de
atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este
expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas” (art. 1º);
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelos Decretos nº 48.810, de 16 de março de 2020 e
48.822, de 17 de março de 2020, o qual regulamenta, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já constataram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, até a presente data,
19 (dezenove) casos foram confirmados, felizmente sem nenhum óbito
até o momento;
CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em área de risco,
o Excelentíssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
eventos de qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta)
pessoas, além da restrição de público ou torcida nos jogos de
Campeonatos de Futebol;
CONSIDERANDO que, nesta Região Sertaneja, os Municípios são de
pequeno porte e não ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e, que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas proporcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação mais eficaz
para evitar a disseminação da COVID-19;
RESOLVE RECOMENDAR:
1. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA:
1.1. A adoção das medidas necessárias, a tempo e modo, de maneira
ágil e eficiente, para promover o cumprimento do inteiro teor do Decreto
nº 48.809, de 14 de março de 2020, modificado pelos Decretos nº
48.810, de 16 de março de 2020 e 48.822, de 17 de março de 2020, o
qual regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para
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enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
1.2. Regulamente, mediante Decreto Municipal específico, no âmbito de
suas competências administrativas, as medidas inerentes ao seu mister
para evitar a realização de eventos de qualquer natureza com público
superior a 50 (cinquenta) pessoas, considerando o contingente
populacional local, utilizando estritamente dos meios legais necessários
e suficientes;
1.3. Adote as providências necessárias para fazer cumprir a suspensão
de todas as academias de ginástica, bem como dos cinemas localizados
no município;
1.4. Designe servidor(a) municipal ou grupo de servidores para
acompanhar as providências necessárias ao acompanhamento das
medidas de prevenção e controle do Covid-19 e para servir de
referência de contato, sempre que for necessário, tanto por parte da
Sociedade, quanto por parte do Ministério Público;
1.5. Forneça todo o suporte necessário à adoção das medidas de
prevenção e controle do Covid-19, tais como servidores, veículos,
material de expediente, sala de reunião, equipamentos de informática,
dentre outros, com todos os recursos necessários para a realização dos
trabalhos;
1.6. QUE NO PRAZO DE 24 HORAS, APRESENTE O PLANO DE
CONTINGÊNCIA DO RESPECTIVO MUNICÍPIO PARA O
ENFRENTAMENTO DO COVID-19,  MEDIANTE DECRETO
MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O PLANO ESTADUAL E
NACIONAL;
1.7. QUE INFORME SOBRE O ACATAMENTO, OU NÃO, DA
PRESENTE RECOMENDAÇÃO NO PRAZO DE 48 HORAS.
2) DISPOSIÇÕES FINAIS:
2.1) Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro nesta Promotoria de Justiça e no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional, para
conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Câmara
Municipal, para conhecimento;
b.4) ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito Diretor do Foro
da Comarca, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remeta-se cópia, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público.
2.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Afogados da Ingazeira-PE, 18 de março de 2020.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski
Promotora de Justiça

Lúcio Luiz de Almeida Neto
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 002/2020
INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020

Órgão: 1ª Promotoria de Justiça de Afogados da Ingazeira
Áreas de Atuação: Saúde.
Tema: Saúde Pública.
Assunto: Acompanhamento das Medidas de Prevenção e Controle do
Covid-19.
Interessado: Sociedade.

Objeto: Apuração das medidas necessárias à prevenção e controle do
Covid-19 e acompanhamento das políticas públicas de saúde
respectivas no âmbito do Município Iguaracy-PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo(a) Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput,
e art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso
XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”,
e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º,
inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de
1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º,
§1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP
nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18
de junho de 2018, e:
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, o
qual regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de saúde
(OMS), e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações
das autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de
várias pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19;
CONSIDERANDO que, no Brasil, até a presente data, ainda não houve
registro de mortes, porém, atualmente, já há casos confirmados,
considerando os pacientes contabilizados no último boletim informado
pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles já confirmados
oficialmente, mas que ainda não entraram na estatística. Tal incremento
na quantidade de casos tem preocupado os especialistas e a população
em geral, uma vez que, além do elevado número absoluto de casos fora
do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas, de modo a tornar
imprescindíveis medidas efetivas e ágeis para evitar que a situação fuja
do controle das autoridades sanitárias;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já constataram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, até a presente data,
18 (dezoito) casos foram confirmados, felizmente sem nenhum óbito até
o momento;
CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e,
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após a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja,
pessoa contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em área de risco,
o Excelentíssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
eventos de qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta)
pessoas, além da restrição de público ou torcida nos jogos de
Campeonatos de Futebol;
CONSIDERANDO que, nesta Região Sertaneja, os Municípios são de
pequeno porte e não ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e, que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas proporcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação mais eficaz
para evitar a disseminação da COVID-19;
CONSIDERANDO, por fim, ser imprescindível expedir e fiscalizar o
respeito ao teor de Recomendação e o seu efetivo cumprimento, bem
como de analisar a necessidade de adoção de outras medidas nos
âmbitos extrajudicial e/ou judicial;
RESOLVE:
Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de colher
elementos de convicção acerca dos fatos acima descritos.
Determino as seguintes diligências:
i) Autue-se e registre-se o presente feito no Arquimedes;
ii) Colacionem-se a Recomendação nº 001/2020expedida por esta
Promotoria de Justiça, bem como os expedientes discriminados em seu
conteúdo;
iii) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça em Defesa da Saúde; c) à Secretaria Geral do Ministério Público,
para a devida publicação no Diário Oficial;
iv) Realizadas essas diligências, com a chegada das informações, faça-
se conclusão dos autos para análise acerca da necessidade de adoção
de outras medidas, inclusive eventual apuração de responsabilidade.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Afogados da Ingazeira-PE, 18 de março de 2020.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski
Promotora de Justiça

Lúcio Luiz de Almeida Neto
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo nº 002/2020
RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e
art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX,
da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e
VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso
IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994,
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da
Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174,
de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, e:
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO que, na definição dada pela Resolução CNMP nº
164, de 28 de março de 2017, “A recomendação é

instrumento de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio
do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre
determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a
praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito
aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando,
assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou
correção de condutas” (art. 1º);
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelos Decretos nº 48.810, de 16 de março de 2020 e
48.822, de 17 de março de 2020, o qual regulamenta, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já constataram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, até a presente data,
19 (dezenove) casos foram confirmados, felizmente sem nenhum óbito
até o momento;
CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em área de risco,
o Excelentíssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
eventos de qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta)
pessoas, além da restrição de público ou torcida nos jogos de
Campeonatos de Futebol;
CONSIDERANDO que, nesta Região Sertaneja, os Municípios são de
pequeno porte e não ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e, que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas proporcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação mais eficaz
para evitar a disseminação da COVID-19;
RESOLVE RECOMENDAR:
1. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO DE IGUARACY:
1.1. A adoção das medidas necessárias, a tempo e modo, de maneira
ágil e eficiente, para promover o cumprimento do inteiro teor do Decreto
nº 48.809, de 14 de março de 2020, modificado pelos Decretos nº
48.810, de 16 de março de 2020 e 48.822, de 17 de março de 2020, o
qual regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
1.2. Regulamente, mediante Decreto Municipal específico, no âmbito de
suas competências administrativas, as medidas inerentes ao seu mister
para evitar a realização de eventos de
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qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta) pessoas,
considerando o contingente populacional local, utilizando estritamente
dos meios legais necessários e suficientes;
1.3. Adote as providências necessárias para fazer cumprir a suspensão
de todas as academias de ginástica, bem como dos cinemas localizados
no município;
1.4. Designe servidor(a) municipal ou grupo de servidores para
acompanhar as providências necessárias ao acompanhamento das
medidas de prevenção e controle do Covid-19 e para servir de
referência de contato, sempre que for necessário, tanto por parte da
Sociedade, quanto por parte do Ministério Público;
1.5. Forneça todo o suporte necessário à adoção das medidas de
prevenção e controle do Covid-19, tais como servidores, veículos,
material de expediente, sala de reunião, equipamentos de informática,
dentre outros, com todos os recursos necessários para a realização dos
trabalhos;
1.6. QUE NO PRAZO DE 24 HORAS, APRESENTE O PLANO DE
CONTINGÊNCIA DO RESPECTIVO MUNICÍPIO PARA O
ENFRENTAMENTO DO COVID-19,  MEDIANTE DECRETO
MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O PLANO ESTADUAL E
NACIONAL;
1.7. QUE INFORME SOBRE O ACATAMENTO, OU NÃO, DA
PRESENTE RECOMENDAÇÃO NO PRAZO DE 48 HORAS.
2) DISPOSIÇÕES FINAIS:
2.1) Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro nesta Promotoria de Justiça e no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional, para
conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Câmara
Municipal, para conhecimento;
b.4) ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito Diretor do Foro
da Comarca, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remeta-se cópia, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público.
2.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Afogados da Ingazeira-PE, 18 de março de 2020.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski
Promotora de Justiça

Lúcio Luiz de Almeida Neto
Promotor de Justiça

LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
1º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA – MEIO
AMBIENTE E URBANISMO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

RECOMENDAÇÃO N. 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, apresenta
Recomendação a este Município, com

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N. 02/2020    =
Recife, 20 de março de 2020

fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do
supracitado art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município do
Cabo de Santo Agostinho-PE;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não representam
risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e de circulação
de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por clientes do próprio
município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do virus (COVID-19);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR:

1) A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, por meio de suas
Secretarias específicas, promova a divulgação das informações quanto
aos cuidados necessários de saúde e higiene, adotando as providências
para que estas sejam efetivamente cumpridas;

2) Que tome as medidas necessárias a conferir o distanciamento seguro
entre as bancas de feiras, a fim de evitar contaminação pelo COVID-19;

3) Que disponibilize espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;

4) Que estas medidas urgentes e necessárias sejam adotadas
imediatamente, ao passo em que haja o funcionamento das feiras de
bairros e/ou em espaços públicos e privados;
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Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação :

1) Ao Exmo. Prefeito do Cabo de Santo Agostinho/PE;
2) Ao Ilmo. Secretário de Desenvolvimento Econômico do Cabo de
Santo Agostinho/PE;
3) Ao Ilmo. Superintendente do Controle Urbano do Município do Cabo
de Santo Agostinho/PE;
4) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Meio Ambiente –
CAOP/MA;
5) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
6) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
7) Às emissoras de televisão, rádio e blogs locais.

Publique-se. Registre-se.

Cabo de Santo Agostinho, 20 de março de 2020.

 Evânia Cíntian de Aguiar Pereira
Promotora de Justiça

EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA

PORTARIA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, com atuação na Defesa do Direito à
Saúde, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e conforme
Resoluções CSMP 001/2019, que regulamenta a investigação para
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

Considerando  a necessidade de acompanhamento da execução do
Plano de Contingência Municipal, permitindo maior celeridade e controle
dos resultados;

Considerando, também, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução  RES-CSMP nº 001/2019, a
qual estabelece, em seu artigo 8º, inciso II, que o Procedimento
Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o 8º da Resolução CNMP 174/2017, in verbis: “O
procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim
destinado a: (…) II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições;” (destaque nosso);

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, cujo objeto é avaliar a implantação e execução do
Plano de Contingência Municipal no Município de Itaíba-PE, adotando
as seguintes providências:

1) Autue-se e registre-se no Sistema Arquimedes de Gestão de Autos,
como Procedimento Administrativo (PA);

2) Designo o servidor Fellipe Augusto Lins Albuquerque Xavier,

PORTARIA Nº Nº 05/2020
Recife, 17 de março de 2020

Matrícula 188.186-8, para secretariar os trabalhos;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
MPPE, para publicação no Diário Oficial Eletrônico da Instituição e ao
CAOP Saúde, para ciência e registro em seu banco de dados.

Itaíba-PE, 17 de março de 2020.

Wanessa Kelly Almeida Silva
Promotora de Justiça em Exercício Cumulativo

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça de Itaíba

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
Nº 10648908 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 003/2020 (Auto nº 2018/334155)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO ser uma das funções institucionais do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública para defesa do
patrimônio público e social, conforme prescrito no art. 129, III, 1ª parte,
da Constituição Federal.

CONSIDERANDO as conclusões constantes do Relatório Preliminar de
Auditoria de Acompanhamento, EAUD nº 9175, instaurada no Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco – TCE/PE, autos fl. 09 e 10 e
Parecer Técnico n.º 0994/2020-P, da lavra da Assessoria Técnica –
Área Contábil deste órgão ministerial, os quais apontaram diversas
fraudes como direcionamento de licitação na condução do Pregão
Presencial nº 027/2018; Falsificação e uso de documento falso por parte
da licitante vencedora; constituição de organização criminosa para
fraudar licitações em âmbito estadual e municipal; ateste ilegal no
recebimento do objeto licitado; fornecimento de objeto licitado fora das
especificações, etc.

CONSIDERANDO a necessidade da prorrogação do prazo para a
continuidade das investigações com vistas à apuração integral da
extensão do dano ao erário, gravidade das condutas, modus operandi e
identificação da totalidade dos possíveis integrantes de organização
criminosa responsável pelos atos de improbidade administrativa já
constatados na distribuição de kits de materiais escolares defeituosos e
fora das especificações licitadas pelo Município de Petrolina a alunos da
rede de escolas públicas municipais.

CONSIDERANDO a gravidade das condutas, vulto do prejuízo aos
erários municipal e estadual, quantidade e qualidade das pessoas
físicas e jurídicas envolvidas e possibilidade concreta de que a sua
ciência acerca da presente investigação possa atrapalhar a integral
apuração do objeto  destes autos.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da

PORTARIA Nº Nº 003/2020  ,  .
Recife, 16 de março de 2020
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Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério
Publico, que regulamentam os procedimentos investigatórios
instaurados pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa
(90) dias para conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável
por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de
ação civil pública ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a complexidade do procedimento e grande
quantidade de documentação a ser analisada o que torna a sua mera
prorrogação insuficiente para o encaminhamento de solução definitiva
ao caso.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima
mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:

1) DECRETAR o SIGILO do presente procedimento, como corolário de
garantia do interesse público na preservação desta investigação, nos
termos do art. 7º da RESOLUÇÃO CNMP n.º 023/2007 e Art. 26 da
RESOLUÇÃO CSMP n.º 003/2019.

2) REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

3) ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

4) PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos
subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES.

5) REALIZAR levantamento dos números de CPF’s e CNPJ’S das
pessoas físicas e jurídicas investigadas nestes autos, mencionadas no
Parecer Técnico n.º 0994/2020-P, de fls. 162/182 dos autos;

6) EXPEDIR ofício ao Cartório da Justiça Eleitoral em Petrolina/PE, da
145ª Zona Eleitoral, responsável pela Prestação de Contas Municipais
na eleição municipal de 2016, requerendo informações relativas às
doações de campanha das empresas e pessoas físicas objeto de
investigação nos presentes autos no mencionado pleito eleitoral de
âmbito municipal;

7) EXPEDIR ofício ao Tribunal Regional Eleitoral em Recife/PE,
Secretaria de Controle Interno, Seção de Contas Eleitorais e Partidárias,
requisitando informações relativas às doações de campanha das
empresas e pessoas físicas objeto de investigação nos presentes autos
em todo o estado;

Petrolina, 16 de março de 2020.

Carlan Carlo da Silva
Promotor de Justiça

CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA
DEFESA DA CIDADANIA/DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA P.A. n. 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua

PORTARIA Nº P.A. n. 001/2020
Recife, 17 de março de 2020

representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, na Resolução CSMP n.
001/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica Conjunta Nº 1/2020 –
CES/CNMP/1ª CCR, de 26 de fevereiro de 2020, referente à atuação
dos membros do Ministério Público brasileiro em face da decretação de
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional para o
coronavírus (COVID-19), bem como a posterior decretação de
Pandemia, pela OMS – Organização Mundial de Saúde, o que se deu no
dia de ontem, 11/03/2020;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento das ações já em
desenvolvimento ou a serem desenvolvidas pelo serviço municipal de
saúde, bem como conhecer o Plano de Contingência do Município de
São Bento Una, visando identificar eventuais vulnerabilidades sistêmicas
e suas adequações;

CONSIDERANDO que a Resolução CNMP n. 174/2017 disciplina no
âmbito do Ministério Público a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, o que também o faz a
Resolução CSMP n. 001/2019, no âmbito do MPPE, e verificando-se
que o P.A. é adequado ao acompanhamento do caso retromencionado,
conforme estabelece o Art. 8º, da Resolução CSMP n. 001/2019, que
segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar a execução do
Plano de Contingência do Município de São Bento do Una, visando
identificar eventuais vulnerabilidades sistêmicas e suas adequações,
determinando o seguinte:

1 - Registre-se a presente portaria no Sistema Arquimedes, devendo o
material de apoio encaminhado pelo CAOP-SAÚDE permanecer
arquivado eletronicamente nesta Promotoria;

2 - Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAOP-SAÚDE;

3 – Encaminhe-se, por ofício, cópia da presente Portaria à Exma. Sra.
Prefeita deste Município e ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de
Vereadores, para conhecimento;

4 - Encaminhe-se, por ofício, cópia da presente Portaria ao Exmo. Sr.
Secretário Municipal de Saúde, dele solicitando que seja apresentado a
esta PJ, no prazo mais exíguo possível, o Plano de Contingência deste
Município de São Bento do Una, concernente à COVID-19, informando
as ações que já estejam sendo realizada para conter a propagação do
vírus.

São Bento do Una, 17 de março de 2020.

JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Promotor de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
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Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
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Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Promotor de Justiça de São Bento do Una

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POÇÃO/PE
DEFESA DA CIDADANIA/DEFESA DA SAÚDE

Ref. Procedimento Administrativo nº 001/2020
Autos nº 2020/83595
Doc. nº 12395530

PORTARIA P.A. nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, na Resolução CSMP n.
001/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica Conjunta Nº 1/2020 –
CES/CNMP/1ª CCR, de 26 de fevereiro de 2020, referente à atuação
dos membros do Ministério Público brasileiro em face da decretação de
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional para o
coronavírus (COVID-19), bem como a posterior decretação de
Pandemia, pela OMS – Organização Mundial de Saúde, o que se deu no
dia de ontem, 11/03/2020;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento das ações já em
desenvolvimento ou a serem desenvolvidas pelo serviço municipal de
saúde, bem como conhecer o Plano de Contingência do Município de
Poção/PE, visando identificar eventuais vulnerabilidades sistêmicas e
suas adequações;

CONSIDERANDO que a Resolução CNMP n. 174/2017 disciplina no
âmbito do Ministério Público a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, o que também o faz a
Resolução CSMP n. 001/2019, no âmbito do MPPE, e verificando-se
que o P.A. é adequado ao acompanhamento do caso retromencionado,
conforme estabelece o Art. 8º, da Resolução CSMP n. 001/2019, que
segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar a execução do
Plano de Contingência do Município de Poção/PE, visando identificar
eventuais vulnerabilidades sistêmicas e suas adequações, determinando
o seguinte:

1 - Registre-se a presente portaria no Sistema Arquimedes, devendo o
material de apoio encaminhado pelo CAOP-SAÚDE permanecer
arquivado eletronicamente nesta Promotoria;

2 - Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAOP-SAÚDE;

3 – Encaminhe-se, por ofício, cópia da presente Portaria ao

PORTARIA Nº P.A. nº 001/2020
Recife, 17 de março de 2020

Exmo. Sr. Prefeito deste Município e ao Exmo. Sr. Presidente da
Câmara de Vereadores, para conhecimento;

4 - Encaminhe-se, por ofício, cópia da presente Portaria ao Exmo. Sr.
Secretário Municipal de Saúde, dele solicitando que seja apresentado a
esta PJ, no prazo mais exíguo possível, o Plano de Contingência deste
Município de Poção/PE, concernente à COVID-19, informando as ações
que já estejam sendo realizada para conter a propagação do vírus.

Poção/PE, 17 de março de 2020.

JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Promotor de Justiça

JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Promotor de Justiça de Poção

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAUDALHO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça in fine firmado, no uso das suas atribuições legais,
em especial do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição
Federal, combinado com o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar
Federal no 75/93; no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei no
8.625/93, e

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
"a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação"; que a saúde é
direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 197, também da Constituição Federal
estabelece que "são de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre a sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou
jurídica de direito privado";

CONSIDERANDO que o mesmo texto constitucional, em seu art. 129,
inciso II, estabelece que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que é dever do Estado executar ações de vigilância
sanitária e epidemiológica, nos termos dos arts. 23, II, 24, XII e 200, II,
da Constituição Federal, sendo tais ações regulamentadas pela Lei n.°
6.029/75, que confere à autoridade sanitária poderes para adotar as
medidas que garantam a efetividade no combate a doenças que
representem risco para a coletividade;

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente da infecção humana pelo Coronavírus
(Declaração da OMS de Emergência em Saúde Pública de importância
internacional, Portarias GM-MS no 188 e 356); que a situação
epidemiológica no Estado de Pernambuco referente ao Corona Vírus
(COVID-19);

C O N S I D E R A N D O  o  p l a n o  d e  c o n t i n g ê n c i a  n a c i o n a l
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano
contingencia-

PORTARIA Nº INSTAURAÇÃO
Recife, 20 de março de 2020
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coronavirus-COVID19.pdf);

CONSIDERANDO o plano de contingência estadual (https://12ad4c92-
89c742189e110ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2
ba9091d37b0755c9a.pdf);

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica no Estado de
Pernambuco referente ao Corona Vírus (COVID-19), bem como que a
circulação do vírus poderá agravar-se nos próximos dias;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco declarou situação de
emergência conforme Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de
2020;

CONSIDERANDO que se faz necessária a prevenção como medida de
limitar a disseminação da doença, principalmente, para o público de
maior risco, a população idosa;

CONSIDERANDO a necess idade de regu lamentação dos
procedimentos a serem adotados, de modo a garantir a efetividade das
ações a serem desenvolvidas;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a
finalidade de acompanhar as ações implementadas pelo Município de
Paudalho e demais instituições locais no combate às doenças causadas
pelo Corona Vírus (COVID-19), REALIZANDO-SE o seguinte:

1. Juntada de cópia do Plano Municipal de Contingência para
enfrentamento do COVID-19, em conformidade com o plano estadual e
nacional, remetido pela Prefeitura de Paudalho e

2. Juntada do ofício 052/2020 - PJ Paudalho, expedido ao comandante
do pelotão da Polícia Militar de Pernambuco em Paudalho/PE, o qual
requereu a adoção das medidas cabíveis por parte da PMPE, no âmbito
de suas atribuições, em conjunto com a Prefeitura de Paudalho, no
enfrentamento ao Covid-19, conforme o Decreto Estadual 48.809 de
14.03.2020, sobretudo evitando-se a aglomeração de pessoas.

Encaminhe-se cópia da presente Portaria, inclusive em meio magnético,
à Secretária-Geral do MPPE, para fim de publicação no Diário Oficial do
Estado, ao CAOP-SAÚDE, ao Conselho Superior do MPPE e à
Corregedoria-Geral do MPPE.

Autue-se e registre-se.
Publique-se.
CUMPRA-SE.

Paudalho/PE, 20 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de Paudalho - PE

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de Paudalho

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE/PE

Autos Arquimedes 2020/
Assunto: COVID- 19

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

A 1a Promotoria de Justiça de Arcoverde, com atuação na promoção e
defesa dos direitos humanos da pessoa idosa, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos arts. 127, 129, III e 230 da Constituição
Federal, pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85 e pelo art. 4º, inciso IV,
alínea a, da Lei Complementar

PORTARIA Nº DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Recife, 17 de março de 2020

Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores, vem;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII);

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a OMS declarou pandemia para
o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministério da Saúde
atualizou para 234 (duzentos e trinta e quatro) o número de pessoas
contaminadas pelo COVID-19, e há outros 2.064 (dois mil e sessenta e
quatro) casos suspeitos aguardando resultado de exames, e ainda, fora
registrada a primeira morte em decorrência do novo Coronavírus1.

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data de
hoje, 19 (dezoito) casos confirmados do COVID-192, sendo quatro
oriundos de transmissões locais.

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxilio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência
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local, bem como de efetuar a capacitação dos profissionais da atenção
básica, conforme orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a
contenção da expansão do vírus;

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar as ações adotadas em âmbito municipal no
bojo do combate à Pandemia de Coronavírus, determinando, desde
logo, após os devidos registros no sistema ARQUIMEDES:
I - A autuação deste e dos documentos que o acompanham como
Procedimento Administrativo;
II- Colacionem-se as Recomendações nº 01 e 02/2020 expedidas por
esta Promotoria de Justiça, bem como os expedientes discriminados em
seu conteúdo;

III- Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça em Defesa da Saúde; c) à Secretaria Geral do Ministério Público,
para a devida publicação no Diário Oficial;
IV. Expeça-se ofício à Prefeitura e aos Padres das Paróquias do
Município de Arcoverde, REQUISITANDO que sejam evitadas
aglomerações de pessoas, e especialmente por se tratar de período de
festejos na cidade, inclusive com previsão de procissão;
V. Realizadas essas diligências, com a chegada das informações,
façase conclusão dos autos para análise acerca da necessidade de
adoção de outras medidas, inclusive eventual apuração de
responsabil idade
VI – Designo como secretário deste procedimento o Técnico Valdeir
Cavalcanti.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Arcoverde/PE, 17 de março de 2020.
Milena de Oliveira Santos
1a Promotora de Justiça de Arcoverde

MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
1º Promotor de Justiça de Arcoverde

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
CURADORIA DO IDOSO

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

Ref: 01851.000.001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Representante infra-assinado, com exercício na 4ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, com atuação na Defesa da
Saúde, no uso de suas atribuições constitucionais e conforme a
Resolução CSMP nº 03/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a relevância de proceder ao
acompanhamento das ações e serviços voltados ao enfrentamento da
pandemia do Coronavírus (Covid19);

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do
art. 8º da Resolução CSMP nº 03/2019, são destinados a: acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses
individuais indisponíveis; formalizar outras atividades não sujeitas a
inquérito civil ou procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do

PORTARIA Nº DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO=
Recife, 20 de março de 2020

Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo
ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II,
estabelece que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo
efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, incluindo as
ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197 do Texto Magno;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público expedir
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência,
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei
complementar respectiva;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e
execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de
riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO o que determina a NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº
1/2020 – CES/CNMP/1ª CCR, de 26 de fevereiro de 2020, referente a
atuação dos membros do Ministério Público brasileiro em face da
decretação de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional
para o coronavírus (COVID-19), buscando uma atuação institucional
uniforme;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º da Resolução CSMP n°
03/2019, estabelece que "o Procedimento Administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e seguintes da Resolução CSMP n° 03/2019
instaurar  o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
determinando à Secretaria Extrajudicial das Promotorias de Justiça de
Defesa da Cidadania de Petrolina:

1. Tendo em vista que no dia 13/03/2020, às 16h16min, após, portanto,
a elaboração de despacho determinando a expedição de ofícios e ajuste
de reunião, recebemos e-mail do Coordenador do CAOP Saúde
encaminhando modelo de ofício com solicitação do Plano Municipal de
Contingência do novo coronavírus, a ser direcionado apenas ao Prefeito,
desconsidere-se, in totum, o despacho datado de 13 /03/2020,
expedindo-se ofício ao Prefeito de Petrolina, nos termos do modelo que
será anexado a este procedimento após a elaboração desta portaria;

2. Junte-se aos autos a Recomendação Conjunta n° 001/2020, exarada
pelas Curadorias de Saúde, Consumidor e Idoso de Petrolina, bem
como da sua publicação em Diário Oficial Eletrônico, cumprindo
integralmente os seus termos;

3. Comunique-se a instauração deste Procedimento Administrativo ao
CAOP-Saúde e ao Conselho Superior do Ministério Público,
encaminhando-se reprografia ao Secretário-Geral do Ministério Público
para publicação;

Cumpra-se.

Petrolina, 20 de março de 2020.

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Promotor de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
DEFESA DA CIDADANIA/URBANISMO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA CONJUNTA P.A. n. 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e nas Resoluções
CSMP n. 003/2019 e CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO a expedição da Recomendação Conjunta n.
001/2020, que Recomenda à Prefeita deste Município que adote as
providências urgentes quanto aos cuidados a serem adotados nas feiras
livres locais, a fim de evitar a propagação do COVID 19;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o cumprimento da
mencionada Recomendação;

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMP N. 003/2019 e a
Resolução CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério
Público a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, adequando-se o P.A. ao acompanhamento
da Recomendação, conforme estabelece o Art. 8º, da Resolução CSMP
n. 001/2019, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar o cumprimento da
Recomendação n. 002/2020, determinando o seguinte:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Arquimedes, procedendo-
se a devida autuação;

2- Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e aos CAOP’s Meio
Ambiente e Cidadania.

Pesqueira, 19 de março de 2020.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça
1ª PJ Pesqueira

OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA
Promotor de Justiça
exercício cumulativo
2ª PJ Pesqueira

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº Portaria e Recomendação Conjunta
Recife, 19 de março de 2020

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
DEFESA DA CIDADANIA/URBANISMO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes infra-assinados, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, apresenta
Recomendação a este Município, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do
supracitado art. 127 da Constituição;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
Pesqueira-PE, tanto na sua sede urbana, quanto na zona rural;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não representam
risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e de circulação
de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por clientes do próprio
município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do virus (COVID-19);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

RECOMENDAR:

1) À Prefeitura Municipal de Pesqueira, através de suas

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Secretarias específicas,
que:

a) divulgue as informações quanto aos cuidados necessários de saúde e
higiene, adotando as providências para que estas sejam efetivamente
cumpridas;

b) propicie o distanciamento das bancas das feiras para evitar
contaminação;

3) que disponibilize espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;

4) estas medidas urgentes e necessárias sejam adotadas
imediatamente, a medida que haja o funcionamento de cada feira local
nos bairros e locais públicos;

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação, por meio eletrônico, inclusive WhatsApp:

1) À Exma. Prefeita de Pesqueira/PE;
2) Ao Exmo. Secretário Municipal de Infraestrutura;
3) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Meio Ambiente –
CAOP/MA;
4)  Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da
Cidadania – CAOP/Cidadania;
5) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
6) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a
publicação no Diário Oficial do MPPE;
7) Às emissoras de rádio e blogs locais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Pesqueira, 19 de março de 2020.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça
1ª PJ Pesqueira

OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA
Promotor de Justiça
exercício cumulativo
2ª PJ Pesqueira

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
1º Promotor de Justiça de Pesqueira

Procedimento Administrativo nº 05/2020

Portaria nº 05/2020

Esta Promotoria de Justiça instaurou a NF nº2019/172927 para apurar
denúncia de ausência de farmacêutico nas Farmácias das unidades 24h
do município de Caruaru-PE, segundo o histórico de fls.02 a 32.
Dos autos constam denúncia e recomendação a respeito.
Expirou-se o prazo da NF.
Ante o exposto e considerando as disposições da CF/88 (arts. 6º e 196),
e da Lei nº 8.080/1990, instauro Procedimento Administrativo visando
completar a apuração dos fatos e adotar as providências cabíveis,
conforme previsto no art. 8º, insc. III e IV, da Resolução CSMP
nº003/2019.
De logo, determino agendar data para ouvir representantes da SMS
local, segundo a possibilidade da agenda desta PJ.

Caruaru, 16 de março de 2020.

GEOVANY DE SÁ LEITE
PROMOTOR DE JUSTIÇA

Procedimento Administrativo nº 06/2020

PORTARIA Nº Portaria nº 05/2020, 06/2020
Recife, 16 de março de 2020

Portaria nº 06/2020

Esta Promotoria de Justiça instaurou a NF nº 2019/313249 para apurar
denúncia de irregularidades no atendimento, administração e gestão do
AME Caiucá de Caruaru-PE, segundo o histórico de fls.02 a 06.
Dos autos constam denúncia e recomendação e resposta da Secretaria
Municipal de Saúde local a respeito.
Expirou-se o prazo da NF.
Ante o exposto e considerando as disposições da CF/88 (arts. 6º e 196),
e da Lei nº 8.080/1990, instauro Procedimento Administrativo visando
completar a apuração dos fatos e adotar as providências cabíveis,
conforme previsto no art. 8º, insc. III e IV, da Resolução CSMP
nº003/2019.
De logo, determino agendar data para ouvir o reclamante, segundo a
possibilidade da agenda desta PJ.

Caruaru, 16 de março de 2020.

GEOVANY DE SÁ LEITE
PROMOTOR DE JUSTIÇA

GEOVANY DE SÁ LEITE

Procedimento Administrativo nº 03/2020

Portaria nº 03/2020

Esta Promotoria de Justiça instaurou a NF nº 2019/67518 para apurar
notícia de ausência de suporte às mães, cujos neonatos necessitam
ficar em leito de UTI, após alta hospitalar das genitoras, segundo o
histórico de fls. 03.
Dos autos constam denúncia e recomendações a respeito.
Expirou-se o prazo da NF.
Ante o exposto e considerando as disposições da CF/88 (arts. 6º e 196),
e da Lei nº 8.080/1990, instauro Procedimento Administrativo visando
completar a apuração dos fatos e adotar as providências cabíveis,
conforme previsto no art. 8º, inc. III e IV, da Resolução CSMP nº
003/2019.
De logo, determino agendar data para reunião com representantes das
unidades de saúde envolvidas, segundo a possibilidade da agenda
desta Promotoria de Justiça.

Caruaru, 16 de março de 2020.

GEOVANY DE SÁ LEITE
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº Portaria nº 03/2020   , ,.
Recife, 16 de março de 2020

GEOVANY DE SÁ LEITE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CALÇADO

PORTARIA 01/2020

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de Calçado/PE, por sua
Representante abaixo-assinada, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 17, da Resolução RES-
CSMPPE nº 001/2019, e ainda,
CONSIDERANDO a Notícia de fato nº 2019/55292 em trâmite nesta
Promotoria de Justiça, que trata de denúncia anônima acerca da falta de
esgotamento sanitário nas ruas do Município de Calçado que foram
contempladas com o calçamento, provocando a proliferação de insetos
e mau cheiro, além de

PORTARIAS Nº Portarias   -       +
Recife, 13 de março de 2020
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CORREGEDOR-GERAL
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Carlos Alberto Pereira Vitório
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obrigar alguns munícipes a despejar os dejetos em terrenos particulares
circunvizinhos, em face da inexistência de estrutura física em seus
imóveis, para a construção de fossas sépticas individualizadas;
CONSIDERANDO que à vista disso, ainda em 20/02/2019, esta PJC
solicitou ao CAOP-Habitação e Urbanismo informações acerca do
procedimento padrão a ser adotado em situações tais como a ora
apresentada, não obtendo, até o momento, resposta;
 CONSIDERANDO que o Município possui o dever constitucional de
zelar pela saúde, segurança, bem estar, saneamento básico e demais
direitos sociais que assegurem a existência digna do indivíduo;
CONSIDERANDO que o saneamento básico possui intrínseca relação
com os direitos à saúde e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
porquanto essencial para que o indivíduo não viva em contato direto
com mater ia l  orgânico pre jud ic ia l  à  saúde,  bem como é
instrumentalizado mediante infraestrutura de canalização e técnicas de
tratamento de esgoto - sem deixar que o dejetos orgânicos do esgoto
entrem em contato com lençóis freáticos, rios, reservatórios de água etc;
CONSIDERANDO que a falta de saneamento básico gera sérios
problemas para a saúde da população e as consequências dessa
omissão estatal têm sido mais graves para as classes socioeconômicas
desfavorecidas;
CONSIDERANDO que o STJ  vem se posicionando no sentido de que
não pode haver discricionariedade do Poder Público na implementação
das obras de saneamento básico, sob alegação do princípio as reserva
do possível;
CONSIDERANDO a necessidade de angariar maiores esclarecimentos
no que diz respeito aos fatos narrados, notadamente informações
atualizadas do Município, referentes ao esgotamento sanitário das ruas
do Município de Calçado;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução RES-CSMP nº 001/2019, no
qual o Ministério Público, de posse das informações previstas nos
artigos 6º e 7º da Lei nº 7.347/85, que autorizam a tutela dos interesses
ou direitos mencionados no art. 14 desta Resolução, poderá
complementá-las antes de instaurar inquérito civil, visando a apurar
elementos para identificação dos investigados ou delimitação do objeto,
instaurando para tanto, procedimento preparatório.
RESOLVO converter a Notícia de Fato nº 2019/55292 em
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, determinando o que segue:
1 - Autue-se e registre-se no sistema a presente portaria;
2 - Nomeio a servidora Cirlândia Cezário Gomes para exercer as
atividades de secretaria e que neste ato, presta compromisso de bem e
fielmente desempenhar seus encargos no presente procedimento;
3 - Proceda-se à numeração das folhas;
4 – Oficie-se ao Município e reitere o e-mail ao CAOP-Habitação e
Urbanismo, conforme determinado no despacho anterior;
5 - Após, voltem conclusos para análise e ulterior despacho.
6 - Cumpra-se.

Calçado, 25 de fevereiro de 2020.

MARIANA C. S. ALBUQUERQUE
       Promotora de Justiça

PORTARIA 02/2020

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 02/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de Calçado/PE, por sua
Representante abaixo assinada, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 17, da Resolução RES-
CSMPPE nº 001/2019, e ainda;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 2018/353389 que trata da
contratação de advogado privado sem licitação ou procedimento
administrativo de dispensa ou exigibilidade pelo Município de Calçado
(com ou sem aporte de recursos

públicos);
CONSIDERANDO que o Município, através do Ofício GAB nº 004/2020
(fl. 62), deixou de apresentar o procedimento licitatório de contratação
do profissional advogado, na modalidade menor preço ou mesmo o
procedimento administrativo que culminou na conclusão de sua
inexigibilidade/dispensa (da licitação), sendo certo que a convocação
direta de profissionais como tal é proibida, salvo poucas e raras
exceções, e.g. processos judiciais/administrativos de ordem tributária,
de grande monta, quando o gestor público consegue provar que o
serviço prestado pelo advogado é singular e personalíssimo, de maneira
que sua notória especialização seria importante para a vitória do ente
público na Justiça;
CONSIDERANDO que em recentes julgamentos, o STJ (1ª e 2ª
Turmas), vem entendendo que há ato de improbidade administrativa
quando o gestor público contrata serviços advocatícios sem seguir o rito
da Lei de Licitações, segundo o qual é vencedor o escritório de
advogados que ofertar o serviço pelo menor preço, salvo raras
exceções;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução RES-CSMP nº 001/2019, no
qual o Ministério Público, de posse das informações previstas nos
artigos 6º e 7º da Lei nº 7.347/85, que autorizam a tutela dos interesses
ou direitos mencionados no art. 14 desta Resolução, poderá
complementá-las antes de instaurar inquérito civil, visando a apurar
elementos para identificação dos investigados ou delimitação do objeto,
instaurando para tanto, procedimento preparatório.
RESOLVO converter a Notícia de Fato nº 2018/353389 em
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, determinando o que segue:
1. Autue-se e registre-se no sistema, a presente portaria;
2. Nomeio a servidora Cirlândia Cezário Gomes para exercer as
atividades de secretaria - e que neste ato, presta compromisso de bem e
fielmente desempenhar seus encargos no presente procedimento;
3. Oficie-se ao Município, conforme descrito, anexando cópia do
presente despacho. Prazo: 10 (dez) dias.

Exaurido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para
análise e aprofundamento, notadamente a designação de audiência
ministerial com a participação do Exmo. Sr. Prefeito, Advogado do
Município e Representante da Comissão de Licitação do Município de
Calçado e/ou elaboração de Recomendação, após a devida adequação
do procedimento.
Calçado, 09 de março de 2020.

MARIANA C. S. ALBUQUERQUE
Promotora de Justiça

PORTARIA 03/2020

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 03/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de Calçado/PE, por sua
Representante abaixo assinada, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 17, da Resolução RES-
CSMPPE nº 001/2019, e ainda;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 2019/237183 que trata de
denúncia formalizada junto a esta Promotoria de Justiça por Patrícia
Alves de Moraes e Marli de Melo Medeiros, contra a vizinha de ambas,
conhecida como Sra. Gilma, a qual, segundo consta, cria mais de 30
(trinta) gatos dentro de sua casa, os quais invadem a residência das
denunciantes, prejudicando a salubridade do ambiente doméstico e a
saúde da família e de outros moradores da Rua Padre Artur Silvestre da
Luz, nas proximidades dos números 55 e 35;
CONSIDERANDO que esta PJC encaminhou o ofício nº 113/2019-PJC
(fl. 04) ao Setor de Vigilância Sanitária Municipal, para adoção das
providências que estivessem afetas a sua esfera de responsabilidade, o
qual, apesar de ter sido cientificado em 09/09/19, se manteve inerte até
o presente momento, conforme se verifica do teor da Certidão de fl. 05;
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CONSIDERANDO a ausência de informações do setor competente, o
exaurimento do prazo para a conclusão da presente Notícia de Fato, o
teor do art. 17º da Resolução nº 001/2019 do Conselho Superior do
Ministério Público (CSMP), o disposto na Resolução RES-CSMP nº
001/2019, no qual o Ministério Público, de posse das informações
previstas nos artigos 6º e 7º da Lei nº 7.347/85, que autorizam a tutela
dos interesses ou direitos mencionados no art. 14 desta Resolução,
poderá complementá-las antes de instaurar inquérito civil, visando a
apurar elementos para identificação dos investigados ou delimitação do
objeto, instaurando para tanto, procedimento preparatório.
RESOLVO converter a Notícia de Fato nº 2019/237183 em
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, determinando o que segue:
1. Autue-se e registre-se no sistema, a presente portaria;
2. Nomeio a servidora Cirlândia Cezário Gomes para exercer as
atividades de secretaria - e que neste ato, presta compromisso de bem e
fielmente desempenhar seus encargos no presente procedimento;
3. Oficie-se ao Município, através da secretaria competente, reiterando o
Ofício antecedente, anexando cópia das fls. 01 a 05 do presente
expediente. Prazo: 10 (dez) dias.
Exaurido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para
análise e aprofundamento.

Calçado, 10 de março de 2020.
MARIANA C. S. ALBUQUERQUE
Promotora de Justiça

INQUÉRITO CIVIL nº 01/2020

PORTARIA 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça em exercício, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece, em seu art.
225, que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
CONSIDERANDO que para assegurar a efetividade desse direito,
incumbe ao Poder Público, controlar a produção, a comercialização e o
emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, sujeitando os infratores
(pessoas físicas ou jurídicas) em caso de condutas e atividades
consideradas lesivas ao meio ambiente, a sanções penais e
administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos
causados (art. 225, V e § 3º);
CONSIDERANDO as disposições do art. 9º da Lei nº 6.938/1981, que
determina que o licenciamento ambiental e a revisão de atividades
efetiva ou potencialmente poluidoras são instrumentos da Política
Nacional do Meio Ambiente;
CONSIDERANDO que é crime ambiental, nos moldes da Lei de Crimes
Ambientais (Lei nº 9.605/98) causar poluição de qualquer natureza em
níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana,
poluição atmosférica e hídrica que cause danos diretos à saúde da
população (art. 54, § 2º, II); bem como, construir, reformar, ampliar,
instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional,
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem
licença ou autorização dos órgãos ambientais

competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares
pertinentes (art. 60).
CONSIDERANDO que foi instaurado nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Preparatór io nº 001/2018 para apuração de
irregularidades na operação da fábrica de tijolos deste município J.
Noelson da Silva (Cerâmica Silva), notadamente falta de licenciamento
ambiental para a captação das água superficiais (condicionante à
vigência da Licença de Operação - LO da Fábrica de Produtos
Cerâmicos);
CONSIDERANDO que a fiscal ambiental condicionou a vigência da LO
do referido empreendimento à regularização da captação de água,
lavrando o respetivo Auto de Infração nº 033336/2018 (fl. 41), com
fundamento legal no art. 42, II da Lei Estadual nº 14.249/2010
(inobservância de preceitos legais ambientais), determinando em
18/12/2018 que, no prazo de 20 (vinte) dias fosse protocolado
Requerimento de Licenciamento Ambiental para Captação de águas
superficiais, o que até o momento, a princípio, não se verificou dos
autos;
CONSIDERANDO que as respostas apresentadas pelo empreendedor,
através do Ofício nº 01/2019, não justificam a ausência do licenciamento
ambiental, até porque, conforme se depreende dos autos, sequer o
pedido de licenciamento teria sido protocolizado junto à CPRH;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos,
para a adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes,
mormente porque algumas das determinações constantes dos autos
ainda não foram cumpridas e/ou respondidas;
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP no 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco que
regulamenta, em seu art. 32 o procedimento preparatório instaurado
pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa dias para a
sua conclusão, prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá
promover o ajuizamento de ação pública ou conversão em inquérito civil;
RESOLVO
CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:
1. Registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes/SIM,
conforme orientação da Administração Superior do MP.
2. Comunique-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público.
3. Fica nomeada a servidora Cirlândia Cezário Gomes, atualmente
lotada nesta Promotoria de Justiça, para doravante secretariar os
trabalhos.
4. Oficie-se a CPRH para que informe acerca do andamento do
licenciamento ambiental para captação de águas superficiais (que é
condicionante para a continuidade das atividades do empreendimento) e
das providências administrativas adotadas em caso da inexistência de
requerimento, considerando o Auto de Infração nº 03336/2018 de
18/12/2018, firmado pela Sra. Adrielle Castilho Nunes (Analista
Ambiental).
5. Notifique-se o empreendedor para apresentar a documentação
solicitada pelo órgão ambiental, sob pena de se considerar sem efeito a
Licença de Operação, anteriormente concedida.
6. Após, voltem-me conclusos.

Calçado/PE, 13 de março de 2020.

Mariana C. S. Albuquerque
Promotora de Justiça

MARIANA CANDIDO SILVA ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Calçado
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Órgão: 1ª Promotoria de Justiça de Afogados da Ingazeira
Áreas de Atuação: Saúde.
Tema: Saúde Pública.
Assunto: Acompanhamento das Medidas de Prevenção e Controle do
Covid-19.
Interessado: Sociedade.

Objeto: Apuração das medidas necessárias à prevenção e controle do
Covid-19 e acompa-nhamento das políticas públicas de saúde
respectivas no âmbito do Município Afogados da Ingazeira-PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo(a) Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput,
e art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso
XX, da Lei Com-plementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”,
e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º,
inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de
1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º,
§1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP
nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18
de junho de 2018, e:
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolu-ção CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebra-do; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, o
qual regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de saúde
(OMS), e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações
das autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de
várias pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19;
CONSIDERANDO que, no Brasil, até a presente data, ainda não houve
registro de mortes, po-rém, atualmente, já há casos confirmados,
considerando os pacientes contabilizados no último boletim informado
pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles já confirmados
oficialmente, mas que ainda não entraram na estatística. Tal incremento
na quantidade de casos tem preo-cupado os especialistas e a população
em geral, uma vez que, além do elevado número abso-luto de casos
fora do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas, de modo a tornar
imprescindíveis medidas efetivas e ágeis para evitar que a situação fuja
do controle das autoridades sanitárias;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já constata-ram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar

a origem do vírus, tornando ainda mais difícil o controle da transmissão
da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, até a presente data,
18 (dezoito) casos fo-ram confirmados, felizmente sem nenhum óbito até
o momento;
CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em conta-to com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em área de risco,
o Excelentíssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
eventos de qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta)
pessoas, além da restrição de público ou torcida nos jogos de
Campeonatos de Futebol;
CONSIDERANDO que, nesta Região Sertaneja, os Municípios são de
pequeno porte e não ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e, que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas proporcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação mais eficaz
para evitar a disseminação da COVID-19;
CONSIDERANDO, por fim, ser imprescindível expedir e fiscalizar o
respeito ao teor de Reco-mendação e o seu efetivo cumprimento, bem
como de analisar a necessidade de adoção de outras medidas nos
âmbitos extrajudicial e/ou judicial;
RESOLVE:
Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de colher
elementos de convicção acerca dos fatos acima descritos.
Determino as seguintes diligências:
i) Autue-se e registre-se o presente feito no Arquimedes;
ii) Colacionem-se a Recomendação nº 001/2020expedida por esta
Promotoria de Justiça, bem como os expedientes discriminados em seu
conteúdo;
iii) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça em Defesa da Saúde; c) à Secretaria Geral do Ministério Público,
para a devida publicação no Diário Oficial;
iv) Realizadas essas diligências, com a chegada das informações, faça-
se conclusão dos autos para análise acerca da necessidade de adoção
de outras medidas, inclusive eventual apuração de responsabilidade.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Afogados da Ingazeira-PE, 18 de março de 2020.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski
Promotora de Justiça

Lúcio Luiz de Almeida Neto
Promotor de Justiça

ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
1º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA
DEFESA DA CIDADANIA/DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA P.A. n. 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, na Resolução CSMP n.
001/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica Conjunta Nº 1/2020 –
CES/CNMP/1ª CCR, de 26 de fevereiro de 2020, referente à atuação
dos membros do Ministério Público brasileiro em face
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da decretação de Emergência de Saúde Pública de Importância
Nacional para o coronavírus (COVID-19), bem como a posterior
decretação de Pandemia, pela OMS – Organização Mundial de Saúde, o
que se deu no dia de ontem, 11/03/2020;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento das ações já em
desenvolvimento ou a serem desenvolvidas pelo serviço municipal de
saúde, bem como conhecer o Plano de Contingência do Município de
São Bento Una, visando identificar eventuais vulnerabilidades sistêmicas
e suas adequações;

CONSIDERANDO que a Resolução CNMP n. 174/2017 disciplina no
âmbito do Ministério Público a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, o que também o faz a
Resolução CSMP n. 001/2019, no âmbito do MPPE, e verificando-se
que o P.A. é adequado ao acompanhamento do caso retromencionado,
conforme estabelece o Art. 8º, da Resolução CSMP n. 001/2019, que
segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar a execução do
Plano de Contingência do Município de São Bento do Una, visando
identificar eventuais vulnerabilidades sistêmicas e suas adequações,
determinando o seguinte:

1 - Registre-se a presente portaria no Sistema Arquimedes, devendo o
material de apoio encaminhado pelo CAOP-SAÚDE permanecer
arquivado eletronicamente nesta Promotoria;

2 - Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAOP-SAÚDE;

3 – Encaminhe-se, por ofício, cópia da presente Portaria à Exma. Sra.
Prefeita deste Município e ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de
Vereadores, para conhecimento;

4 - Encaminhe-se, por ofício, cópia da presente Portaria ao Exmo. Sr.
Secretário Municipal de Saúde, dele solicitando que seja apresentado a
esta PJ, no prazo mais exíguo possível, o Plano de Contingência deste
Município de São Bento do Una, concernente à COVID-19, informando
as ações que já estejam sendo realizada para conter a propagação do
vírus.

São Bento do Una, 17 de março de 2020.

JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Promotor de Justiça

JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Promotor de Justiça de São Bento do Una

Promotoria de Justiça de Riacho das Almas

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 001 /2020

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº Nº 001 /2020
Recife, 19 de março de 2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pela Promotora de Justiça que esta subscreve, em exercício
na Promotoria de Justiça de Riacho das Almas, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais conferidas pelos artigos 127, caput e
129, inciso II, ambos da Constituição da República de 1988; do art. 67,
inciso IX, da Constituição do Estado de Pernambuco; pelos artigos 26, e
27, incisos I a IV, e o seu parágrafo único, inciso IV, ambos da Lei
8.625/1993; pelo art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994; pelo art. 8º. II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019 e, ainda,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo a disposição contida no caput do
artigo 127, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que o art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar do Estado de Pernambuco nº 12/94, autoriza o Ministério
Público a expedir recomendações aos órgãos e entidades públicos,
requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, bem
como resposta por escrito;

CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
“são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
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CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data 18 de março de 2020, o
Ministério da Saúde atualizou para 234 (duzentos e trinta e quatro) o
número de pessoas contaminadas pelo COVID-19, e há outros 2.064
(dois mil e sessenta e quatro) casos suspeitos aguardando resultado de
exames, e ainda, fora registrada a primeira morte em decorrência do
novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco foram registrados, até
a data 18 de março de 2020, 19 (dezenove) casos confirmados do
COVID-19, sendo quatro oriundos de transmissões locais;

CONSIDERANDO que, este mesmo Estado elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do município de Riacho das
Almas expediu, na data de 16 de março de 2020, o Decreto 026/2020,
com objetivo de regulamentar, dentro município, medidas temporárias
para enfrentamento da emergência de saúde pública referente à
pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), além de outras
medidas correlatas;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

Instaurar, nos termos do art. 8º, II, da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a finalidade de acompanhar
e fiscalizar, de forma continuada, as políticas públicas referentes ao
enfrentamento do pandemia provocada pelo COVID-19, especialmente a
execução do plano municipal de contingência visando à redução dos
riscos de transmissão do coronavírus (COVID-19), bem como as
medidas temporárias expedidas com base no Decreto 026/2020.

Por fim, DETERMINO:

1. Registre-se no sistema SIM, atualizando a planilha eletrônica de
acompanhamento de feitos extrajudiciais;

2. Oficie-se à Prefeitura Municipal de Riacho das Almas/PE, a fim de
notificá-la da instauração do presente procedimento;

3. Junte-se aos autos as respostas dos ofícios já encaminhados pela
Prefeitura Municipal e Secretaria de Saúde, em resposta aos oficios
expedidos;

4. Encaminhe-se cópia da presente Portaria, preferencialmente por meio
eletrônico:

4.1. Ao CAOP – Saúde; ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP; e à Corregedoria Geral do Ministério Público –
CGMP, para fins de conhecimento e registro (artigo 9º c/c 16, §2º,
ambos da Resolução 003/2019, do CSMP);

4.2. À Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação da
presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico.

Cumpra-se com prioridade.
Após, retornem-me os autos conclusos.

Riacho das Almas, 19 de março de 2020.

Soraya Cristina dos Santos Dutra de Macêdo
Promotora de Justiça

SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACEDO
2º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 3ª Promotoria de Justiça Cível e da Cidadania de Vitória de Santo
Antão
 Curadoria do Idoso, Deficiente Mental, Deficiente Físico, Meio
Ambiente, Saúde e Cidadania Residual

Ref. P.A. nº 008/2020

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 008/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 3ª Promotoria de Justiça Cível e da Cidadania do município de Vitória
de Santo Antão/PE, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 129,
inciso III, da Constituição Federal, observado o disposto na legislação
pertinente à defesa da cidadania;
CONSIDERANDO que dispõe o artigo 129, inciso III, da CF, ser
atribuição institucional do Ministério Público promover o procedimento
administrativo, o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social, dos direitos difusos e coletivos e dos
hipossuficientes.

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 9º da Resolução 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público datada de 27 de fevereiro de
2019, acerca da instauração e tramitação do procedimento
administrativo no âmbito do Ministério Público de Pernambuco.

CONSIDERANDO que, no final de dezembro de 2019, foi registrada na
China, doença causada pelo novo coronavírus que recebeu o nome de
Covid-19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou
Emergência In ternac ional  em 30/01/2020 (Disponíve l  em
https://g1.globo.com/ciencia-esaude/noticia/2020/01/30/novo-
coronavirus-e-emergencia-de-audeinternacional-declara-oms.ghtml,
acesso em 13/03/2020);

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou
Emergência In ternac ional  em 30/01/2020 (Disponíve l  em
https://g1.globo.com/ciencia-esaude/noticia/2020/01/30/novo-
coronavirus-e-emergencia-de-audeinternacional-declara-oms.ghtml,
acesso em 13/03/2020);

CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do vírus
COVID-19; e do acompanhamento das políticas públicas e medidas
restritivas e de emergência decorrentes da pandemia do coronavírus;

RESOLVE, na forma do art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Orgânica Estadual o Ministério Público:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
determinando:
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I – Proceda-se ao registro do Procedimento no Sistema Arquimedes; e

II – Juntem-se aos autos todos os documentos relacionados ao
acompanhamento das políticas públicas e medidas restritivas e de
emergência decorrentes da pandemia do coronavirús, tanto as
produzidas pelos órgãos superiores do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, assim
como os produzidos por esta Promotoria de Justiça.

AUTUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
Vitória de Santo Antão, 17 de março de 2020.

RODRIGO COSTA CHAVES
Promotor de Justiça
em exercício simultâneo

RODRIGO COSTA CHAVES
2º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

Procedimento Administrativo nº 02/2020

Portaria nº 02/2020

Esta Promotoria de Justiça instaurou a NF nº 2019/249161 para apurar
notícia de suposta negligência médica em que foi vítima Charles Cauã
Marques Ferreira, segundo o histórico de fls. 02,03 e04.
Dos autos constam denúncia,  prontuár io médico,  fotos e
recomendações a respei to.
Expirou-se o prazo da NF.
Ante o exposto e considerando as disposições da CF/88 (arts. 6º e 196),
e da Lei nº 8.080/1990, instauro Procedimento Administrativo visando
completar a apuração dos fatos e adotar as providências cabíveis,
conforme previsto no art. 8º, insc. III e IV, da Resolução CSMP
nº003/2019.
De logo, determino agendar data para reunião com representantes das
unidades de saúde envolvidas, segundo a possibilidade da agenda
desta Promotoria de Justiça.

Caruaru, 16 de março de 2020.

GEOVANY DE SÁ LEITE
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº Procedimento
Administrativo nº 02/2020
Recife, 16 de março de 2020

GEOVANY DE SÁ LEITE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MOREILÂNDIA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 06/2020
Área de Atuação: Direitos Humanos/Saúde Pública
Tema: Saúde Pública

Assunto: Fiscalizar as ações e as medidas administrativas deflagradas
pelo Estado de Pernambuco e pelo Município de Moreilândia/PE para
prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde
dos munícipes, em decorrência do novo Coronavírus (2019- nCoV).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
Promotor de Justiça ao final assinado, no uso das atribuições que lhe
são constitucional e legalmente conferidas, com espeque nos artigos
127 e 129, II, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que “o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO Nº 06/2020
Recife, 18 de março de 2020

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”, nos
termos do art. 127, caput, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação, nos termos do artigo 196, da Constituição;
CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde integram
uma rede regionalizada e hierar-quizada e constituem um sistema único,
organizado de acordo com as seguintes diretrizes: descentrali-zação,
com direção única em cada esfera de governo; atendimento integral,
com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos
serviços assistenciais, participação da comunidade, nos termos do artigo
198 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que se entende por vigilância epidemiológica um
conjunto de ações que proporcio-nam o conhecimento, a detecção ou
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e con-
dicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças
ou agravos, nos termos do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 8.080/1990;
CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único de
Saúde coordenar e, em caráter complementar, executar ações e
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do artigo 17, IV, “a”,
da Lei nº 8.080/1990;
CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de
Saúde (SUS) executar serviços de vigilância epidemiológica, nos termos
do artigo 18, IV, “a” da Lei nº 8.080/1990;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS)
declarou haver uma pandemia de Coro-navírus, que já infectou 118 mil
pessoas em 114 países e já matou 4.291 (quatro mil, duzentos e
noventa e um) pessoas;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº
188, de 03 de fevereiro de 2020, declarou emergência em saúde pública
de importância nacional, em decorrência da infecção humana pelo novo
Coronavírus (2019-nCoV), haja vista que a situação demanda o
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, no Brasil, já foram confirmados 73 casos de
pessoas infectadas com o Coronavírus, consoante divulgado pelo
Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus, tor-
nando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº
188, de 03 de fevereiro de 2020, estabeleceu o Centro de Operações de
Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV), a quem compete
“planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem
empregadas durante a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo
Ministro de Estado da Saúde; articular-se com os gestores estaduais,
distrital e municipais do SUS”;
CONSIDERANDO que a Lei n. 13.979/2020 determina ser "obrigatório o
compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública
federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identi-
ficação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo
Coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação";
estendendo-se "às pessoas jurídicas de direito privado quando os dados
forem solicitados por autoridade sanitária";
CONSIDERANDO que o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020
(alterado pelo 48.822, de 17 de março de 2020), do Governador do
Estado de Pernambuco, regulamentou medidas temporárias para
enfrentamento da emergência da saúde pública da importância
internacional decorrente do coronavírus;
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R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  “ P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO”, nos moldes do disposto
no art. 8º, II, da Resolução CSMP n.º 003/2019, para acompanhar e
fiscalizar as ações e as medidas administrativas deflagradas pelo
Estado de Pernambuco (no âmbito do município de Moreilândia) e pelo
Município de Moreilândia/PE para prevenção, controle e contenção de
riscos de danos e agravos à saúde dos munícipes, em decorrência do
novo Coronavírus (2019- nCoV), DE-TERMINANDO, desde já:
a) autue-se a presente portaria, com o seguinte título: “fiscalizar as
ações e as medidas administrativas deflagradas pelo Estado de
Pernambuco (no âmbito do município de Moreilândia) e pelo Município
de Moreilândia/PE para prevenção, controle e contenção de riscos de
danos e agravos à saúde dos munícipes em decorrência do novo
Coronavírus (2019- nCoV)”, tendo como interessados o Município de
Moreilândia/PE e o Estado de Pernambuco;
(b) cientifique-se os interessados, com cópia desta portaria, a respeito
da presente instauração;
(c) expeça-se ofício à IX Gerência Regional de Saúde (GERES), com
cópia da presente portaria, solici-tando que, no prazo de 05 (cinco) dias:
1.Informe e comprove se foram instituídas pela Secretaria de Estado de
Saúde notas técnicas ou informativas para vigilância, prevenção e
controle do novo Coronavirus (2019-nCov) que abranjam a cidade de
Moreilândia, em consonância com as diretrizes, protocolos, normativas e
orientações do Ministério da Saúde/ANVISA;
2.Informe se as referidas notas técnicas ou informativas e/ou de
procedimentos foram encaminha-das para cumprimento aos Grupos de
Vigilância Epidemiológica (GVE) e ao Município de Moreilândia, bem
como sobre as medidas adotadas pela Secretaria do Estado de
Pernambuco para fiscalizar e monitorar a sua efetiva implementação no
Município de Moreilândia;
3.Informe sobre as medidas que estão sendo adotadas para
assessoramento e apoio aos GVE (Grupos de Vig i lânc ia
Epidemiológica) e ao Município de Moreilândia na investigação e no
tratamento dos casos;
4.Informe sobre ações de educação em saúde pública voltadas para a
população, inclusive aos viajantes, referentes à promoção, prevenção e
controle da doença, que serão implementadas no Municí-pio de
Moreilândia;
(d) Expeça-se ofício à Secretaria municipal de Saúde, com cópia da
presente portaria, solicitando que, no prazo de 05 (cinco) dias:
1.Informe e comprove as medidas adotadas para vigilância, prevenção e
controle relacionados ao novo Coronavirus (2019-nCov), em
conformidade com as diretrizes, protocolos, normativas e o-rientações
do Ministério da Saúde/ANVISA e da Secretaria de Estado da Saúde;
2.Informe se foi realizada a capacitação dos servidores/profissionais da
Rede Municipal de Saúde para cumprimento das orientações/normativas
do Ministério da Saúde/ANVISA e da Secretaria de Esta-do de Saúde
voltadas ao enfrentamento do novo Coronavírus;
3.Informe as medidas adotadas para a detecção do vírus,
acompanhamento de sua manifestação e controle de sua transmissão
nas unidades de saúde municipais, em conformidade com as orienta-
ções/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA;
4.Informe as medidas adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para
garantir a disponibiliza-ção de materiais e equipamentos de proteção
individual aos profissionais da Rede Municipal de Saúde para o
atendimento aos eventuais casos de 2019-nCoV, conforme previsto nas
orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA;
5.Informe e comprove como foi estabelecido, na Rede Municipal de
Saúde de Moreilândia, o fluxo de pacientes com suspeita de infecção
pelo 2019-nCoV, para o devido encaminhamento ao Hospital designado
como Referência ao tratamento e isolamento do paciente;
6.Informe eventuais medidas que foram adotadas para o monitoramento
e fiscalização da incidên-cia de casos suspeitos no âmbito dos serviços
privados de saúde, conforme o art. 6º, §

1º, da Lei nº 13.979/2020;
7.Promova, no prazo de 05 (cinco) dias, ações de educação em saúde
pública voltadas para a população, em especial aos viajantes e às
crianças/adolescentes matriculadas em estabelecimentos de ensino
municipais, referentes à promoção, prevenção e controle da doença,
encaminhando relatório detalhado a esta Promotoria;
(e) Expeça-se notificação recomendatória à Secretaria municipal de
Saúde, nos seguintes termos:
8.
RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergen-tes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Mu-nicipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Moreilândia.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Moreilândia contenha, como ele-mentos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministé-rio
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxíme-tros e medicamentos;
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8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial a-gentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

(e) Expeça-se ofícios às academias, igrejas, bem como os demais
eventos que surgirem, cientificando-os acerca das determinações
restritivas previstas nos Decretos nº 48.809, de 14 de março de 2020, e
48.822, de 17 de março de 2020), do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco;
(g) certifique-se eventual decurso do prazo para resposta, cobrando-se;
(h) adotem-se todas as medidas necessárias à publicidade da
ins tauração do presente  procedimento admin is t ra t ivo  de
acompanhamento, enviando cópia desta Portaria, por meio eletrônico,
aos estabeleci-mentos de saúde do Município de Moreilândia, à Câmara
de Vereadores e ao Conselho Municipal de Saúde, para ciência; ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br), para fins de
monitoramento; e a Secretaria Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial.

Moreilândia/PE, 18 de março de 2020.

Jairo José de Alencar Santos
Promotor de Justiça

JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Promotor de Justiça de Moreilândia

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

RELATÓRIO Nº 02/2020 DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM
MATÉRIA CÍVEL

A Coordenadora da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, no uso de
suas atribuições legais, torna público o Relatório de Produtividade dos
Membros da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, em anexo,
referente ao mês de fevereiro de 2020.

Recife, 19 de março de 2020.

Nelma Ramos Maciel Quaiotti
7ª Procuradora de Justiça Cível
Coordenadora da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 630/2020 
 
 

Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da 
Ingazeira-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 13 às 17h Afogados da Ingazeira Pablo de Oliveira Santos 

22.03.2020 Domingo 13 às 17h Afogados da Ingazeira Pablo de Oliveira Santos 

28.03.2020 Sábado 13 às 17h Afogados da Ingazeira Raissa de Oliveira Santos Lima 

29.03.2020 Domingo 13 às 17h Afogados da Ingazeira Raissa de Oliveira Santos Lima 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM NAZARÉ 

DA MATA  
Rua Dr. Hermírio Coutinho, 14 Centro CEP: 50.850-000 Fone/Fax: 3633-4940/4943 

  HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 13 às 17h Nazaré da Mata Crisley Patrick Tostes 

22.03.2020 Domingo 13 às 17h Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

 
 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da 
Ingazeira-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 13 às 17h Afogados da Ingazeira Romero Tadeu Borja de Melo Filho 

22.03.2020 Domingo 13 às 17h Afogados da Ingazeira Romero Tadeu Borja de Melo Filho 

28.03.2020 Sábado 13 às 17h Afogados da Ingazeira Aurinilton Leão Carlos Sobrinho 

29.03.2020 Domingo 13 às 17h Afogados da Ingazeira Aurinilton Leão Carlos Sobrinho 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM NAZARÉ 

DA MATA  
Rua Dr. Hermírio Coutinho, 14 Centro CEP: 50.850-000 Fone/Fax: 3633-4940/4943 

  HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 13 às 17h Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

22.03.2020 Domingo 13 às 17h Nazaré da Mata Crisley Patrick Tostes 
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RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
FEVEREIRO DE 2020

PROCURADORES DE
JUSTIÇA

SALDO ANTERIOR
PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL

OBSERVAÇÕES

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

01ª -  ZULENE SANTANA DE 
LIMA NORBERTO

- - - - - - - - - - - - COORDENADORA DA CENTRAL
DE RECURSOS CÍVEIS.

02ª – LUCIANA MARINHO 
MARTINS MOTA E 
ALBUQUERQUE

04 03 07 - - - 04 03 07 - - - FÉRIAS DE 3 A 22 DE
FEVEREIRO.

03º – CHARLES HAMILTON 
DOS SANTOS LIMA 07 09 16 24 37 61 28 32 60 03 14 17

04ª – MARIA DA GLÓRIA 
GONÇALVES SANTOS

- - - - 04 04 - 04 04 - - -

ASSESSORA TÉCNICA DA
PROCURADORIA-GERAL DE

JUSTIÇA.
FÉRIAS DE 22 DE JANEIRO A 20

DE FEVEREIRO.

05º– MARCO AURÉLIO 
FARIAS DA SILVA

- - - - - - - - - - - -  CORREGEDOR-AUXILIAR DA
CGMP.

05ª - Lucila Varejão Dias 
Martins

- - - 08 02 10 08 02 10 - - -

EXERCÍCIO PLENO NO CARGO A
PARTIR DE 01/02/2020,

CONFORME PORTARIA POR-PGJ
Nº 127/2020, PUBLICADA EM

23/01/2020.
ASSESSORA TÉCNICA DA

PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA.

DISPENSADA DAS ATRIBUIÇÕES
A PARTIR DE 11/02/2020,

CONFORME PORTARIA POR-PGJ
Nº 294/2020 PUBLICADA EM

11/02/2020.

06ª – YÉLENA DE FÁTIMA 
MONTEIRO ARAÚJO

08 50 58 22 39 61 26 71 97 04 18 22
COORDENADORA SUBSTITUTA

DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA
CÍVEL.

07ª – NELMA RAMOS 
MACIEL QUAIOTTI

09 14 23 21 30 51 29 33 62 01 11 12

COORDENADORA DA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA

CÍVEL.
LICENÇA-MÉDICA EM 13 A 14 DE

FEVEREIRO.

08º –  CARGO 
REDESIGNADO 

- - - - - - - - - - - -

REDESIGNADO CONFORME
 RESOLUÇÃO RES-CPJ Nº

003/2017, PUBLICADA NO DOE
DE 22/02/2017.

09ª – LAÍS COELHO 
TEIXEIRA CAVALCANTI

- - - 01 04 05 01 04 05 - - -

SUBPROCURADORA-GERAL EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.

FÉRIAS DE 3 A 23 DE
FEVEREIRO.

10ª – IZABEL CRISTINA DE 
NOVAES DE SOUZA 
SANTOS

06 01 07 19 32 51 22 30 52 03 03 06 LICENÇA-MÉDICA EM 18 A 19 DE
FEVEREIRO.

11ª – LÚCIA DE ASSIS 10 15 25 41 14 55 49 29 78 02 - 02

12º – GERALDO DOS ANJOS
NETTO DE MENDONÇA 
JÚNIOR

- - - 22 32 54 22 32 54 - - -

13º – CARLOS ROBERTO 
SANTOS

11 14 25 24 37 61 27 39 66 08 12 20
ASSESSOR TÉCNICO DA

PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA.

14º - VALDIR BARBOSA 
JÚNIOR

07 08 15 21 02 23 28 10 38 - - -

ASSESSOR TÉCNICO DA
PROCURADORIA-GERAL DE

JUSTIÇA.
FÉRIAS DE 17 DE FEVEREIRO A

17 DE MARÇO.

15ª – CHRISTIANE 
ROBERTA GOMES DE 
FARIAS SANTOS

- - - 25 35 60 25 29 54 - 06 06
ASSESSORA TÉCNICA DA

PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA.

16º - JOÃO ANTÔNIO DE 
ARAÚJO FREITAS 
HENRIQUES

01 - 01 25 36 61 20 32 52 06 04 10
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PROCURADORES DE
JUSTIÇA

SALDO ANTERIOR
PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL OBSERVAÇÕES

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

17º – PAULO ROBERTO 
LAPENDA FIGUEIROA

05 - 05 02 06 08 05 04 09 02 02 04 FÉRIAS DE 3 A 22 DE
FEVEREIRO.

18º – FRANCISCO SALES 
DE ALBUQUERQUE

02 09 11 25 36 61 15 26 41 12 19 31

19ª – ALDA VIRGÍNIA DE 
MOURA 

06 - 06 24 41 65 20 27 47 10 14 24

20º - SÍLVIO JOSÉ MENEZES
TAVARES

22 06 28 24 36 60 23 39 62 23 03 26

DIRETOR DO CENTRO DE
FORMAÇÃO E

APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL
– ESMP.

21º - JOSÉ ELIAS DUBARD 
DE MOURA ROCHA

- - - 23 38 61 17 31 48 06 07 13

TOTAL 98 129 227 351 461 812 369 477 846 80 113 193

Recife, 9 de março de 2020.

Nelma Ramos Maciel Quiaotti
7ª Procuradora de Justiça Cível

Coordenadora da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

 
Claudionilo Eugênio Gomes Mudo

Técnico Ministerial – Área Administrativa
Núcleo de Controle e Movimentação de Processos da Procuradoria de Justiça Cível
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